
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

LICITAÇÕES 

PREGÃO PRESENCIAL N2 85/2021 
PROCESSO LICITATORIO N2 160/2021

c)tbei 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E EVENTUAL FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO DE TOLDOS, GESSOS E DIVISÓRIAS, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

DATA: 26.11.21 ABERTURA: 10.12.21 HORÁRIO: 14:01HS 

r ANEXOS 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ES—Ate-904AR 

Protocolo Interno n. ‘ "  -5, 

Em / vnvemenn de 

F néno 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

Considerando o contido no Termo de Referência e demais documentos em anexo e 
tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 
procedimento l icitatório e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 
Implantação de Registro de Preços para futuro e eventual Fornecimento e Instalação 

de Toldos, Gessos e Divisórias, para atender as necessidades das Secretarias e Departamentos 
da Administração Municipal. 

Justificativa: 
A presente contratação visa possibilitar a aquisição e instalação, através de sistema de 

registro de preços, de toldos seja em janelas, portas, sacadas, garagens, tendo como principal 
objetivo proteger os ambientes contra a incidência direta e excessiva da luz solar, dos ventos, 
bem como das águas das chuvas. As divisórias deste termo, faz-se imprescindível para fins de 
organização e implementação das atividades de trabalho, contribuindo assim para que os 
servidores desta Administração Municipal desenvolvam seus trabalhos num ambiente 
adequado e confortável e possa assim haver um atendimento de excelência aos munícipes. 

Do valor: 
O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 191.381,00 (Cento e 

noventa e um mil, trezentos e oitenta e um reais) conforme mapa comparativo em anexo. 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 
para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

ANDERSON 
MANIQUE 
BARRETO:967311 
09991 

Coronel Vivida, 24 de setembro de 2021. 

Assinado de forma digital 
por ANDERSON MANIQUE 
BARRETO:96731109991 
Dados: 2021.09.29 
15:00:21 -0300' 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Implantação de Registro de Preços para futuro e eventual Fornecimento e Instalação de 
Toldos, Gessos e Divisórias, para atender as necessidades das Secretarias e Departamentos 
da Administração Municipal, conforme especificações e exigências descritas abaixo. 

Conforme Requisição de Necessidades n2 429/2021 (Anexo!) 

2. Justificativa: 
2.1. A presente contratação visa possibilitar a aquisição e instalação, através de sistema de 
registro de preços, de toldos seja em janelas, portas, sacadas, garagens, tendo como 
principal objetivo proteger os ambientes contra a incidência direta e excessiva da luz solar, 
dos ventos, bem como das águas das chuvas. As divisórias deste termo, faz-se imprescindível 
para fins de organização e implementação das atividades de trabalho, contribuindo assim 
para que os servidores desta Administração Municipal desenvolvam seus trabalhos num 
ambiente adequado e confortável e possa assim haver um atendimento de excelência aos 
munícipes. 

3. Justificativa da Quantidade Estimada: 
3.1. O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos produtos, referente a anos 
anteriores. As quantidades são estimadas, serão utilizadas de acordo com a necessidade e 
interesse das Secretarias solicitantes. 

4. Avaliação do Custo: 
4.1. O custo total estimado deste termo de Referência é de R$ 191.381,00 (Cento e noventa 
e um mil, trezentos e oitenta e um reais), conforme mapa comparativo em anexo. 
4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n2 6.529/2019, houve 
diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 
aos praticados no mercado. 
4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 
ramo. 
4.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 
correspondem aos praticados no mercado. 
4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 
parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 
a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 
estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 
muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 
processo tanto sobre preços como inexequíveis. 
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5. Especificações dos Lotes: 
5.1. Especificações Sobre Lote 01 item 1: 
5.1.1. Divisórias: A unidade de medição é o metro quadrado das divisórias fornecidas, 
assentadas e aceitas pela fiscalização, descontando os vãos de portas e vidros, onde deverão 

ser obedecidas as seguintes normas técnicas para execução dos trabalhos. 
NBR - 11673 - Divisórias leves internas moduladas — perfis metálicos; 
NBR - 11674 - Divisórias leves internas moduladas — determinação das dimensões e do 
desvio do esquadro dos painéis; 
NBR -11675 - Divisórias leves internas moduladas — verificação de resistência a impactos; 
NBR -11676 - Divisórias leves internas moduladas — verificação da isolação sonora. 
5.2. Especificações Sobre Lote 02, item 1, 2 e 3: 
5.2.1. Paredes de gesso terão como medida o metro quadrado. As paredes de gesso 
acartonado (Drywall), serão estruturadas com perfis metálicos fixados no piso, pilares, teto e 
paredes, fitada e emassada em todas as faces; 
5.2.2. O forro em placas de gesso será fixado em estrutura existente, sendo necessário o 
fornecimento do arame para fixação das placas, deverão ser fixadas e emassadas e com 
posterior acabamento. 

6. Dos critérios: 
6.1. Da modalidade: Pregão 
6.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 
6.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 
"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

7. Licitação para ME/EPP 
7.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo 
licitatório, verificou-se que há fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas 
de pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório, conforme orçamentos em anexo, desta forma deverá cumprir a Lei 
Complementar n2123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n2
147/2014. 
7.2. Após as coletas dos orçamentos para elaboração do preço máximo, não foram 
localizados 03 fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno 
porte, situadas em âmbito local ou regional, capazes de cumprir as exigências, nos termos do 
Art. 49 Lei 123/2006 e Decreto Municipal n2 7643/2021. 

8. Obrigações do Contratante: 
8.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 
8.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 
divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 
8.3. Notifioar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades obs rvadas 
no cumpri ento das obrigações assumidas. 
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8.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
8.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas. 
8.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata 
de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
8.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
8.8. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente a entrega dos itens, no prazo 
e forma estabelecidos no Termo de Referência. 

9. Obrigações da Detentora: 
9.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 
neste Termo de Referência. 
9.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 
vigência da ata de registro de preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, 
informando o Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 
9.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 
possa implicar no atraso da entrega do objeto e na execução do serviço, e qualquer 
anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 
providências de regularização necessária. 
9.4. Fornecer os produtos e serviços em estrita conformidade com as especificações contidas 
no Edital e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas 
retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
9.5. Efetuar a entrega do objeto e a execução dos serviços com pontualidade, atendendo a 
todas as condições estabelecidas. 
9.6. Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto licitado, serão por conta da 
Detentora, bem como o transporte de equipamentos (necessários à descarga), serão de 
responsabilidade da mesma, observadas as normas de segurança do trabalho e de trânsito, 
não cabendo nenhum ônus ao Contratante. 
9.7. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 
Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 
excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 
de acordo com o art. 70 da Lei n.2 8.666/93. 
9.8. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 
levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 
9.9. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 
9.10. A Detentora deverá garantir a qualidade dos serviços prestados, assim como dos 
produtos e materiais, devendo reparar, corrigir, remover, substituir às suas expensas, no 
total ou ev parte, os produtos que se verificarem vícios, defeitos, incorreções má 
qualidad 
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9.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 
aos seus funcionários e prepostos. 
9.12. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 
licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciá rios. 
9.13. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 
de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 
9.14. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, 
sem prévia e expressa anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da 
Administração. 
9.15. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou 
em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
9.16. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor - conforme Lei n2 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 
9.17. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência, deverão ser 
apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

10. Da Subcontratação: 
10.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 
Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 
10.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 
subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 
comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 
10.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 
responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 
e Edital. 

11. Condições e Características para Entrega e Aceitação dos Itens: 
11.1. Os produtos e serviços, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues e 
instalados, mediante solicitação formal através de Nota de Empenho, Autorização de 
Compras e Ordem de Execução de Serviço, as quantidades nelas prescritas e deverão ser 
entregues nos locais, datas e horários determinados pela Secretaria solicitante. 
11.2. A Detentora deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 15 (quinze dias), 
contados a partir do recebimento da Nota de Empenho, Autorização de Compras e Ordem 
de Execução de Serviço, sendo que ficará a cargo da Detentora a entrega, descarga e 
montagem do produto. 
11.3. A entr ga deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitida entregas 
parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem,-Foq aplicação es , 
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previstas. 
11.4. A entrega/montagem deverá ser realizada de segunda a sexta-feira, durante o horário 
de expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser 
comunicado ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 
11.5. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) e serviços não corresponderem ao 
exigido, a Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida 
correção, substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas. 
11.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de registro de preços. 
11.7. Os produtos e serviços, objeto deste Termo de Referência, poderão ser adquiridos em 
pequenas quantidades, apenas para suprir as necessidades momentâneas, uma vez que o 
município não dispõe de depósito para armazenar mercadorias e nem sempre irá coincidir 
que um mesmo produto seja solicitado por vários departamentos. Neste caso a empresa 
vencedora de cada item se obriga a fornecer os produtos nas mesmas condições do edital. 
11.8. As quantidades são estimadas, sendo que ao termino da vigência da Ata de Registro de 
Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 
desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 
11.9. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. N2 73, 
inciso II, alíneas "a" e "b", e Art. N2 76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas 
distintas, a seguir discriminadas: 
11.9.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 
física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação 
quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 
11.9.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o 
recebimento provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a 
nota fiscal será atestada pelo gestor e fiscal da ata de registro de preços, autorizando assim 
o pagamento. 
11.10. É de responsabilidade da Detentora antes da execução do serviço verificar as 
medidas do local onde os itens serão instalados, para obterem pleno conhecimento das 
condições e eventuais dificuldades para a perfeita execução dos serviços. 
11.11. Após a aprovação do orçamento pelo departamento solicitante, mediante 
autorização de fornecimento e nota de empenho, a empresa Detentora terá o prazo de 7 
(sete) dias úteis para executar os serviços. 
11.12. Manter os locais de execução dos serviços limpos e desobstruídos, inclusive no 
momento final de entrega dos trabalhos. 

12. Forma de Pagamento: 
12.1. O pagamento será efetuado até o 102 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 
entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 
resumida o objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrefinhas 
e esteja a stada pelo Fiscal e Gest da Ata de Registro de Pre 
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12.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 
regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
12.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 
creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código 
de barras. 
12.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 
critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 
Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 
Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 
diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 
juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 
pagamento de cada parcela devida. 

13. Prazo de Vigência: 
13.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de 
Registro de Preços. 

14. Dotação Orçamentária: 
14.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 
14.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 
efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
15. Anticorrupção: 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.2
8.429/1992), a Lei Federal n.2 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 
seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

16. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de preços: 
16.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços as atribuições 
previstas no Decreto Municipal n2 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 
8.666/93. 
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16.2. A Administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços, a Diretora 
Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Maria Angela Momo, Decreto Municipal n2
7.478, para as aquisições feitas pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 
16.3. A Administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços, a Secretária de 
Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n2 7.479, para as aquisições 
feitas pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 
16.4. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 
Saúde, Vinicius Tourinho, Decreto Municipal n2 7.471, para as aquisições feitas pela 
Secretaria de Saúde. 
16.5. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 
Obras, Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n9 7.480, para as 
aquisições feitas pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 
16.6. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 
Administração e Fazenda, Carlos Lopes, Decreto Municipal n9 7.552, para as aquisições feitas 
pela Secretaria de Administração e Fazenda. 
16.7. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 
Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n2 7523 para as 
aquisições feitas pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 
16.8. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 
Indústria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n9 7.584 para 
as aquisições feitas pela Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 
16.9. Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias e 
Departamentos da Administração Municipal indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 
16.10. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Adriane Deveras Silveira, 
matrícula n9 126-0. 
16.11. Da Secretaria de Assistência Social, Juliano Ribeiro, Matrícula n2 1635-7. 
16.12. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Valmir Soares, Matrícula n2 934-2. 
16.13. Da Secretaria de Administração e Fazenda, Paulo Ricardo de Souza Centenaro, 
Decreto n9 7551. 
16.14. Da Secretaria de Saúde, Veridiana Marta Bertoldi Stédile, matrícula n2 1278-5. 
16.15. Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni Strontzk, matrícula n2 1505-9. 
16.16. Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Cleusa de Lurdes Adomi, matrícula n2
15130-1. 

Cano 
Secretário de 

Faze 

Fatima osiel da Silva 
Secretária de Assistência Social 

us Tourinh 
ecretário de Saúde 

ar, 9,14-92 \-Wr ei; 
Maur() Bus Assioli csel dos' antos Maria Ange omo 

Secretário ae Obra o e Secretário Desenvolvimento Diretora de Educação, Cultura 
Urbanismo Rural e Desporto 

Lind 
Sec' io dústria, 

ércio urismo 
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Declaração do Gestor e Fiscal 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 
indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 
Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 
verdadeiras. 

Ca , s Lop4 Fatima,Ki9eI ct Siva 
Secretário d Administração e Secretária d Assistência Social 

Fazenda Gestor 
Ge or 

Mauip Bu 
Secretário de O ra 

Urbani4mo 
GestQr 

Secr 

ção e 

Li ni Iferai 
ústria, comércio e 

turismo 
Gestor 

tia'n( t et L9 
Adriane Deveras Iveira 

Secretaria de Educarão, Cultura e 
Desporto 

Fiscal 

Paulo Ricardbd ouza Centenaro 
Secretaria de Admin tração e Fazenda 

Fiscal 

\e- o„, fYm 
Maria Ang Morno 

Diretora de Educação, Cultura e 
Desporto 

Gestor 

us Tourinho 
ecretário de Saúde 

Gestor 

A 

0/5J (c 5 1M 
Assioli J sel dos Santos 

Secretário de Desenvolvimento 
Rural 

Gestor 

• , e.»,.. SVe‘—h 
, 

Nta mu. Soares Veridiana Marta Bertoldi Stédile 
Secretaria de Obras, Viação e Secretaria de Saúde 

Urbanismo Fiscal 
Fiscal 

Julian ibeiro 
Secretaria de A sistência Social 

Fiscal 

Clèaa de Lurdes Adomi 
Secretaria de Indústria, Comércio 

E Indústria 
Fiscal 

Lh 5[n 1 
Veroni Strontzk 

Secretaria de Desenvolvimento 
Rural 
Fiscal 

Coronel Vivida, 24 de setembro de 2021. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 
anexados junto ao processo licitatório. 

C, 
C s FatiraAIgel ot.(ãilva 

Secretário de m i raçãc e Secretária. Assistênci Social 
Fazend , 

LgA .(i,9,,ILI.97 ne-'-' cif L\ffleme 
MaurNausan 1. Assio Jacsel dos Santos Maria Angela 'Momo 

Secretário de 'Obras, i. ão Secretárb de Desenvolvimento Diretora de Educação, Cultura 
Urbanismo V Rural e Desporto 

ius T urinh 
ecretário de Saúde 

Lindo rai 
Se dústria, 

rismo 

Página 8 de 8 



• 

â\,3 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO 01 

REQUISIÇÃO DE NECESSIDADES N2 429/2021 

Coronel Vivida, 21 de setembro de 2021 

Emissor: Secretaria de Administração e Fazenda 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto 
Secretaria Municipal de Assistência Social 
Secretaria de Saúde 
Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 
Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo 

Receptor: Divisão de Licitações e Contratos 
Assunto: Pedido de abertura de processo licitatório 

Especificação dos Produtos e Serviços: 

LOTE ITEM QTD UN 
COD. 
PMCV 

DESCRIÇÃO 
VALOR 

UN1T R$ 
TOTAL 

R$ 

1 1 300 M2 17295 

PAINEL DE DIVISORIA, MEDIDA APROXIMADA 

1,20X2,10 MT, ESPESSURA MINIMA 35MM, 
ESTRUTURA INTERNA CELULAR TIPO 

COLMEIA, ISOLAMENTO SONORO MEDIO 
DOS PAINEIS 32DB, COMPLETA COM PERFIS 
METALICOS, CORES A DEFINIR, INSTALADO 

159,95 47.985,00 

1 2 40 UN 20603 

PORTA PARA DIVISORIA, MEDIDA PADRAO 

35X820X2110MM, REVESTIDAS COM 
CHAPAS, COM FIBRAS DURAS DE MADEIRA, 
INCLUINDO FECHADURAS, DOBRADICAS, 
RODAPES E PERFIS, INSTALADA 

394,95 15.798,00 

1 3 40 UN 17276 
FECHADURA TIPO TUBULAR, COM CHAVE E 
TRAVA, ROSETAS E MACANETAS PINTADAS 

124,95 4.998,00 

2 1 300 M2 17350 

PAREDE DE GESSO ACARTONADO 
(DRYWALL), COM ESPESSURA FINAL DE 
95MM, ESTRUTURADAS POR GUIAS E 

MONTANTES DE CHAPA DOBRADA DE ACO 
GALVANIZADO, ACABAMENTO EM AMBOS 

OS LADOS, INSTALADO 

110,00 33.000,00 

2 2 100 M2 17351 

PAREDE DE GESSO ACARTONADO 
(DRYWALL), COM ESPESSURA FINAL DE 
95MM, ESTRUTURADAS POR GUIAS E 
MONTANTES DE CHAPA DOBRADA DE ACO 
GALVANIZADO, ACABAMENTO EM UM LADO, 

INSTALADO 

100,00 10.000,00 

2 3 200 M2 20602 

FORRO EM PLACAS DE GESSO ESPESSURA DE 
12 MM (30 MM NAS BORDAS), INCLUSO 
SUPORTE E FIXACAO, FORNECIMENTO E 

INSTALACAO. 

78,00 15.600,00 

3 1 200 M2 17282 
TOLDO DE POLICARBONATO TRANSPARENTE 
COM ESPESSURA DE 6MM, INSTALADO 

320,00 64.000,00 

VALOR TOTAL DOS ITENS 191' 381 00 ' 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: secadministracao@coronelvivida.pr.gov.br 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

Objeto/Aplicação dos produtos/serviços: Implantação de Registro de Preços para futuro e 
eventual Fornecimento e Instalação de Toldos, Gessos e Divisórias, para atender as necessidades 
das Secretarias e Departamentos da Administração Municipal. 
Dotação orçamentária: 

ÓRGÃO: 03 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 
03.001.04.122.0003.2.006 

47 2563 3.3.90.39.16 
39 2564 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 02— FUNREBOM 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 03/02 000 2.010 Manutenção e Modernização do 
Corpo de Bombeiros 
03.002.06.182.0007.2.010 

83 3997 3.3.90.39.16 

78 3599 
3.3.90.30.24

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino 
Fundamental 
05.001.12.361.0013.2.012 

157 3068 3.3.90.39.16 

142 3307 3.3.90.30.24 

00 05/01 000 2.011 CRECHES 
05.001.12.365.0012.2.011 

219 3067 3.3.90.39.16 

211 4198 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades 
Esportivas 
05.003.27.812.0018.2.019 

261 3070 3.3.90.39.16 

256 3061 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 06 — SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE j 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

02 06/01 000 2.027 Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

588 3998 3.3.90.39.16 
574 4200 3.3.90.30.24 

02 06/01 303 2.027 Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

589 3999 3.3.90.39.16 

575 4201 3.3.90.30.24 
02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa— FMS 

06.001.10.301.0019.2.027 
590 2753 3.3.90.39.16 

576 2992 3.3.90.30.24 
02 06/01 4940 2.027 Atenção Básica Fixa — FMS 

06.001.10.301.0019.2.027 
3427 3433 3.3.90.39.16 

3426 3447 3.3.90.30.24 

02 06/01 000 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 
06.001.10.302.0019.2.062 

781 2751 3.3.90.39.16 

772 4568 3.3.90.30.24 

02 06/01 303 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 
06.001.10.302.0019.2.062 

782 4000 3.3.90.39.16 

773 4569 3.3.90.30.24 

02 06/01 494 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 
06.001.10.302.0019.2.062 

783 3041 3.3.90.39.16 

774 3405 3.3.90.30.24 

02 06/01 4940 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 
06.001.10.302.0019.2.062 

3424 3430 3.3.90.39.16 

3423 3751 3.3.90.30.24 

4410 4570 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 08/02 000 2.058 Manutenção da Unidade de Viação 
08.002.26.782.0032.2.058 

437 3204 3.3.90.39.16 
434 3036 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 10 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

07 10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção no 
Eixo da PSB — Indivíduos e 
Famílias 
10.001.08.244.0023.2.116 

1029 2814 3.3.90.39.16 
1018 4203 3.3.90.30.24 

07 10/01 934 2.116 Atendimento e Manutenção no 
Eixo da PSB — Indivíduos e 
Famílias 
10.001.08.244.0023.2.116 

1030 4001 3.3.90.39.16 

1019 4205 3.3.90.30.24 

07 10/01 000 6.072 992 4207 3.3.90.39.16 / 
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Atendimento e Manutenção no 
Eixo da PSE-MAC — Crianças e 
Adolescentes 
10.001.08.244.0023.2.116 

984 4206 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 02 — DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 10/02 000 2.036 Manutenção da Unidade de 484 3265 3.3.90.39.16 

Assistência Social 
10.002.08.244.0023.2.036 481 2930 3.3.90.30.24 

Usuário emissor: SANDRA PELENTIL 

Carlo Lopes Fati el da Silva 
Secretário de AdmiMistraçãd e Fazenda Secretária cré Assistência Social 

Gesto Gestor 

Mauro liVsanellue\ 
Secretário de Obras, Viaçã 

Urbanismo 
Gestor 

Li rei 
Secrt r e lRrustria,'smércio e 

ismo 
estor 

In ius Tourinho 
ecretário de Saúde 

Gestor 

ayva YYru 1?j 
Maria Angela orno Assioli Ja el dos Santos 

Diretora de Educação, Cultura e Secretário de Desenvolvimento 
Desporto Rural 
Gestor Gestor 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

0000f, 

OBJETO: Implantação de Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições para 
Fornecimento e Instalação de Toldos, Divisórias e Gessos, 
para atender as necessidades das Secretarias e Departamentos da Administração Municipal 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 
03.001.04.122.0003.2.006 

47 2563 3.3.90.39.16 
39 2564 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 02— FUNREBOM 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 03/02 000 2.010 Manutenção e Modernização do 
Corpo de Bombeiros 
03.002.06.182.0007.2.010 

83 3997 3.3.90.39.16 

78 3599 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino 
Fundamental 
05.001.12.361.0013.2.012 

157 3068 3.3.90.39.16 
 142 3307 3.3.90.30.24 

00 05/01 000 2.011 CRECHES 
05.001.12.365.0012.2.011 

219 3067 3.3.90.39.16 

211 4198 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 
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00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades 261 3070 3.3.90.39.16 
Esportivas 
05.003.27.812.0018.2.019 256 3061 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 06 — SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

02 06/01 000 2.027 Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

588 3998 3.3.90.39.16 
574 4200 3.3.90.30.24 

02 06/01 303 2.027 Atenção Básica Fixa— FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

589 3999 3.3.90.39.16 

575 4201 3.3.90.30.24 
02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa — FMS 

06.001.10.301.0019.2.027 
590 2753 3.3.90.39.16 

576 2992 3.3.90.30.24 
02 06/01 4940 2.027 Atenção Básica Fixa— FMS 

06.001.10.301.0019.2.027 
3427 3433 3.3.90.39.16 

3426 3447 3.3.90.30.24 

02 06/01 000 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 
06.001.10.302.0019.2.062 

781 2751 3.3.90.39.16 

772 4568 3.3.90.30.24 

02 06/01 303 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 
06.001.10.302.0019.2.062 

782 4000 3.3.90.39.16 

773 4569 3.3.90.30.24 

02 06/01 494 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 
06.001.10.302.0019.2.062 

783 3041 3.3.90.39.16 

774 3405 3.3.90.30.24 

02 06/01 4940 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 
06.001.10.302.0019.2.062 

3424 3430 3.3.90.39.16 

3423 3751 3.3.90.30.24 

4410 4570 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 08 — SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 08/02 000 2.058 Manutenção da Unidade de Viação 
08.002.26.782.0032.2.058 

437 3204 3.3.90.39.16 

434 3036 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

07 10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo 1029 2814 3.3.90.39.16 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

003017 

da PSB — Indivíduos e Famílias 
10.001.08.244.0023.2.1 16 

1018 4203 3.3.90.30.24 

07 10/01 934 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo 
da PSB — Indivíduos e Famílias 
10.001.08.244.0023.2.116 

1030 4001 3.3.90.39.16 

1019 4205 3.3.90.30.24 

07 10/01 000 6.072 Atendimento e Manutenção no Eixo 
da PSE-MAC — Crianças e 
Adolescentes 
10.001.08.244.0023.2.116 

992 4207 3.3.90.39.16 

984 4206 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 10/02 000 2.036 Manutenção da Unidade de 
Assistência Social 
10.002.08.244.0023.2.036 

484 3265 3.3.90.39.16 

481 2930 3.3.90.30.24 

Coronel Vivida, 21 de setembro de 2021 

MIR ANTONIO AZILIERO  
CRC 025365-O/PR 



MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA Página e 1 

Conferência de Itens - Registro de Preço 

UG: 0000 Processo: 147/2020 Numero da Modalidade: 93 - Pregão 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTUROS E EVENTUAIS FORNECIMENTOS E INSTALAÇÕES DE TOLDOS PERSIANAS DIVISÓRIAS E 
GESSOS, CONFORME TERMO DE REFERENCIA - ANEXO I. 

Expedição: 29/10/2020 Homologação: 17/11/2020 

Lote Item Produto Marca Quantidade 
Estimada 

Quantidade 
Consumida 

Saldo 
Valor Unitário 

Atual 

1 1 
17295 - PAINEL DE DIVISORIA, MEDIDA 
APROXIMADA 1.20X2,10 MT, ESPESSURA 
MINIMA 35MM, ESTRUTURA INTERNA CELULA 

EUCATEX 180,0000 
• V 0( -) 

128,6679 51,3321 83,34 

1 2 
20603 - PORTA PARA DIVISORIA, MEDIDA 
PADRAO 35X820X2110MM, REVESTIDAS COM 
CHAPAS, COM FIBRAS DURAS DE MADEI 

EUCATEX 40.0000 1,0000 39.0000 245,00 

1 3 
17276 - FECHADURA TIPO TUBULAR, COM 
CHAVE E TRAVA, ROSETAS E MACANETAS 
PINTADAS 

MULTIPLA 40 10020,0000 1,0000 19.0000 60,00 

3 1 
17282 - TOLDO DE POLICARBONATO 
TRANSPARENTE COM ESPESSURA DE 6MM 

ESTOFARIA 
BAIXADA 

200.0000 30 0000 170,0000 240,00 

4 1 
17350 - PAREDE DE GESSO ACARTONADO 
(DRYWALL), COM ESPESSURA FINAL DE 95MM, 
ESTRUTURADAS POR GUIAS E MONTANT 

GYPSUM 200,0000 

OSOC 

165,5400 34,4600 91,50 

4 2 
17351 - PAREDE DE GESSO ACARTONADO 
(DRYWALL), COM ESPESSURA FINAL DE 95MM, 
ESTRUTURADAS POR GUIAS E MONTANTE 

GYPSUM 100,0000 32.6594 67,3406 79,00 

4 3 
20602 - FORRO EM PLACAS DE GESSO 
ESPESSURA DE 12 MM (30 MM NAS BORDAS). 
INCLUSO SUPORTE E FIXACAO, FORNECIM

GYPSUM 300,0000 0.0000 300,0000 56,00 

Para as colunas Quantidade Consumida e Valor Unitário Atual não estão sendo consideradas as Autorizações de Compra/Ordem de Execução de Serviços 
emitidas por valor. 

GOVBR LC - Licitações e Contratos Emissão: 24/08/2021 às 14:27 - Usuário: 100 - sandrap 



MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA Pagna 1 i ' 

Conferência de Itens - Registro de Preço 

UG: 0000 Processo: 147/2020 Numero da Modalidade: 93 - Pregão 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTUROS E EVENTUAIS FORNECIMENTOS E INSTALAÇÕES DE TOLDOS, P SIANAS, 

DIVISÓRIAS E GESSOS, CONFORME TERMO DE REFERENCIA - ANEXO I 
Expedição: 29/10/2020 Homologaçáo: 17/11/2020 

Lote Item Produto Marca 
Quantidade 

Estimada 
Quantidade 
Consumida Saldo 

Valor Unitário 
Atual 

1 1 APROXIMADA 1,20X2,10 MT, ESPESSURA 
MINIMA 35MM, ESTRUTURA INTERNA EUCATEX - 180,0000 

—....-" 
128.6679 51,3321 83,34 

1 2 PADRÃO 35X820X2110MM, REVESTIDAS 
COM CHAPAS, COM FIBRAS DURAS DE EUCATEX 

. --- 
05 40,0000 1,0000 39,0000 245,00 

1 3 
17276 - FECHADURA TIPO TUBULAR, COM 
CHAVE E TRAVA, ROSETAS E MACANETAS 
PINTADAS 

MULTIPLA .- 20,0000 
,...-, 

1 0000 19,0000 60,00 

3 1 17282 - TOLDO DE POLICARBONATO 
TRANSPARENTE COM ESPESSURA DE 6MM ESTOFARIA 

1:4eivanA • 200,0000 30,0000 170,0000 240.00 

4 1 

17350- PAREDE DE GESSO ACARTONADO 
(DRYWALL), COM ESPESSURA FINAL DE 
95MM, ESTRUTURADAS POR GUIAS E 
MONTANT 

GYPSUM 200,0000 165,5400 

, 

34,4600 91,50 

4 2 

17351 - PAREDE DE GEsso ACARTONADO 
(DRYWALL), COM ESPESSURA FINAL DE 
95MM, ESTRUTURADAS POR GUIAS E 
MONTANTE

GYPSUM 100,0000 32.6594 67,3406 79 00 

4 3 ESPESSURA DE 12 MM (30 MM NAS 
BORDAS), INCLUSO SUPORTE E FIXACAO, 
er,Dhl=rikA 

GYPSUM 300,0000 
.....èe, ; 

0,0000 300,0000 56,00 

Para as colunas Quantidade Consumida e Valor Unitário Atual não estão sendo consideradas as Autorizações de Compra/Ordem de Execução de 
Serviços emitidas por valor. 

GOVBR LC - Licitações e Contratos Emissão: 24/08/2021 às 11.55 - Usuário 4 - DINARA 



26/08/2021 - KON GESSO 

- KONGESSO 

"Kongesso Decorações" <kongessodecoracoes@hotmail.com> 

Para: pelentil@coronelvivida.pr.gov.br 

Prefeitura Municipal de coronel vivida 

O O O 

26 de Agosto de 202 9:21 

Item 01 
Parede de gesso drywall com espessura final de 95 mm, estrutura por guias e montantes de chapa dobrada 
em aço galvanizado, acabamento em ambos os lados instalados. 
300 m2 x 100,00 = 30.000,00 

Item 02 
Parede de gesso drywall com espessura final de 95 mm, estrutura por guias e montantes de chapa dobrada 
em aço galvanizado, acabamento em um lado instalado. 
100,00 m2 x 70,00 = 7.000,00 

Item 03 
""forro em placas de gesso espessura de 12 mm e bordas de 30 mm, incluso suporte e fixação, fornecimento 

e instalação 
200.00 m2 x 45,00 = 9.000,00 

Total dos serviços 46.000,00 

Pato Branco 26 de agosto de 2021 

Razão social = Dulcemara dos Santos - ME/ Microempresa 
Cnpj = 18.644.554/0001 - 97 
Telefone = 46 - 3224 4023 
Endereço = Avenida tupi 256 bortot Pato Branco 
Email= Kongessodecoracoes@hotmail.com 

Dados para pagamento 
Conta corrente 51.030-0 
Agência 1235 
Banco Itaú 



26/08/2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

18.644.554/0001-97 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

07/08/2013 

NOME EMPRESARIAL 

DULCEMARA DOS SANTOS 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

KONGESSO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

23.30-3-99 - Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso e materiais 
semelhantes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

46.79-6-04 - Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente 
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

AV TUPI 

CEP 

85.504-000 
BAIRRO/DISTRITO 

BORTOT 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

menegaro.esc@ibest.com.br 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

NUMERO 

256 
COMPLEMENTO 

SALA 01 

MUNICÍPIO 

PATO BRANCO 

TELEFONE 

(46) 3224-4022/ (46) 3225-2822 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 26/08/2021 às 10:07:53 (data e hora de Brasília). 

PORTE 

ME 

UF 

PR 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

07/08/2013 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Página: 1/1 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 18.644.554/0001-97 
NOME EMPRESARIAL: DULCEMARA DOS SANTOS 
CAPITAL SOCIAL: R$20.000,00 (Vinte mil reais) 

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ 



27/08/2021 Re: Orçamento Toldo, Gesso e Divisória 

Re: Orçamento Toldo, Gesso e Divisória 

"Fernando Rocha" <jfartinox@grnail.com> 

Para: pelentil@coronelvivida.pr.gov.br 

Bom dia 

segue orçamento 

Atenciosamente, 
Francieli Reis 

Fernando Gonçalves da Rocha & Cia LTDA - ME 
Telefone (46) 9933-2019 1(46) 9985-0827/ (46) 3232-3580 

Em qua., 25 de ago. de 2021 às 16:47, <pelentil@coronelvivida.pr.gov.br> escreveu: 

27 de Agosto de 2021 09:24 

Bom dia, 

Solicito orçamento para futuras aquisições de Toldos, Gesso e Divisória, conforme relação e descrição em anexo. 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes que o processo seja 
encaminhado para licitação e publicado o edital para evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS 
FORNECER O ORÇAMENTO. 

Att. 

AgeN Sandra Pelentil 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida - PR 
CNPJ: 76.995.455/0001-56 
FONE (46)3232-8300 / 3232-8356 



r 4

ORÇAMENTO TOLDO, GESSO E DIVISÓRIA 

LOTE 01 - DIVISÓRIA, PORTA E FECHADURA 

LOTE ITEM QNTD UN 
CÓD. 
PMCV 

DESCRIÇÃO 
Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 

R$ 

1 1 300 m2 17295 

PAINEL DE DIVISORIA, MEDIDA APROXIMADA 1,20X2,10 MT, 
ESPESSURA MINIMA 35MM, ESTRUTURA INTERNA CELULAR 
TIPO COLMEIA, ISOLAMENTO SONORO MEDIO DOS PAINEIS 
32db, COMPLETA COM PERFIS METALICOS, CORES A DEFINIR, 
INSTALADO 

- 

1 2 40 UN 20603 

PORTA PARA DIVISORIA, MEDIDA PADRAO 35X820X2110MM, 

REVESTIDAS COM CHAPAS, COM FIBRAS DURAS DE MADEIRA, 

INCLUINDO FECHADURAS, DOBRADICAS, RODAPES E PERFIS, 

INSTALADA 

- 

1 3 40 UN 17276 
FECHADURA TIPO TUBULAR, COM CHAVE E TRAVA, ROSETAS 
E MACANETAS PINTADAS 

- 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 01 - 

LOTE 02- GESSO 

LOTE ITEM QNTD UN 
CÓD. 

PMCV 
DESCRIÇÃO 

 Valor Unit. 

R$ 

Valor Total

R$ 

2 1 300 m2 17350 

PAREDE DE GESSO ACARTONADO (DRYWALL), COM 

ESPESSURA FINAL DE 95MM, ESTRUTURADAS POR GUIAS E 

MONTANTES DE CHAPA DOBRADA DE ACO GALVANIZADO, 

ACABAMENTO EM AMBOS OS LADOS, INSTALADO 

- 

2 2 100 M 2 17351 

PAREDE DE GESSO ACARTONADO (DRYWALL), COM 

ESPESSURA FINAL DE 95MM, ESTRUTURADAS POR GUIAS E 

MONTANTES DE CHAPA DOBRADA DE ACO GALVANIZADO, 

ACABAMENTO EM UM LADO, INSTALADO 

- 

2 3 200 M 2 20602 

FORRO EM PLACAS DE GESSO ESPESSURA DE 12 MM (30 MM 

NAS BORDAS), INCLUSO SUPORTE E FIXACAO, 

FORNECIMENTO E INSTALACAO. 

- 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 02 - 

LOTE 03- TOLDO 

LOTE ITEM QNTD UN CÓD. LC DESCRIÇÃO Valor Unit. 

R$ 

Valor Total

R$ 

3 1 200 m 2 17282 TOLDO DE POLICARBONATO TRANSPARENTE COM 
ESPESSURA DE 6MM, INSTALADO 

350,00 70.000,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 03 70.000,00 

CORONEL VIVIDA 27 DE AGOSTO 2021 

Ass: FRANCIELI REIS ROCHA 

Razão social:FERNANDO GONÇALVES DA ROCHA & CIA LTDA ME 
CNPJ:23 7009380001-10 

Telefone:46 3232 3580 

endereço RUA ROSALINA GONÇALVES DA ROCHA 70 

e-mail:JFARTINOX@GMAIL.COM 

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente:14025-2 

Agência n2:4390 

Banco:SICOOOB 



POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

X) MICROEM PRESA 

) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

) EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

) El (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

) LUCRO REAL 

) LUCRO PRESUMIDO 

EL 



27/08/2021 

 J jtYViçiU 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

23.700.938/0001-10 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

19/11/2015 

NOME EMPRESARIAL 

FERNANDO GONCALVES DA ROCHA & CIA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

JF ARTINOX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal 

PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

16.22-6-02 - Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira para instalações industriais e comerciais 
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros (Dispensada *) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R ROSALINA GONCALVES DA ROCHA 

CEP 

85.550-000 
BAIRRO/DISTRITO 

NUCLEO BARRO PRETO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

JFARTINOX@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***I. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

NÚMERO 

70 
COMPLEMENTO 
******** 

MUNICIPIO 

CORONEL VIVIDA 

TELEFONE 

(46) 3232-3580/ (46) 9933-2019 

UF 

PR 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

19/11/2015 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGS1M pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 27/08/2021 às 10:49:45 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 23.700.938/0001-10 
NOME EMPRESARIAL: FERNANDO GONCALVES DA ROCHA & CIA LTDA 
CAPITAL SOCIAL: R$80.000,00 (Oitenta mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: FERNANDO GONCALVES DA ROCHA 
Qualificação: 49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: FRANCIELI REIS ROCHA 
Qualificação: 49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 27/08/2021 às 10:49 (data e hora de Brasília). 
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ORÇAMENTO TOLDO, GESSO E DIVISÓRIA 

LOTE 01- DIVISÓRIA, PORTA E FECHADURA 

LOTE ITEM QNTD UN 
CÓD. 
PMCV 

DESCRIÇÃO 
Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 

R$ 

1 1 300 M 2 17295 

PAINEL DE DIVISORIA, MEDIDA APROXIMADA 1,20X2,10 MT, 
ESPESSURA MIN1MA 35MM, ESTRUTURA INTERNA CELULAR 
TIPO COLMEIA, ISOLAMENTO SONORO MEDIO DOS PAINEIS 
32db, COMPLETA COM PERFIS METALICOS, CORES A DEFINIR, 
INSTALADO 

• 

1 2 40 UN 20603 

PORTA PARA DIVISORIA, MEDIDA PADRAO 35X820X2110MM, 

REVESTIDAS COM CHAPAS, COM FIBRAS DURAS DE MADEIRA, 

INCLUINDO FECHADURAS, DOBRADICAS, RODAPES E PERFIS, 

INSTALADA 

- 

1 3 40 UN 17276 
FECHADURA TIPO TUBULAR, COM CHAVE E TRAVA, ROSETAS 
E MACANETAS PINTADAS 

 
- 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 01 - 

LOTE 02- GESSO 

LOTE ITEM QNTD UN 
CÓD. 
PMCV 

DESCRIÇÃO 
 Valor Unit. 

R$ 
Valor Total

R$ 

2 1 300 M2 17350 

PAREDE DE GESSO ACARTONADO (DRYWALL), COM 

ESPESSURA FINAL DE 95MM, ESTRUTURADAS POR GUIAS E 

MONTANTES DE CHAPA DOBRADA DE ACO GALVANIZADO, 

ACABAMENTO EM AMBOS OS LADOS, INSTALADO 

- 

2 2 100 M2 17351 

PAREDE DE GESSO ACARTONADO (DRYWALL), COM 
ESPESSURA FINAL DE 95MM, ESTRUTURADAS POR GUIAS E 

MONTANTES DE CHAPA DOBRADA DE ACO GALVANIZADO, 
ACABAMENTO EM UM LADO, INSTALADO 

- 

2 3 200 M2 20602 

FORRO EM PLACAS DE GESSO ESPESSURA DE 12 MM (30 MM 

NAS BORDAS), INCLUSO SUPORTE E FIXACAO, 

FORNECIMENTO E INSTALACAO. 

- 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 02 . 

LOTE 03 - TOLDO 

LOTE ITEM QNTD UN CÓD. LC DESCRIÇÃO Valor Unit. 
R$ 

Valor Total

R$ 

3 1 200 M 2 17282 
TOLDO DE POLICARBONATO TRANSPARENTE COM 
ESPESSURA DE 6MM, INSTALADO 

n, 

/ n 17)- 
c• a , ...., J -0: yr.,

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 03 . 

LOCAL E DATA 

Ass: 5;2/u/-72-?_ 
Razão social: 41:5d / 

CNPJ: I (/V7 7-0 00(7/-
Telefone:to ) 2í? ? ? 31 5 ''/ -21.Y 
endereço ilf . efe-Pc"." ", ,L ? 

e-mail: /.. 

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 7Ii5 5 
Agência n2: C) 3 77 • 



Banco: 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

( ) MICROEMPRESA 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

N.MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

( ) EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

( ) El (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

( ) LUCRO REAL 

( ) LUCRO PRESUMIDO 

1 .) q 
•.• . . o :' .i) pó t) 



31!08/2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

o 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

11.443.620/0001-11 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

07/01/2010 

NOME EMPRESARIAL 

VALMIR QUADRO DE SOUZA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ESTOFARIA BAIXADA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

95.29-1-05 - Reparação de artigos do mobiliário 

PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 

AV GENEROSO MARQUES 

CEP 

85.550-000 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

BAIRRO/DISTRITO 

SCHIAVINI 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.**** 

SITUAÇAO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

NÚMERO 

1713 
COMPLEMENTO 
******** 

MUNICIPIO 

CORONEL VIVIDA 

TELEFONE 

(46) 3232-2700 

uF 
PR 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

07/01/2010 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 31/08/2021 às 13:38:29 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 11.443.620/0001-11 
NOME EMPRESARIAL: VALMIR QUADRO DE SOUZA 
CAPITAL SOCIAL: R$10.000,00 (Dez mil reais) 

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ 

19_ 



31/08/2021 RE: Orçamento Toldo, Gesso e Divisória 

RE: Orçamento Toldo, Gesso e Divisória 

"vendas gessoagape" <vendas.gessoagape©outlook.com> 

Para: pelentil@coronelvivida.prgov.br 

31 de Agosto de 201-115:12 

Orçamento respondido. Nos colocamos a disposição para eventuais questionamentos. Grata, 

Talita Pires 
Departamento de Licitações 

(44) 3034-8688 

GESSO ÁGAPE 
DPYWALL • PVC • ¡SOPOR • ACUSTIÇA 

De: pelentil@coronelvivida.pr.gov.br <pelentil@coronelvivida.prgov.br>
Enviado: quarta-feira, 25 de agosto de 2021 16:47 
Para: atami@atami.com.br <atami@atami.com.br>
Assunto: Orçamento Toldo, Gesso e Divisória 

Bom dia, 

Solicito orçamento para futuras aquisições de Toldos, Gesso e Divisória, conforme relação e descrição em anexo. 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes que o processo seja encaminhado 
para licitação e publicado o edital para evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS 
FORNECER O ORÇAMENTO. 

Att. 

Sandra Pelentil 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida - PR 
CNPJ: 76.995.455/0001-56 
FONE (46)3232-8300 / 3232-8356 



F. FERREIRA APLICAÇÕES DE GESSO EIRELI 

CNN: 10.296,93E0001-39 INSC. EST.: 90.571.889-41 

AV. CARMEN MIRANDA Ne 5269 — CONJUNTO RESIDENCIAL CIDADE ALTA 

CEP: 87.053-000 — MARINGÁ — PARANÁ 

FONE: (44) 3034-8688 

E-MAIL: venclas.gessoagape@outiook.corn 

ORÇAMENTO TOLDO, GESSO E DIVISÓRIA 

LOTE 01 — DIVISÓRIA, PORTA E FECHADURA 

LOTE ITEM QNTD UN 
CÓD. 
PMCV 

DESCRIÇÃO 
Valor Unit. 

R$ 

Valor Total 

R$ 

I 

14, 

I 300 M 17295 

PAINEL DE DIVISORIA, MEDIDA APROXIMADA 
1,20X2,10 MT, ESPESSURA MINIMA 35MM, 
ESTRUTURA INTERNA CELULAR TIPO COLMEIA, 
ISOLAMENTO SONORO MEDIO DOS PAINEIS 32€11), 

COMPLETA COM PERFIS METALICOS, CORES A 

280,00 84.000,00 

1 2 40 liN 20603 

PORTA PARA DIVISORIA, MEDIDA PADRAO 
35X820X2110MM, REVESTIDAS COM CHAPAS, COM 
FIBRAS DURAS DE MADEIRA, INCLUINDO 
FECHADURAS, DOBRADICAS, RODAPES E PERFIS, 

690,00 27.600,00 

1 3 40 UN 17276 
FECHADURA TIPO TUBULAR, COM CHAVE E TRAVA, 
ROSETAS E MACANETAS PINTADAS 

100,00 7.200,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 01 118.800,00 

LOTE 02- GESSO 

LOTE ITEM QNTD UN 
CÓD. 
PMCV 

DESCRIÇÃO 
 Valor Unit. 

R$ 

Valor Total

R$ 

, I 300 m2 17350 

PAREDE DE GESSO ACARTONADO (DRYWALE), COM 
ESPESSURA FINAL DE 95MM, ESTRUTURADAS POR 
GUIAS E MONTANTES DE CHAPA DOBRADA DE ACO 
GALVANIZADO, ACABAMENTO EM AMBOS OS LADOS, 
INSTALADO 

290,00 87.000,00 

7 7 100 M'' 17351 

PAREDE DE GESSO ACARTONADO (DRYWALL), COM 
ESPESSURA FINAL DE 95MM, ESTRUTURADAS POR 
GUIAS E MONTANTES DE CHAPA DOBRADA DE ACO 
GALVANIZADO, ACABAMENTO EM UM LADO, 

270,00 27.000,00 

7 3 200 M 2 20602 

- 

FORRO EM PLACAS DE GESSO ESPESSURA DE 12 MM 

(30 MM NAS BORDAS), INCLUSO SUPORTE E FIXACAO, 

FORNECIMENTO E INSTALACAO. 

170,00 34.000,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 02 148.000,00 

LOTE 03 - TOLDO 

LOTE ITEM QNTD UN CÓD. LC DESCRIÇÃO 
Valor Unit. 

R$ 

Valor Total

R$ 

:; 1 200 M2 17282 
TOLDO DE POLICARBONATO TRANSPARENTE COM 
ESPESSURA DE bMM, INSTALADO 

320,00 64.000.00 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 03 

.. 

64.000,00 

MARINGÁ, 27 DE AGOSTO DE 2021 

Ass: 

170.296.917/0001-31 
F. FERREIRA APLICAÇÕES 

DE GESSO EIRELI 
Av. Carmem Miranda, 5269 

Jd. Cidade Alta - CEP: 87053-000 

L MARINGÁ PR ...I 



Razão social: F. FERRIERA APLICAÇÕES DE GESSO EIRELI 

CNP1: 10.296.917/0001-39 

Telefone: (44) 3034-8688 OU 9 9953-8688 

endereço: Av. Carmem Miranda, n° 5269 - Maringá - PR 

e-mail: vendas.gessoagape@outlook.com 

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 16326-0 

Agência ri.g: 8053-5 

Banco: Banco do Brasil 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

( X ) MICROEMPRESA 

) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

X ) EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

) El (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

( ) LUCRO REAL 

( ) LUCRO PRESUMIDO 

042,00'4 

170.296.917/0001_31 
FERREIRA APLICAÇÕES 

DE GESSO EIRELI 
Av. Carmem Miranda, 5269 

Jd. Cidade Alta - CEP: 87053-000 
L MARINGÁ - PR .J 

<-? 



31/08/2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

10.296.917/0001-39 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

18/08/2008 

NOME EMPRESARIAL 

F FERREIRA APLICACOES DE GESSO EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
43.29-1-05 - Tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 

AV CARMEN MIRANDA 

CEP 

87.053-000 
BAIRRO DISTRITO 

CONJUNTO RESIDENCIAL CIDADE 
ALTA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

GESSO.AGAPE@HOTMAILCOM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

NUMERO 

5269 

MUNICÍPIO 

MARINGA 

COMPLEMENTO 
******** 

TELEFONE 

(44) 3034-8688/ (44) 3029-8629 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 31/08/2021 às 15:18:59 (data e hora de Brasília). 

PORTE 

ME 

UF 

PR 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

18/08/2008 

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
******** 

Página: 1/1 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 10.296.917/0001-39 
NOME EMPRESARIAL: F FERREIRA APLICACOES DE GESSO EIRELI 
CAPITAL SOCIAL: R$210.000,00 (Duzentos e dez mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação: 

FABIO FERREIRA 
65-Titular Pessoa Física Residente ou Domiciliado no 
Brasil 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 
Emitido no dia 31/08/2021 às 15:19 (data e hora de Brasilia). 



01/09/2021 15:19 ORÇAMENTO DE TOLDO 

ORÇAMENTO DE TOLDO 

"LUIZ RAMOS" <luiz.a.ramos©hotmail.com> 

Para: pelentil©coronelvivida.pr.gov.br 

boa tarde, anexo orçamento. 

luiz alberto ramos 

1 de Setembro de 2021 14:51 

1/1 



Nome: 

MINFIRICD; DPI .impoimka. 

(46)3232-3461 

Tel.: 
Cód. Controle: 

Obra No: 3373 Nome da Obra: MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 
Endereço: No: 
Cidade: CEP: 
Bairro: 

Cor Componente: PINTURA - PRETO 

Cel.: 

Cpl.: 

Alumínio: PINTURA - PRETO 

Item: FE - TOLDO 
Linha: FERRO 

Descrição: TOLDO DE POLICARBONATO TRANSPARENTE COM ESPESSURA DE 6MM, INSTALADO 

Valores: 

TOTALIZADORES 

Subtotal: 

Total geral: 

PROPOSTA COMERCIAL 

Cor do Alumínio: 

Cor do Componente: 

Arremate: 

li a marco: 

ORÇAMENTO:: 

Vendedor: 

ID Planta: 
Localização: 

Qtd Largura Altura M2 Vão Peso Líquido do Alumínio 
1 200000 1000 200,00 m2 365,939 Kg 

VTC: Chapa Policarbonato Alveolar 6mm ( 200,00 m2 ) 

CM Vidro Projeto Unitário Total 
R$: 0,00 R$: 50.000,00 R$: 22.959,03 R$: 72.959,03 R$: 72.959,03 

R$ 72.959,03 

R$ 72.959,03 

PINTURA - PRETC 

PINTURA - PRETC 

Não 

Não 

ORÇAMENTO VALIDO POR 2 DIAS 

CORONEL VIDROS E ACESSORIOS LTDA 

CORONEL VIVIDA, 01/09/2021 

Responsável  



01/09/2021 15:29 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRICAO 

08.843.667/0001-68 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

23/05/2007 

NOME EMPRESARIAL 

EVANLUX ESQUADRIAS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

EVANLUX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal 

PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

32.99-0-03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos 
33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras 
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
73.11-4-00 - Agências de publicidade 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

ROD PR 562 

CEP 

85.550-000 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

LESSI@LESSI.COM.BR 

BAIRRO DISTRITO 

PARQUE INDUSTRIAL OLIMPIO 
VANZIN 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
...** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

NÚMERO 

1475 
COMPLEMENTO 

BRCAO 2 

MUNICIPIO 

CORONEL VIVIDA 

TELEFONE 

(46) 3232-3274 

UF 

PR 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

23/05/2007 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 01/09/2021 às 15:29:53 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 



01/09/2021 15:30 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

08.843.667/0001-68 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

23/05/2007 

NOME EMPRESARIAL 

EVANLUX ESQUADRIAS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

EVANLUX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal 

PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

32.99-0-03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos 
33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras 
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
73.11-4-00 - Agências de publicidade 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

ROD PR 562 

CEP 

85.550-000 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

LESSI@LESSI.COM.BR 

BAIRRO DISTRITO 

PARQUE INDUSTRIAL OLIM PIO 
VANZIN 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.***. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

NÚMERO 

1475 
COMPLEMENTO 

BRCAO 2 

MUNICÍPIO 

CORONEL VIVIDA 

TELEFONE 

(46) 3232-3274 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 01/09/2021 às 15:29:53 (data e hora de Brasília). 

UF 

PR 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

23/05/2007 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Página: 1/1 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 08.843.667/0001-68 
NOME EMPRESARIAL: EVANLUX ESQUADRIAS LTDA 

CAPITAL SOCIAL: R$105.000,00 (Cento e cinco mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: LUIZ ALBERTO RAMOS 
Qualificação: 49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: EVANDRO CELSO 
Qualificação: 49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 01/09/2021 às 15:31 (data e hora de Brasilia). 



13/09/2021 08:03 RE: Orçamento Toldo, Gesso e Divisória 

RE: Orçamento Toldo, Gesso e Divisória 

"Plamoldi Gesso" <plamoldi.gesso@hotmail.com> 

Para: pelentil@coronelvivida.pr.gov.br 

boa tarde!!! 
segue em anexo orçamento solicitado 
duvidas entre em contato pelo Whats 46 9 9104-5859 
ATT: Thais 

10 de Setembro de 2021 1741 

De: pelentil@coronelvivida.pr.gov.br <pelentil@coronelvivida.prgov.br>

Enviado: quarta-feira, 25 de agosto de 2021 16:47 
Para: atami@atami.com.br <atamifflatami.com.br>
Assunto: Orçamento Toldo, Gesso e Divisória 

Bom dia, 

Solicito orçamento para futuras aquisições de Toldos, Gesso e Divisória, conforme relação e descrição em anexo. 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes que o processo seja encaminhado 
para licitação e publicado o edital para evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS 
FORNECER O ORÇAMENTO. 

Att. 

Sandra Pelentil 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida - PR 
CNPJ: 76.995.455/0001-56 
FONE (46)3232-8300 / 3232-8356 



PLAMOLDI 
GESSO 

Pato Branco 02 de Setembro de 2021. 

Orçamento 0782 

Cliente: Prefeitura Coronel Vivida Contato: 

Endereço :Coronel Vivida 

Divisória acartonado ST 1,20x1,80 400 m2 x 110,00 R$ 44.000,00 

Forro gesso placa 60x60 com junta de dilatação 200 m2 x 50,80 R$ 10.160,00 

Deslocamento R$ 40,00 

Bruck para resíduos de gesso R$ 50,00 

Total do orçamento R$54.250,00 
(cinquenta quatro mil duzentos e cinquenta reais) 

RAZÃO SOCIAL: PLADIOM GESSOS LTDA. 
CNPJ:10.515.800/0001-07 
TELEFONE:3225-3640/46 99104-5859 
ENDREÇO:RUA SENADOR TEOTONIO VILELLA,182 
BAIRRO:DAL ROSS, PATO BRANCO-PR. 
E-MAIL:contato@plamoldigesso.com.br 

BANCO:CAIXA 
AG:0602 
OP:003 
C/C:6790-0 

Condições de pagamento a combinar. Conferir medidas na entrega da obra 
Validade do orçamento 07 dias. 

o()pIamddgeso.combr

46 32 2 5 . 3640 /4699104.5859 fa 
Rua Senador Teotónio Vilela, 182, Bairro Dal Ross, Pato Branco - PR 



13/09/2021 08:07 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO 

10.515.800/0001-07 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

01/12/2008 

NOME EMPRESARIAL 

PLADIOM GESSOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

PLAMOLDI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

23.30-3-99 - Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso e materiais 
semelhantes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R SENADOR TEOTONIO VILELA 

CEP 
85.509-270 

BAIRRO/DISTRITO 

DAL ROSS 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

PLAMOLDI.GESSO@HOTMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

NÚMERO 

182 
COMPLEMENTO 
******** 

MUNICIPIO 

PATO BRANCO 

TELEFONE 

(46) 3225-8745 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 13/09/2021 às 08:07:36 (data e hora de Brasília). 

PORTE 

ME 

LIF 

PR 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

01/12/2008 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
** ****** 

Página: 1/1 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 10.515.800/0001-07 
NOME EMPRESARIAL: PLADIOM GESSOS LTDA 

CAPITAL SOCIAL: RS150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: ROSALINA TOLEDO PELISSARI 
Qualificação: 49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: VALDICIR DOS SANTOS 
Qualificação: 22-Sócio 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 13/09/2021 às 08:07 (data e hora de Brasília). 



13/09/2021 15:10 

Licitação Real Gesso 

"Guilherme Dai! Agnol" <gui_chz@hotmail.com> 

Para: pelentil@coronelvivida.pr.gov.br 

Obter o Outlook  para Android 

Licitação Real Gesso 

13 de Setembro de 2021 15:08 



Orçamento em DRYWALL 

13/09/2021 

Descrição Quantidade Preço Total 

Divisória drywall 95mm 300m2 R$110,00 R$33'000,00 

Divisória drywall 95mm (fechamento) 100m2 R$90,00 R$9'000,00 

Forro gesso 200m2 R$50,00 R$10'000,00 

Total R$52'000,00 

Gladiomar Dali Agnol 

Real Gesso — Eireli — ME 

CNPJ 13.682.270/0001-71 

Rua Professor Bráulio Sauer 

Chopinzinho PR 

CEP 85560 000 

Fone: (46) 99915-7517 

E-mail: gui chz@hotmail.com 



13/09/2021 15:17 

ki 

Adet& REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
13.682.270/0001-71 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
12/05/2011 

NOME EMPRESARIAL 
REAL GESSO - EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
REAL GESSO 

PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
23.30-3-99 - Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso e materiais 
semelhantes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 
R PROFESSOR BRAULIO SAUER 

NUMERO 
5.587 

COMPLEMENTO 
.*.**... 

CEP 
85.560-000 

BAIRROIDISTRITO 
CRISTO REI 

MUNICÍPIO 
CHOPINZINHO 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(46) 9981-9044 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***Ir* 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
12/05/2011 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 13/09/2021 às 15:17:01 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 13.682.270/0001-71 

NOME EMPRESARIAL: REAL GESSO - EIRELI 
CAPITAL SOCIAL: R$80.000,00 (Oitenta mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação: 

GLADIOMAR DALL AGNOL 
65-Titular Pessoa Física Residente ou Domiciliado no 
Brasil 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 13/09/2021 às 15:17 (data e hora de Brasília). 



14/09/2021 15:41 Re: Orçamento Toldo, Gesso e Divisória 

Re: Orçamento Toldo, Gesso e Divisória t.; u 

"Epaço da Sanca" <contato@espacodasanca.com.br> 

Para: pelentil@coronelvivida.pr.gov.br 

Boa tarde 
em anexo orçamento conforme solicitado 
duvidas, estamos a disposição 

Atenciosamente 

ESPAÇO DAS SANCAS DECORAÇÕES E ACABAMENTOS 
46 32423158 
CELSO 
46 999107504 

Em qua., 25 de ago. de 2021 às 16:47, <pelentil©coronelvivida.pr.gov.br> escreveu: 

Bom dia, 

15 de Setembro de ?...2y 15:37 

Solicito orçamento para futuras aquisições de Toldos, Gesso e Divisória, conforme relação e descrição em anexo. 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes que o processo seja 
encaminhado para licitação e publicado o edital para evitar atrasos no mesmo. 

'POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS 
FORNECER O ORÇAMENTO. 

Att. 

Sandra Pelentil 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida - PR 
CNPJ: 76.995.455/0001-56 
FONE (46)3232-8300 / 3232-8356 



ORÇAMENTO TOLDO, GESSO E DIVISÓRIA 

LOTE 01 - DIVISÓRIA, PORTA E FECHADURA 

LOTE ITEM QNTD UN 
CÓD. 
PMCV 

DESCRIÇÃO 
Valor Unit. 

R$ 
Valor Total R$ 

1 1 300 M' 17295 

PAINEL DE DIVISORI A, MEDIDA 
APROXIMADA 1,20X2,10 MT, ESPESSURA 
MINIMA 35MM, ESTRUTURA INTERNA 
CELULAR TIPO COLMEIA, ISOLAMENTO 

SONORO MEDIO DOS PAINEIS 32db, 

COMPLETA COM PERFIS METALICOS, CORES 
A DEFINIR, INSTALADO 

189,9 56.970,00 

1 2 40 UN 20603 

PORTA PARA DIVISORIA, MEDIDA PADRÃO 

35X820X2110MM, REVESTIDAS COM 

CHAPAS, COM FIBRAS DURAS DE MADEIRA, 

INCLUINDO FECHADURAS, DOBRADICAS, 

RODAPES E PERFIS, INSTALADA 

289,9 11 596,00 

1 3 40 UN 17276 
FECHADURA TIPO TUBULAR, COM CHAVE E 
TRAVA, ROSETAS E MACANETAS PINTADAS 

154,9 6.196,00 

VIOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 01 74.762,00 

LOTE 02- GESSO 

LOTE ITEM QNTD U 
CÓD. 

PMCV 
DESCRIÇÃO 

Valor UnIL
N

R$ 
Valor Total R$ 

2 1 300 M2 17350 

PAREDE DE GESSO ACARTONADO 
(DRYWALL), COM ESPESSURA FINAL DE 
95MM, ESTRUTURADAS POR GUIAS E 
MONTANTES DF. CHAPA DOBRADA DE ACO 
GALVANIZADO_ ACABAMENTO EM AMBOS OS 

- 

2 2 100 M2 17351 

PAREDE DE GESSO ACARTONADO 
(DRYWALL), COM ESPESSURA FINAL DE 
95MM, ESTRUTURADAS POR GUIAS E 
MONTANTES DE CHAPA DOBRADA DE ACO 

- 

2 3 200 M2 20602 
FORRO EM PLACAS DE GESSO ESPESSURA DE 
12 MM (30 MM NAS BORDAS), INCLUSO 
SUPORTE E FIXACAO, FORNECIMENTO E 

_ 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 02 . 

4 10 LOTE 03- TOLDO 

LOTE ITEM QNTD UN CÓD. LC DESCRIÇÃO 
Valor Unit.

Valor 
R$ 

Total R$ 

3 1 200 M2 17282 TOLDO DE POLICARBONATO 
TRANSPARENTE COM ESPESSURA DE 6MM, 

_ 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 03 . 

Ass: 

Razão social: 

CNPJ: 

Telefone: 

endereço 
e-mail: 

LOCAL E DATA 

CHOPINZINHO, 14/09/2021 

ESPAÇO DAS SANCAS E LUSTRES EIRELI 

22.961.040/0001-32 
46 32423158 46 999107504 

AV. XV DE NOVEMBRO 3849 SALA 4 

contatoPespacodasanca.com.br

ESPAÇO DAS SA AS 
E LUSTRES-EIR ME 
CNPJ 22.961.04f0 32 



r s; glt 
DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 9.937-6 

Agência n9: 1006 

Banco: 133 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

( ) MICROEMPRESA 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
( x ) EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 
( ) El (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

( ) LUCRO REAL 

( ) LUCRO PRESUMIDO 



14/09/2021 15:54 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

22.961.040/0001-32 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

30/07/2015 

NOME EMPRESARIAL 

ESPAÇO DAS SANCAS E LUSTRES - EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ESPACO DAS SANCAS E LUSTRES 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 

PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 

CODIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 

AV XV DE NOVEMBRO 

CEP 

85.560-000 
BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

CELSOANTONIOGULIN@HOTMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL ;EFR) 
.***. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

NUMERO 

3.849 
COMPLEMENTO 

SALA 04 

MUNICIPIO 

CHOPINZINHO 

TELEFONE 

(46) 9910-7504/ (46) 3242-1019 

UF 

PR 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

30/07/2015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 14/09/2021 às 15:54:44 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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Lé. 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 22.961.040/0001-32 
NOME EMPRESARIAL: ESPAÇO DAS SANCAS E LUSTRES - EIRELI 
CAPITAL SOCIAL: R$80.000,00 (Oitenta mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação: 

CELSO ANTONIO GULIN 
65-Titular Pessoa Física Residente ou Domiciliado no 
Brasil 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 
Emitido no dia 14/09/2021 às 15:55 (data e hora de Brasília). 



17/09/2021 08:42 

Orçamento forros e divisórias 

"FINANCEIRO1ATAMI" <financeiro@atami.com.br> 

Para: pelentil@coronelvivida.pr.gov.br 

Atenciosamente, 

Fernando Holek • Financeiro 

046 3225 3220 

www.atami.cornbr 

egitiTtl 
FORROS E DMSÓRIAS 

Orçamento forros e divisórias 

17 de Setembro de 202>08:40 



G 5 0 r " rj G 
ORÇAMENTO TOLDO, GESSO E DIVISÓRIA 

LOTE 01- DIVISÓRIA, PORTA E FECHADURA 

LOTE ITEM QNTD UN 
CÓD. 
PMCV 

DESCRIÇÃO Valor Unit. R$ Valor Total R$ 

1 1 300 M2 17295 

PAINEL DE DIVISORIA, MEDIDA APROXIMADA 1,20X2,10 MT, 
ESPESSURA MINIMA 35MM, ESTRUTURA INTERNA CELULAR 
TIPO COLMEIA, ISOLAMENTO SONORO MEDIO DOS PAINEIS 
32db, COMPLETA COM PERFIS METAL1COS, CORES A DEFINIR, 
INSTALADO 

130 39.000,00 

1 2 40 UN 20603 

PORTA PARA DIVISORIA, MEDIDA PADRAO 35X820X2110MM, 

REVESTIDAS COM CHAPAS, COM FIBRAS DURAS DE MADEIRA, 

INCLUINDO FECHADURAS, DOBRAD1CAS, RODAPES E PERFIS, 

INSTALADA 

500 20.000,00 

1 3 40 UN 17276 
FECHADURA TIPO TUBULAR, COM CHAVE E TRAVA, ROSETAS 
E MACANETAS PINTADAS 

95 3.800,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 01 62.800,00 

LOTE 02- GESSO 

LOTE ITEM QNTD UN 
CÓD. 
PMCV 

DESCRIÇÃO Valor Unit. R$ Valor Total R$ 

2 1 300 M2 17350 

PAREDE DE GESSO ACARTONADO (DRYWALL), COM 

ESPESSURA FINAL DE 95MM, ESTRUTURADAS POR GUIAS E 

MONTANTES DE CHAPA DOBRADA DE ACO GALVANIZADO, 

ACABAMENTO EM AMBOS OS LADOS, INSTALADO 

140 42.000,00 

2 2 100 M 2 17351 

PAREDE DE GESSO ACARTONADO (DRYWALL), COM 

ESPESSURA FINAL DE 95MM, ESTRUTURADAS POR GUIAS E 

MONTANTES DE CHAPA DOBRADA DE ACO GALVANIZADO, 

ACABAMENTO EM UM LADO, INSTALADO 

120 12.000,00 

2 3 200 M 2 20602 

FORRO EM PLACAS DE GESSO ESPESSURA DE 12 MM (30 MM 

NAS BORDAS), INCLUSO SUPORTE E FIXACAO, 

FORNECIMENTO E INSTALACAO. 

100 20.000,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 02 74.000,00 

LOTE 03- TOLDO 

LOTE ITEM QNTD UN CÓD. LC DESCRIÇÃO Valor Unit. R$ Valor Total R$ 

3 1 200 M 2 17282 
TOLDO DE POLICARBONATO TRANSPARENTE COM 
ESPESSURA DE 6MM, INSTALADO 

- 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 03 - 

Pato Branco, 17 de Setembro de 2021 

Ass: 

Razão social: Atami Forros e Divisórias LTDA 

CNPJ: 82.265.778/0001-97 

Telefone: 46 3225 3220 

endereço CEP 85504670 - ROD BR 158, Km 529, n2 3952 - Parque Industrial - Pato Branco PR 

e-mail: atami@atami.com.br 

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 

Agência n2: 

Banco: 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

(X) MICROEMPRESA 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

, 



( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

( ) EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

( ) El (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

( ) LUCRO REAL 

( ) LUCRO PRESUMIDO 



17/09/2021 08:44 

0.1\kák REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

,,...,..„,... • . CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

82.265.778/0001-97 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

08/08/1990 

NOME EMPRESARIAL 

ATAMI FORROS E DIVISORIAS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ATAMI FORROS E DIVISORIAS 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

ROD BR 158 
NUMERO 

SN 
COMPLEMENTO 

KM 529 

CEP 

85.504-670 
BAIRRO/DISTRITO 

PQ DAS INDUSTRIA 
MUNICÍPIO 

PATO BRANCO 
L,F 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

22/09/2001 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 17/09/2021 às 08:44:46 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 
NOME EMPRESARIAL: 
CAPITAL SOCIAL: 

82.265.778/0001-97 
ATAMI FORROS E DIVISORIAS LTDA 

5 2/

ii u U . 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: WILSON TATTO 
Qualificação: 49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: EUNICE ORTOLAN TATTO 
Qualificação: 49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 17/09/2021 às 08:44 (data e hora de Brasília). 



27/08/2021 RES: Orçamento Toldo, Gesso e Divisória 

RES: Orçamento Toldo, Gesso e Divisória 

orcamentos@metalurgicacbs.com.br 

Para: pelentil@coronelvivida.pngov.br 

Bom dia 

Conforme o setor comercial me passou, não emitimos mais orçamentos para licitação. 

Desta vez não poderemos atende-los. 

Att.Marizete 

Depto de faturamento e orçamentos. 

Metalúrgica CBS 46-3309-2000 ou (5) (46) 99104-9486 

De: pelentil@coronelvivida.pr.gov.br [pelentil@coronelvivida.pr.gov.br]
Enviada em: quarta-feira, 25 de agosto de 2021 16:47 
Para: atami@atami.com.br Aabk 

Assunto: Orçamento Toldo, Gesso e Divisória 

Bom dia, 

rM) 
A.0 

27 de Agosto de 2021 09:53 

Solicito orçamento para futuras aquisições de Toldos, Gesso e Divisória, conforme relação e descrição em anexo. 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes que o processo seja encaminhado 
para licitação e publicado o edital para evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS 
FORNECER O ORÇAMENTO. 

Att. 

Sandra Pelentil 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida - PR 
CNPJ: 76.995.455/0001-56 

' FONE (46)3232-8300 / 3232-8356 

Livre de vírus. www.avg.com.



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

CONTATO COM FORNECEDOR 
Fornecedor: ATAMI 

Telefone: (46)3225-3220 E-mail enviado em: 25/08/2021 

E-mail: atami@atami.com.br 

Contato em: Falado com: Bianca 

E Resposta: Recebido 

Fornecedor: SIDICLEI SILVEIRA 

Telefone: E-mail enviado em: 25/08/2021 

E-mail: side cvv@hotmail.com 

Contato em: Falado com: 

Resposta: Sem Retorno 

Fornecedor: EVANLUX 

Telefone: (46)3232-3461 99938-1211 E-mail enviado em: 25/08/2021 

E-mail: financeiroevaniux@outlook.com 

Contato em: 01/09/2021 Falado com: Luiz 

Resposta: Recebido 

Fornecedor: ESPAÇO DAS SANCAS 

Telefone: (46)3242-3158 99910-7504 E-mail enviado em: 25/08/2021 

E-mail: contato@espacodasanca.com.br 

Contato em: Falado com: 

Resposta: Recebido 

Fornecedor: GESSO CHOPINZINHO 

Telefone: (46)99912-9276 
i 

E-mail enviado em: 25/08/2021 

E-mail: chz.gesso@gmail.com 

Contato em: Falado com: 

Resposta: Sem retorno 

Fornecedor: METALURGICA CBS 

Telefone: (46)3309-2000 E-mail enviado em: 25/08/2021 

E-mail: orcamentos@metalurgicacbs.com.br 

Contato em: 
1 

Falado com: 

Resposta: Não emitem orçamentos pra licitação 

Fornecedor: ARTINOX — FERNANDO ROCHA 

Telefone: (46)3232-3580 E-mail enviado em: 25/08/2021 

E-mail: jlartinox@gmail.com 

Contato em: Falado com: 

Resposta: Recebido 

Página 1 de 2 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

-.... 1,-

Fornecedor: F. FERREIRA APLICAÇÕES DE GESSO - EIRELI 

Telefone: (44)3034-8688 E-mail enviado em: 25/08/2021 

E-mail: vendas.gessoagape@outlook.com 

Contato em: Falado com: 

Resposta: Recebido 

Fornecedor: VALMIR QUADRO DE SOUZA 

Telefone: (46)99905-3129 E-mail enviado em: 25/08/2021 

E-mail: 

Contato em: Falado com: 

Resposta: Recebido 

Fornecedor: PLAMOLDI GESSO 

Telefone: (46)3225-3640 E-mail enviado em: 25/08/2021 

E-mail: plamoldi.gesso@hotmail.com 

Contato em: 01/09/2021 Falado com: Thais 

Resposta: Recebido 

Fornecedor: REAL GESSO 

Telefone: (46)99917-3780 E-mail enviado em: 25/08/2021 

E-mail: gui chz@hotmail.com 

Contato em: Falado com: 

Resposta: Recebido 

Fornecedor: KONGESSO DECORAÇÕES 

Telefone: (46)3224-4023 E-mail enviado em: 25/08/2021 

E-mail: kongessodecoracoes@hotmail.com 

Contato em: Falado com: 

Resposta: Recebido 

Fornecedor: ZANELLA DECORAÇÕES 

Telefone: (46)3242-1354 E-mail enviado em: 14/09/2021 

E-mail: zanellapersianas@hotmail.com 

Contato em: Falado com: 

Resposta: Sem retorno 
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MAPA COMPARATIVO TOLDO, GESSO E DIVISÓRIA 

ATAS N. 154 E 

155/2020. PP N. 

93/2020. MUNICÍPIO 

DE CORONEL VIVIDA 

DULCEMARA DOS 

SANTOS ME 

(KONGESSO) 

FERNANDO 

GONÇALVES DA 

ROCHA & CIA LTDA 

ME 

VALMIR QUADRO DE 

SOUZA 

F. FERREIRA 

APLICAÇÕES DE GESSO 

EIREU 

EVANLUX ESQUADRIAS 

LTDA 

PLADIOM GESSOS 

LTDA 

REAL GESSO EIREU- 

ME 

ESPAÇO DAS SANCAS 

E LUSTRES EIREU 

ATAMI FORROS E 

DIVISÓRIAS LTDA 
MEDIANA 

LOTE 01- DIVISÓRIA, PORTA E FECHADURA 

LOTE ITEM QNTD UN 
CÓD. 

PMCV 
DESCRIÇÃO 

Valor 
Unit. R$ 

Valor Total 
R$ 

Valor 
Unit. R$ 

Valor Total 
R$ 

Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 

R$ 
Valor 

Unit. R$ 

Valor Total 
R$ 

Valor 
Unit. R$ 

Valor Total 
R$ 

Valor 
Unit. R$ 

Valor Total 
R$ 

Valor 
Unit. R$ 

Valor Total 
R$ 

Valor 
Unit. R$ 

Valor Total 

ES 

Valor 
Unit. R$ 

Valor Total 

RS 

Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Valor 

Unit. RS 

Valor Total 
R$ 

1 1 300 M' 17295 

PAINEL DE DIVISORIA, MEDIDA APROXIMADA 

1,20X2,10 MT, ESPESSURA MINIMA 35MM, 

ESTRUTURA INTERNA CELULAR 1 IPO COLMEIA, 

ISOLAMENTO SONORO MEDIO DOS PAINEIS 32db, 

COMPLETA COM PERFIS METALICOS, CORES A 

DEFINIR, INSTALADO 

83,34 25.002,00 - - 280,00 84.000,00 • 189,90 56.970,00 130,00 39.000,00 159,95 47.985,00 

1 2 40 UN 20603 

PORTA PARA DIVISORIA, MEDIDA PADRAO 

35X82052110MM, REVESTIDAS COM CHAPAS, COM 

FIBRAS DURAS DE MADEIRA, INCLUINDO 

FECHADURAS. DOBRADICAS, RODAPES E PERFIS, 

INSTALADA 

245,00 9.800,00 690,00 27.600,00 289,90 11.596,00 500,00 20.000,00 394,95 15.798,00 

1 3 40 UN 17276 
FECHADURA TIPO TUBULAR, COM CHAVE E TRAVA, 

ROSETAS E MACANETAS PINTADAS 
60,00 2.400,00 180,00 7.200.00 - 154,90 6.196,00 95,00 3.800,00 124,95 4.998,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 01 37.202,00 118.800,00 - 74.762,00 62.800,00 68.781,00 

LOTE 02-GESSO , 

LOTE ITEM QNTD UN 
CÓD. 

PMCV 
DESCRIÇÃO 

Valor 

Unit. TIS 
Valor Total 

R$ 
Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 

R$ 
Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 

RS 

Valor 

Unit. R$ 

Valor Total 

R$ 

Valor 

Unit. RS 

Valor Total 

RS 

Valor 

Unit. R$ 

Valor Total 

R$ 

Valor 

Unit. R$ 

Valor Total 

R$ 

Valor 

Unit. R; 

Valor Total 
R$ 

Valor 

Unit. R$ 

Valor Total 

R$ 

Valor Unit. 

RS 

Valor Total 

R$ 

Valor 
Unit. R$ 

Valor Total 

RS 

1 1 300 M' 17350 

PAREDE DE GESSO ACARTONADO (DRYWALL), COM 

ESPESSURA FINAL DE 95MM, ESTRUTURADAS POR 

GUIAS E MONTANTES DE CHAPA DOBRADA DE ACO 

GALVANIZADO, ACABAMENTO EM AMBOS OS LADOS, 

INSTALADO 

91,50 27.450,00 100,00 30.000,00 - 290,00 87.000,00 110,00 33.000,00 110,00 33.000,00 140,00 42.000,00 110,00 33.000,00 

2 2 100 NA 17351 

PAREDE DE GESSO ACARTONADO (DRYWALL), COM 

ESPESSURA FINAL DE 95MM, ESTRUTURADAS POR 

GUIAS E MONTANTES DE CHAPA DOBRADA DE ACO 

GALVANIZADO, ACABAMENTO EM UM LADO, 

INSTALADO 

79,00 7.900,00 70,00 7.000,00 - 270,00 27.000,00 110,00 11.000,00 90,00 9.000,00 120,00 12.000,00 100,00 10.000,00 

2 3 200 NA' 20602 

FORRO EM PLACAS DE GESSO ESPESSURA DE 12 MM 

(30 MM NAS BORDAS), INCLUSO SUPORTE E FIXACAO, 

FORNECIMENTO E INSTALACAO. 

56,00 11.200,00 170,00 34.000,00 50,80 10.160,00 103,00 20.000,00 78,00 15.600,00 

-, 
VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 02 46.550,00 37.000,00 - 148.000,00 54.160,00 42.000,00 74.000,00 58.600,00 

LOTE 03 - TOLDO 

LOTE ITEM QNTD UN 
CÓD. 

PMCV 
DESCRIÇÃO 

Valor 

Unit. R$ 

Valor Total 

R$ 

Valor 1
Unit. R$ 1 

Valor Total 
R$ 

Valor 
Unit. R$ 

Valor Total 
R$ 

Valor 
Unit. R$ 

Valor Total 
R$ 

Valor 
UM. R$ 

Valor Total 
R$ 

Valor 
Unit. R$ 

Valor Total 
R$ 

Valor 

Unit. R$ 

Valor Total 

R$ 

Valor 

Unit. R$ 

Valor Total 

1 R$ 

Valor 
• Unit. R$ 

Valor Total 

R$ 

Valor UM. 

R$ 

Valor Total 
R$ 

Valor 
Unit. R$ 

Valor Total 

R$ 

3 1 200 tte 17282 
TOLDO DE POLICARBONATO TRANSPARENTE COM 

ESPESSURA DE 6MM, INSTALADO 
240,00 48.000,00 350,00 70.000,00 295,00 59.000,03 320,00 64.000,00 364,80 72.959,03 • 320,00 64.000,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 03 48.000,00 70.000,00 59.000,00 64.000,00 72.959,03 64.000,00 

TOTAL DOS LOTES 01 A 03 

08S: Efetuados os cálculos de média e mediana, sendo mais vantajosa a contratação pelo valor daMediana 

Coronel Vivida, 20 de setembro de p 2,

157 -rYd r i- t_ -e,-ee' e 
Sandra Pelentil 

Departamento de Compras 

191.381,00 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N2 XX/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO N2 XX/2021 

COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE 

PREÂMBULO 

O Município de Coronel Vivida — Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n2 76.995.455/0001-
56, sediado a Praça Ângelo Mezzomo, s/n2 - Centro, Coronel Vivida — PR, através de seu 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, Fernando de Quadros Abatti, 
designado pela Portaria n2 052 de 11 de novembro de 2021, devidamente autorizada pelo 
Excelentíssimo Senhor Prefeito ANDERSON MANIQUE BARRETO, torna público que fará 
realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo menor preço, POR 
LOTE, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E EVENTUAL FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE TOLDOS, GESSOS E DIVISÓRIAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, conforme Termo de 
Referência, Especificações e Quantitativos, ANEXO I, deste edital, a ser processado e julgado 
pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, conforme condições estabelecidas no presente Edital 
e de acordo com o disposto na Lei Federal n2 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 
n2 1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n2 3263, de 28 de setembro de 
2006, Lei Federal n2 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações e Lei Complementar Federal 
n2 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, Lei 
Complementar Municipal n2 18, de 20 de dezembro de 2007, Lei complementar Municipal 
n2 27 de 15 de outubro de 2009, Decreto Municipal 7.643 de 03 de maio de 2021 e 
legislação complementar vigente e pertinente à matéria. 

Serão recebidas propostas para o "REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E EVENTUAL 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE TOLDOS, GESSOS E DIVISÓRIAS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL", 
conforme Termo de Referência, Especificações e Quantitativos, ANEXO I, deste edital". 

Os envelopes contendo as Propostas de Preços e os Documentos de Habilitação definidos 
neste Edital e seus Anexos deverão ser entregues no local, data e horário abaixo 
determinado: 

CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 09h00min do dia xx de xxxx 
de 2021, no Departamento de Licitações do Município de Coronel Vivida. 

ABERTURA DOS ENVELOPES: as 09h01min do dia xx de xxxx de 2021, junto a sala de 
Licitações do Município de Coronel Vivida e será conduzido pelo Pregoeiro com o 
auxílio da Equipe de Apoio, designado nos autos do processo em epígrafe. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

I - DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto o "REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E 
EVENTUAL FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE TOLDOS, GESSOS E DIVISÓRIAS, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL", conforme Termo de Referência, Especificações e Quantitativos, ANEXO I, 
deste edital". 

1.2. A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses. 

II - DA JUSTIFICATIVA 

2.1. A justificativa para a realização deste processo encontra-se no item 2 e 3 do Termo de 
Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

2.2. DA ESCOLHA DO REGISTRO DE PREÇOS E DAS QUANTIDADES ESTIMADAS: 
2.2.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para 
registro formal de preços relativos à aquisição futura de produtos e serviços, onde as 
empresas disponibilizam bens/serviços a preços certos e registrados em documentos 
específicos denominado de Ata de Registro de Preços. Neste Sistema, as aquisições são 
feitas quando melhor convier aos órgãos que integram a Ata, sem, no entanto, estarem 
necessariamente obrigados a contratar com os fornecedores vencedores do certame. 
2.2.2. Nesta licitação, será firmada uma Ata de Registro de Preços, que é um documento 
vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura 
aquisição/contratação, onde a empresa vencedora manterá seus preços registrados, 
durante um período de 12 (doze) meses, tornando-os disponíveis, caso necessite o 
Município de Coronel Vivida efetuará as aquisições/contratações dos produtos/serviços 
nas quantidades necessárias e aos mesmos preços registrados no certame. 
2.2.3. As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata de Registro 
de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o contratante 
desobrigado do fornecimento/contratação e consequentemente do seu pagamento. 
2.2.4. A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de Coronel 
Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando as 
quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 
2.2.5. A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras 
aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para os 
produtos/serviços pretendidos, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a 
preferência, em igualdade de condições. 
2.2.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo que trata o § 1° do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

III - DO VALOR MÁXIMO 

3.1. O valor máximo estabelecido pela administração municipal para os produtos/serviços 
objeto da presente licitação é de R$ 191.381,00 (Cento e noventa e um mil, trezentos e 
oitenta e um reais). 

3.2. A competição do certame licitatório se dará POR LOTE, devendo o licitante formular sua 
proposta e lances observando o preço máximo definido no presente Edital, não podendo 
ultrapassá-lo, sob pena de desclassificação. 

IV — DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar do Pregão, empresas jurídicas que atuem no ramo pertinente ao 
objeto da presente licitação e que atendam a todas as condições exigidas na Lei Federal n2
10.520/02, na Lei Federal n2 8.666/93 e demais legislações complementares vigentes e 
pertinente à matéria, bem como, as exigências contidas no presente edital. 

*A pertinência do ramo de atividade da empresa com a do objeto da presente licitação, será 
analisada juntamente com os documentos de habilitação. 

4.2. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão, empresas: 
a) Não poderão participar desta licitação, as empresas que NÃO se enquadrem como 
MEI, ME ou EPP nos termos do Artigo 32 da Lei Complementar n2 123, de 14/12/2006, 
ou que, nessa condição, estejam inclusas em alguma das excludentes hipóteses do 
parágrafo 42 da mencionada Lei Complementar. 
b) As empresas que não atenderem a todas as condições e exigências estabelecidas para 
este certame, ou não apresentaram os documentos nela exigidos; 
c) Que tenham entre seus dirigentes, diretores, sócios ou responsáveis técnicos, 
servidores do Município de Coronel Vivida — PR; 
d) Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspensa, 
ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas; 
d) Que estejam sob regime de concordata, recuperação judicial ou sob decretação de 
falência, em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, 
em dissolução ou em liquidação; 
e) Que estejam reunidas em consórcio, ou sejam controladas, coligadas ou subsidiárias 
entre si qualquer que seja a forma de constituição; 
f) Que possuam em seu Contrato Social ou Estatuto, finalidade ou objetivo incompatível 
com o objeto deste Pregão; 
g) Que não estejam constituídas no Brasil e não se encontram regularizadas de acordo 
com a Legislação Brasileira; 
h) Que tiverem sido declarados suspensos ou impedidos de contratar com a 
Administração ou declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, na forma do art. 87, III e IV da Lei n2 8.666/93; declarados impedidos de licitar e 
contratar com a União na forma do art. 72 da Lei n2 10.520/02 e art. 28 do Decreto n2
5.450/05, bem como os declarados Impedidos de Licitar e Contratar, de acordo com a 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

Instrução Normativa n2 37/2009 de 19 de Novembro de 2009 do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, a qual será consultada no Ato da Habilitação, punidos com suspensão 
do direito de licitar e contratar com a administração municipal; 
i) Que tenham incompatibilidade negociai com o município, nos termos da Constituição 
Federal e da Lei Federal n2 8.666/93, bem como conforme interpretação do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná. 

4.3. Poderão participar do Pregão, porém não poderão concorrer entre si empresas com 
sócios em comum ou da mesma família. Caso apresentem proposta para o mesmo LOTE, 
ambas serão desclassificadas do LOTE. 

V — DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

5.1. Os esclarecimentos e as impugnações ao presente Edital poderão ser feitos até às 
17h:00min do 22 (segundo) dia útil antes da data fixada para a realização da sessão pública 
do Pregão, por qualquer cidadão ou licitante. 

5.2. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida ao Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação, e conter o nome completo do responsável, indicação da 
modalidade e número do certame, a razão social da empresa, número do CNPJ, telefone e 
endereço eletrônico para contato, devendo ser protocolada na sede do Município de 
Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00min às 17h00min, 
OU encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: 
licitacao@coronelvivida.pr.gov.br. 

5.3. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, a qual é a responsável pela 
elaboração do presente edital, decidir sobre a petição/pedidos, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas e a resposta será disponibilizada no site www.coronelvivida.pr.gov.br. 

5.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os respectivos 
prazos legais. 

5.5. Acolhida a impugnação/pedidos, será designada nova data para a realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

VI - DO CREDENCIAMENTO 

6.1. Na data, horário e local indicados no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento 
do Pregão Presencial, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do 
certame, os quais deverão apresentar: 

a) Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, 
conforme Anexo II, deste Edital. 
b) Cópia do estatuto social, contrato social em vigor outro instrumento de registro 
comercial (podendo ser a certidão simplificada da Junta Comercial emitida no máximo 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

90 dias antes da data de abertura das propostas), registrado no órgão competente, no 
qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura. 
c) Declaração de enquadramento no regime de microempresa, empresa de pequeno 
porte ou cooperativa, conforme modelo Anexo III, deste edital, (caso a empresa se 
enquadre). 
d) TRATANDO-SE DE PROCURADOR, a procuração por instrumento público ou particular, 
da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preços, interpor 
recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, acompanhado do correspondente estatuto social, contrato social em vigor ou 
o documento indicado na alínea "b", que comprove os poderes do mandante para a 
outorga. 
e) O representante legal ou procurador deverá apresentar documento oficial de 
identificação que contenha fotografia. 

6.2. Os documentos comprobatórios para o credenciamento, a comprovação da condição de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (caso a empresa se enquadre) e a declaração 
de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com o modelo estabelecido 
no Anexo II, do Edital, deverão ser apresentados separados dos Envelopes n° 01 e 02, no 
horário estabelecido no preâmbulo, com vistas à aferição das condições procedimentais 
para a condução do certame e observância dos princípios constitucionais e do direito 
administrativo. 

6.3. Importante: Para exercer o direito de ofertar lances e/ou manifestar intenção de 
recorrer, é obrigatório à presença do licitante ou de seu representante em todas as sessões 
públicas referente à licitação. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada 
licitante credenciada, sendo que cada uni deles poderá representar apenas uma 
credenciada. 

a) Não havendo credenciamento do representante da empresa, o envelope proposta da 
mesma será aberto, porém, o representante não poderá dar lances. 
b) A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata 
exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 

6.4. Serão aceitas propostas via postal. 

6.5. Os documentos de credenciamento deverão ser apreciados e rubricados pelo Sr. 
Pregoeiro, Equipe de Apoio e pelos representantes das licitantes. 

VII - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES N2 01 E N2 02: 

7.1. Os envelopes n° 01 e n° 02, contendo respectivamente a proposta de preços e a 
documentação referente à habilitação deverão ser entregues na data, horário e local 
indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente lacrados e indevassáveis, constando da 
face de cada qual os seguintes dizeres: 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

Envelope n2 01 — Proposta 
Pregão Presencial n° XX/2021 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E EVENTUAL FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

DE TOLDOS, GESSOS E DIVISÓRIAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E 
DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
Empresa: 
CNN: 
Cidade: 
Estado: 
CEP: 
Telefone: 
E-mail: 
Data da Abertura: XX de XXXX de 2021. 
Horário de Abertura: 09:01 horas. 

Envelope n2 02 — Habilitação 
Pregão Presencial n° XX/2021 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E EVENTUAL FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
DE TOLDOS, GESSOS E DIVISÓRIAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E 
DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
Empresa: 
CNPJ: 
Cidade: 
Estado: 
CEP: 
Telefone: 
E-mail: 
Data da Abertura: XX de XXXX de 2021. 
Horário de Abertura: 09:01 horas. 

VIII - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

8.1. A reunião para recebimento e para abertura dos envelopes contendo a Proposta de 
Preços e de Habilitação de interesse do licitante e os documentos que a instruem, será 
pública e dirigida pelo Pregoeiro e realizada de acordo com as disposições contidas na 
legislação, mencionada no preâmbulo deste edital, em conformidade com as condições nele 
estabelecidas, bem como em seus anexos, no local e horário, já determinados. Serão aceitas 
propostas via postal. 

8.2. No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes das 
licitantes e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro receberá os documentos 
de credenciamento e, em envelopes separados, a proposta de preço e a documentação de 
habilitação das licitantes, registrando em ata a presença dos participantes. A não entrega da 
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Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação e demais documentos necessários 
para o credenciamento, implicará o não recebimento, por parte do Pregoeiro, dos envelopes 
contendo a documentação da Proposta de Preço e de Habilitação e, portanto, a não 
aceitação da licitante no certame licitatório. 

8.3. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas de preços, as quais 
serão conferidas e rubricadas pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio. 

8.4. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 
de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

IX - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 

9.1. A Proposta de Preços deverá ser gerada e apresentada, OBRIGATORIAMENTE, na 
FORMA IMPRESSA E ASSINADA pelo proponente ou seu representante legal, de acordo com 
as orientações constantes no Anexo VIII deste edital. E, preferencialmente, na forma 
eletrônica (CD-R ou PenDrive), visando facilitar o julgamento por parte do Pregoeiro. 

9.1.1. Caso o arquivo na forma eletrônica não funcione, o mesmo poderá ser solicitado ao 
representante presente para que encaminhe de outra forma, sendo assim sugere-se que 
o representante possua uma cópia do arquivo, como forma de agilizar o julgamento do 
Pregoeiro. 
9.1.2. A FORMA IMPRESSA DA PROPOSTA, A QUE SE REFERE O ITEM 9.1., SOMENTE 
SERÁ EMITIDA PELO PROGRAMA ESPECÍFICO DO MUNICÍPIO. NÃO SERÁ ADMITIDA 
PROPOSTA ELABORADA POR OUTRO MEIO. 
9.1.3. O Programa Específico do Município poderá ser retirado através do site do 
Município (ver anexo VIII) ou junto ao Departamento de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Coronel Vivida-PR. 

9.2. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 
a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 
b) Número do Pregão; 
c) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações 
deste Edital, sob pena de desclassificação do LOTE se considerado incompleto ou que 
suscite dúvida; 
d) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 
objeto da presente licitação; 
e) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 
omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 
como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 
com o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, onde a proposta vencedora terá 
seus preços assegurados durante a validade da referida ATA; 
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f) Prazo do registro de preços é de 12 (doze) meses, sendo que as propostas que 
omitirem ou indicarem prazo de registro diferente do solicitado, serão entendidas como 
válidas pelo prazo solicitado no edital. 

9.3. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 

9.4. No preço cotado obrigatoriamente deverão estar incluídas todas as despesas com 
impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, despesas com transporte, 
seguros, materiais, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitárias, e/ou 
quaisquer outros ônus fiscais e tributários de origem Federal, Estadual e Municipal, não 
cabendo ao Município de Coronel Vivida quaisquer custos adicionais. 

9.5. Os preços cotados pela concorrente do objeto da presente licitação deverão ser em 
moeda corrente no país, sendo que o mesmo não sofrerá qualquer reajustamento sob 
nenhuma hipótese. 

9.6. Deverá ser observado o preço unitário máximo de cada item e total do lote, conforme o 
ANEXO I (Termo de Referência), sendo que o valor equivalente a este preço em reais não 
sofrerá nenhum reajuste. 

9.7. Não poderão ser modificadas as quantidades, unidades e especificações constantes do 
ANEXO I (Termo de Referência). 

9.8. A apresentação da proposta na Licitação será considerada como evidência de que a 
proponente leu a descrição exigida para o serviço e atende integralmente o descritivo do 
edital, bem como tomou conhecimento de todos os elementos especificados, 
documentação da Licitação, e que obteve do município, informações satisfatórias para 
elaboração de sua proposta. 

9.9. Serão desclassificadas as propostas que estiverem em desacordo com as exigências 
deste Edital e seus anexos. 

9.10. A proposta a ser apresentada impressa no sistema kit proposta poderá cortar a 
descrição completa de algum item, devido à quantidade de caracteres, porém cotando o 
item, entende-se que a proponente concorda e atende a todas as especificações exigidas no 
Anexo I, termo de referência do edital, não havendo o que se falar em desclassificação do 
ITEM. 

9.11. Disposições gerais referentes às propostas: 
9.11.1. Os interessados nesta licitação deverão, às suas expensas obter as informações 
necessárias à correta avaliação dos custos e prazos que terão para o cumprimento da Ata 
de Registro de Preços. 
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9.11.2. Fica entendido que as especificações e demais elementos fornecidos pelo 
município são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione 
em um documento e se omita em outro, será considerado específico e válido. 

X - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO" 

10.1. O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos relacionados 
nos subitens abaixo: 

10.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 
registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) 
de investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br.

10.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 
no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 
Normativa da SRF n2 200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade Relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários 
relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do 
artigo 11 da Lei Federal n.2 8.212/1991; 
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c) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 
(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br) ou do documento 
denominado "Situação de Regularidade do Empregador”, com prazo de validade em vigor 
na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa ou 
Positiva com Efeitos de Negativa de Débito em relação a tributos estaduais, expedida pela 
Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 
ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débito em relação a tributos Municipais, expedida 
pela Prefeitura do município sede da licitante; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n2 5.452, de 
12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 
Licitação (www.tst.ius.br/certidao).

10.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de idoneidade, 
cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 da constituição federal (menores), 
das condições de habilitação e de incompatibilidade negociai (ver modelo conforme 
Anexo V). 

10.1.4. Da Qualificação técnica, EXCLUSIVA PARA O LOTE 02 (GESSO): 
a) Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia — CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de 
registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo — CAU, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa 
Jurídica (proponente) em Conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto 
desta licitação, dentro do seu prazo de validade junto com a documentação que 
demonstre as atribuições deste conselho; (documento obrigatório para o lote 02, sob 
pena de inabilitação do lote). 

B) Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 
Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia — CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de 
registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável 
Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo — CAU, dentro do prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física 
do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, Gerente e Supervisor 

dos Serviços, expedida por Conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto 
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desta licitação, dentro do seu prazo de validade junto com a documentação que 
demonstre as atribuições deste conselho e profissionais. (documento obrigatório para o 
lote 02, sob pena de inabilitação do lote). 

Observações: 
* Os documentos solicitados nas alíneas "a" e "b", do item 10.1.4, acima, devem manter 
correspondência em relação aos conselhos, CREA ou CAU. Sendo a empresa registrada no CREA o 
profissional responsável técnico deverá ser do CREA e sendo a empresa registrada no CAU o 
profissional responsável técnico deve ser do CAU. 
* Considerando o Acórdão n° 1357/2018 - TCU - Plenário, que apoiando-se em julgamento exarado 
no Acórdão ng 2126/2016 - TCU - Plenário, que fixou que "É ilegal a exigência de quitação de 
anuidades do Crea, para fins de habilitação, pois o art. 30, inciso I, da Lei 8.666/1993 exige apenas o 
registro na entidade.", concluiu que: "A necessidade de quitação de anuidades do CREA contida no 
art. 69 da Lei Página 9 de 50 5.194/66 foi derrogado pela Lei de Licitações (Lei 8.666/93), com a 
exigência apenas da inscrição na entidade profissional competente, devendo se interpretar o 
sistema infraconstitucional à luz dos princípios da ampla concorrência, afastando exigências que não 
sejam indispensáveis." 

OBS: Caso o documento exigido no item 10.1.1, letras "a" e/ou "h" já tenha sido 
apresentado pela licitante no ato de credenciamento, a mesma fica desobrigada de 
apresenta-lo no Envelope n2 02 - Da Habilitação. 

10.2. Disposições gerais referentes aos documentos: 
10.2.1. Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e 
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada, 
desde que legíveis. 
10.2.2. A falta de qualquer documento exigido no presente Edital implicará na inabilitação 
do Licitante, não sendo concedido em nenhuma hipótese, prazo para apresentação de 
documento(s) faltante(s). 

10.3. Os documentos necessários à habilitação/proposta/credenciamento poderão ser 
apresentados em via original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório ou 
por membro da Comissão Permanente de Licitação ou Pregoeiro ou Equipe de Apoio; por 
publicação em Órgão de Imprensa Oficial, via simples do documento com confirmação da 
autenticidade através da internet se for o caso. 

10.3.1. A autenticação dos documentos pelos Membros da Comissão de Licitação ou 
Pregoeiro ou Equipe de Apoio poderá ser feita durante a sessão, desde que o proponente 
tenha enviado a cópia no envelope de documentação/proposta, e apresente o original até 
o momento da análise de seus documentos. 

10.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação no 
certame licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, mesmo que está apresente alguma 
restrição, de acordo com a previsão contida no art. 43, da Lei Complementar n2 123/2006. 
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10.4.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista 
da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 
10.4.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 
81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços, 
ou para a revogação da licitação. 

10.5. Para certidões emitidas que não especifiquem seu prazo de validade será considerado 
o prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir de suas respectivas emissões, 
devendo estar válidas na data de abertura dos envelopes dos documentos de habilitação. 

10.6. A falta ou irregularidade de qualquer dos documentos mencionados acarretará a 
inabilitação do licitante. 

10.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 

XI - DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO 

11.1. No dia, hora e local indicado no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do 
Pregão Presencial, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do 
certame, os quais entregarão os documentos para credenciamento e, em envelopes 
separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação. 

11.1.1. O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que 
presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de 
documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de 
negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor 
recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de 
ser considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

11.2. Apreciados os documentos de credenciamento, passar-se-á à abertura dos envelopes 
de proposta de preços. 
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11.3. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

a) Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no Edital; 
b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes; 
c) Que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos capazes de dificultar 
o julgamento e que não sejam passíveis de saneamento na própria sessão. 
d) Caso a proposta escrita não esteja assinada, o representante do proponente poderá 
fazê-lo durante a sessão pública, desde que tenha poderes para tanto. 
e) Quando o critério de julgamento for menor preço por lote, serão desclassificadas as 
propostas que não apresentarem cotação de preço para todos os itens do lote ou que 
cotarem preço de algum item integrante do lote superior ao máximo estabelecido no 
edital. 

11.3.1. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 
operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções 
no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções 
efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 
11.3.2. O critério de julgamento das propostas de preços será o MENOR PREÇO POR LOTE, 
sendo considerada vencedora a licitante que apresentar a proposta mais vantajosa para a 
Administração, dentre as que fielmente obedecerem às condições do presente edital. 
11.3.3. Serão desclassificadas as propostas que excederem ao preço máximo unitário do 
item e total do lote. 
11.3.4. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 
licitantes. 

11.4. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância 
dos seguintes critérios: 

a) Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela; 
b) Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, 
serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 
03 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 
independentemente do número de licitantes. 

11.4.1. Para efeito de seleção será considerado o preço total do LOTE. 

11.5. Após a fase da "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo 
de Pregão, passando para a fase de "Lances", da qual só poderão participar os licitantes que 
tiverem suas propostas classificadas na fase anterior. 

11.5.1. Na fase de lances, os representantes dos licitantes deverão estar presentes na sala 
de licitações do Município de Coronel Vivida. A ausência do representante do licitante no 
horário previsto deste Edital indicará que não há interesse deste na apresentação de 
lances. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

Página 13 de 57 



a'  4) 
4J; ti II 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

11.6. Após as devidas orientações e recomendações, o Pregoeiro convidará individualmente 
os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma sequencial, a partir do 
autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se 
por meio de sorteio no caso de empate de preços. 

11.6.1. No caso de empate de preços, a licitante sorteada em primeiro lugar poderá 
escolher a posição na ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim 
sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 
11.6.2. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 
proposta de menor preço. 
11.6.3. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 
Pregoeiro, implicará na sua exclusão da etapa de lances, mantendo-se o último preço 
apresentado pelo licitante para efeito de ordenação das propostas, não sendo admitido 
lance intermediário. 
11.6.4. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes 
dessa etapa declinarem da formulação de lances. 
11.6.5. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 
selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se, 
para as selecionadas, o último preço ofertado. 

11.7. No caso de não existirem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, podendo, o 
pregoeiro, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 
Havendo empate na proposta escrita e não sendo ofertados lances, a classificação será 
efetuada por sorteio, na mesma sessão. 

11.8. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do Edital e 
estando o seu preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, 
podendo o Pregoeiro negociar, visando obtenção de preço melhor. 

11.8.1. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 
apresentação das propostas, apurados mediante as pesquisas de preços já realizadas pela 
divisão de compras do município ou pelo Departamento responsável. 

11.9. Depois de encerrada a etapa de lances verbais e da negociação direta, e sendo 
aceitável a proposta de menor preço, o pregoeiro iniciará a fase de habilitação, com a 
abertura do envelope de documentação dos proponentes de melhor oferta, verificando as 
condições de habilitação dessa(s) licitante(s). 

11.9.1. Constatado vício na documentação de habilitação, somente quanto à regularidade 
fiscal e trabalhista, apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte 
ofertante do menor preço, o Pregoeiro declarará a licitante vencedora provisória sob a 
condição de saneamento do defeito na documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração. 
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11.9.2. Permanecendo o defeito na documentação, o Pregoeiro declarará a empresa 
inabilitada e procederá a análise da documentação da licitante subsequente. 
11.9.3. Na hipótese de designação de nova sessão para apresentação dos documentos, a 
interposição de recurso será facultada às licitantes ao final desta sessão. 
11.9.4. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital o licitante será 
declarado vencedor. 

11.10. Havendo suspensão dos trabalhos do pregão antes de cumpridas todas as suas fases, 
o pregoeiro informará oportunamente o dia, hora e local em que serão reiniciados os 
trabalhos e fará comunicação direta (via e-mail) as licitantes participantes do Pregão. 

11.10.1. Nesse caso, os envelopes que não foram abertos, deverão ser rubricados no 
fechamento da sessão pública, ficando sob a guarda do Pregoeiro e serão exibidos, ainda 
lacrados e com as rubricas, aos participantes na sessão marcada para o prosseguimento 
dos trabalhos. 

11.11. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender as exigências para 
habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com 
seu autor para que seja obtido preço melhor, decidindo sobre a sua aceitabilidade e, em 
caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração 
de oferta aceitável cuja autora atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será 
declarada vencedora. 

11.12. Após declaração do vencedor, ao final da sessão o Pregoeiro questionará aos 
participantes quanto à intenção de recorrer, se houver manifestação positiva nesse sentido, 
a mesma deverá ser feita de forma motivada. Caso não haja, o Pregoeiro adjudicará o objeto 
à empresa vencedora. 

11.13. Eventuais dúvidas com relação à autenticidade dos documentos de habilitação 
poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a 
habilitação, inclusive verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 

11.13.1. A verificação será certificada pela equipe de apoio e deverão ser anexados aos 
autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade 
devidamente justificada. 
11.13.2. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 
meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não 
sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será 
inabilitada. 

11.14. É facultado ao Pregoeiro ou a autoridade competente: 
11.14.1. Promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, em qualquer fase do pregão, sendo vedado a inclusão posterior de documento 
que deveria constar originariamente no envelope da proposta ou da documentação. 

o 
u 
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11.14.2. Convocar licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao 
entendimento de sua proposta ou documentação. 

11.15. Da Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo 
de outros, o registro das licitantes credenciadas, das propostas escritas e verbais 
apresentadas, na ordem de classificação, as alegações que houver e as demais ocorrências 
que interessarem ao julgamento da licitação, da documentação exigida para habilitação e 
dos recursos interpostos. 

11.15.1. Após a leitura da ata e das alterações que se fizerem necessárias, a mesma será 
assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes presentes. 
11.15.2. Os representantes que se ausentarem durante a sessão pública e não ficarem até 
o término para assinatura da ata, estarão cientes que sua ausência acarretará na renúncia 
ao direito de recurso, bem como na aceitação dos demais atos pelo Pregoeiro. 

11.16. Em caso de desclassificação da proposta, não havendo intenção de recurso, a licitante 
poderá retirar o envelope de documentação na mesma oportunidade. Sendo necessária a 
abertura de prazo recursal, o envelope de documentação ficará retido até a homologação do 
objeto da licitação. 

11.16.1. Os envelopes das licitantes remanescentes ficarão à disposição das empresas no 
Departamento de Licitações para devolução. Caso a empresa não retire seu envelope em 
até 10 (dez) dias após a homologação do resultado da licitação, os mesmos serão 
destruídos, ainda lacrados, sem que de seu conteúdo se tome conhecimento, 
independentemente de notificação, intimação ou qualquer outra forma de aviso. 

XII — DOS RECURSOS 

12.1. Após a indicação do vencedor, qualquer licitante deverá manifestar, imediata e 
motivadamente, a intenção de recorrer, sob pena de preclusão. 

12.2. Existindo a intenção mencionada no item anterior, a mesma será registrada em ata, 
juntamente com a motivação para recorrer, cabendo ao pregoeiro avalia-la, liminarmente, 
decidindo pela aceitação ou não, do recurso. 

12.3. Aceita a manifestação referida no subitem 12.2, será concedido o prazo de 03 (três) 
dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo 
intimados para apresentarem contrarrazões em igual número de dias, devidamente 
protocolado, contados a partir da notificação do recurso, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos. 

12.4. O recurso deverá ser apresentado por escrito, dirigido ao Pregoeiro, e conter o nome 
completo do responsável, indicação da modalidade e número do certame, a razão social da 
empresa, número do CNN, telefone e endereço eletrônico para contado, devendo ser 
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protocolado na sede do Município de Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, 
no horário das 08h00m1n às 17h00min, ou encaminhado através de e-mail no endereço 
eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.

12.4.1. 0(s) mesmo(s) será(ão) encaminhado(s) por intermédio do Pregoeiro à autoridade 
competente, devidamente informados, para apreciação e decisão, no prazo mínimo de 
05 (cinco) dias úteis. 

12.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 
invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.6. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência 
do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante 
vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

12.7. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 
devidamente informado à autoridade competente. 

12.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o 
procedimento. 

12.9. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 
encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala 
da Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida — Estado do Paraná, à 
Praça Ângelo Mezzomo, siri°, centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08:00h 
(oito horas) às 12:00h (doze horas) e das 13:00 h (treze horas) às 17:00h (dezessete horas). 

XIII — DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

13.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver 
manifestação dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

13.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 
mesmos. 

13.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 
podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 
regularidade de todos os procedimentos adotados. 

13.4. A autoridade competente: 
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13.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 
13.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 
13.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n° 
8.666/93. 
13.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 
jurídicos que a ata de registro de preços, ordinariamente, deveria produzir, além de 
desconstituir os já produzidos. 

XIV - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 
convocará o licitante vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar a ata de 
registro de preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste edital e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n° 8.666/93. 

14.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 
execução das obrigações contratuais. 
14.1.2. A ata de registro de preços deverá ser assinada pelo representante legal da 
empresa ou seu preposto habilitado. 
14.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar a ata de 
registro de preços na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando 
enviada via e-mail à empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou 
preposto habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

14.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar a ata de 
registro de preços no prazo e condições estabelecidos no item 14.1., convocar os 
proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para negociar diretamente com a 
proponente melhor classificada, de conformidade com o presente edital, ou revogar a 
licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n2 8.666/93. 

14.3. O prazo de que trata o item 14.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que 
alude o art. 57, §§ 12 e 2°, da Lei Federal n° 8.666/93, desde que ocorra motivo justificado 
pela detentora, aceito pelo município. 

14.4. Farão parte integrante da ata de registro de preços o presente edital e seus anexos, 
bem como os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a 
presente licitação e para a formulação da ata de registro de preços. 

14.5. A ata de registro de preços se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, 
pelas demais disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n° 
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8.666/93, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da 
presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta da ata 
de registro de preços não mencionados. 

XV — DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 10 do termo de Termo 
de Referência —Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

XVI— DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS ITENS 

16.1. Das condições e características para entrega e aceitação dos itens estão fixados 
detalhadamente no item 11 do Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser 
rigorosamente observadas pelas partes. 

XVII - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

17.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 9 do Termo de Referência — 
Anexo I do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

XVIII - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

18.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência — 
Anexo I do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

XIX - DA FORMA DE PAGAMENTO 

19.1. A forma de pagamento está detalhada no item 12 do Termo de Referência — Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

XX - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

20.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital 
correrão por conta da dotação orçamentaria, conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. 

PRINC. 
NATUREZA 

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 
03.001.04.122.0003.2.006 

47 2563 3.3.90.39.16 
39 2564 3.3.90.30.24 
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ÓRGÃO: 03 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 02— FUNREBOM 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 03/02 000 2.010 Manutenção e Modernização do 
Corpo de Bombeiros 
03.002.06.182.0007.2.010 

83 3997 3.3.90.39.16 

78 3599 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino 
Fundamental 
05.001.12.361.0013.2.012 

157 3068 3.3.90.39.16 

142 3307 3.3.90.30.24 

00 05/01 000 2.011 CRECHES 
05.001.12.365.0012.2.011 

219 3067 3.3.90.39.16 

211 4198 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades 

Esportivas 
05.003.27.812.0018.2.019 

261 3070 3.3.90.39.16 

256 3061 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

02 06/01 000 2.027 Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

588 3998 3.3.90.39.16 

574 4200 3.3.90.30.24 

02 06/01 303 2.027 Atenção Básica Fixa — FMS 589 3999 3.3.90.39.16 
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06.001.10.301.0019.2.027 575 4201 3.3.90.30.24 

02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

590 2753 3.3.90.39.16 

576 2992 3.3.90.30.24 

02 06/01 4940 2.027 Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

3427 3433 3.3.90.39.16 

3426 3447 3.3.90.30.24 

02 06/01 000 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 
06.001.10.302.0019.2.062 

781 2751 3.3.90.39.16 

772 4568 3.3.90.30.24 

02 06/01 303 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 
06.001.10.302.0019.2.062 

782 4000 3.3.90.39.16 

773 4569 3.3.90.30.24 

02 06/01 494 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 
06.001.10.302.0019.2.062 

783 3041 3.3.90.39.16 

774 3405 3.3.90.30.24 

02 06/01 4940 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 
06.001.10.302.0019.2.062 

3424 3430 3.3.90.39.16 

3423 3751 3.3.90.30.24 

4410 4570 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 08 — SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 08/02 000 2.058 Manutenção da Unidade de Viação 
08.002.26.782.0032.2.058 

437 3204 3.3.90.39.16 

434 3036 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 10 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

07 10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção no 
Eixo da PSB — Indivíduos e Famílias 
10.001.08.244.0023.2.116 

1029 2814 3.3.90.39.16 

1018 4203 3.3.90.30.24 

07 10/01 934 2.116 Atendimento e Manutenção no 
Eixo da PSB — Indivíduos e Famílias 
10.001.08.244.0023.2.116 

1030 4001 3.3.90.39.16 

1019 4205 3.3.90.30.24

07 10/01 000 6.072 Atendimento e Manutenção no 
Eixo da PSE-MAC — Crianças e 
Adolescentes 
10.001.08.244.0023.2.116 

992 4207 3.3.90.39.16 

984 4206 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 10 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
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Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 10/02 000 2.036 Manutenção da Unidade de 
Assistência Social 
10.002.08.244.0023.2.036 

484 3265 3.3.90.39.16 

481 2930 3.3.90.30.24 

XXI - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÁBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

21.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

21.2. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e demonstrar 
documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 
artigo 65, II, "d", da Lei n2 8.666/93. 

21.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 
álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

21.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 
Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

21.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 
todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 
Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

21.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 
Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

XXII - DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

22.1. O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 
periodicamente, os preços praticados no mercado para os serviços registrados, nas mesmas 
condições de execução, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 
processo disponível. 

22.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o 
fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 
pelo mercado. 

22.2.1. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, 
desde que demonstrar a inviabilidade de redução. 
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XXIII - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

23.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n2

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 
unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 
bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n2 8.666/93. 

23.2. A ata de registro de preços poderá ser rescindida pelos motivos previstos na Lei n2
8.666/93. 

23.3. Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do término do prazo 
estipulado. 

XXIV - DA ANTICORRUPÇÃO 

24.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 15 do Termo de Referência — 
Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

XXV — DO GESTOR E FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

25.1. As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão 
detalhadas no item 16 do Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser 
rigorosamente observadas pelas partes. 

XXVI - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

26.1. Nos termos do Art. 72 da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 
da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da entrega de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de preços, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 
Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, 
na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

26.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 
Federal n2 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 
d) Declaração de inidoneidade 
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26.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 26.2, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

26.3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 
a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 
I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 
ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 
quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 
serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 
correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 
contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
I - 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 
objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada 
sobre a parte inadimplida. 
II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 
inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata 
de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido pela Administração. 

26.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir 
do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata 
de Registro de Preços. 

26.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 
defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

26.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de registro de 
preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio 
eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 
processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 
fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

26.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotado no 
histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 
além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

XXVII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

27.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
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27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente. 

27.3. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas 
a serem assinadas pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes presentes. 

27.3.1. As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas 
expressamente na própria ata. 

27.4. Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão, bem 
como as propostas, serão rubricados pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes 
presentes que desejarem. 

27.5. O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município. 

27.6. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados 
no Diário Oficial do Município. 

27.7. Os envelopes contendo os documentos de habilitação que não forem abertos 
durante a licitação deverão ser retirados no Departamento de Licitação do Município de 
Coronel Vivida, Paraná, após a celebração da ata de registro de preços, no prazo máximo 
de 10 (dez) dias, sob pena de inutilização (de seu conteúdo por meio de incineração ou 
picotagem). 

27.8. A DETENTORA é responsável pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo no fornecimento objeto desta licitação, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização e acompanhamento pelo 
CONTRATANTE. 

27.9. São de responsabilidade da DETENTORA, todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento objeto da presente 
licitação e a sua inadimplência não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá o objeto da contratação. 

27.10. A empresa licitante fica obrigada a garantir a qualidade dos produtos/serviços 
entregues. 

27.11. Deverão ser respeitadas todas as leis vigentes no âmbito Federal, Estadual e 
Municipal. 

27.12. O CONTRATANTE reserva, ainda, o direito de paralisar ou suspender o serviço ou 

produto contratado, mediante pagamento único e exclusivo daqueles já 

executados/entregues, considerando-se, para tanto, os preços unitários. 
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27.13. Na execução e recebimento dos serviços/produtos, serão observadas as disposições 
da Lei n2 8.078 de 11/09/90 — Código de Defesa do Consumidor. 

27.14. A vencedora se obriga a manter, durante toda a contratação, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

27.15. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Presidente da 
Comissão de Licitação, que decidirá, com base na legislação vigente. 

27.16. No julgamento das propostas e da habilitação o Pregoeiro, no interesse da 
Administração, poderá relevar omissões puramente formais, sanar erros ou falhas, desde 
que não contrariem a legislação vigente e não comprometa a lisura da licitação, sendo 
possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo. 

27.17. A ausência de assinatura em documento, incluindo a proposta de preços, emitido pela 
proponente poderá ser suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir 
poderes para ratificar o ato, devendo tal fato ser registrado em ata. 

27.18. Considerando o disposto no Art. 32 da Lei n2 13.726 de 08 de outubro de 2018 
visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 
competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 
administrativo, caberá a este: 

I - reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura 
com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a assinatura 
constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e assinando o 
documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; 
II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 
comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 
III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 
autenticada pelo próprio agente administrativo. 

27.19. Integram o presente Edital: 
Anexo I — Termo de referência. 
Anexo I I — Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação. 
Anexo II I — Modelo de declaração de micro empresa ou empresa de pequeno porte. 
Anexo IV — Modelo de procuração. 
Anexo V — Modelo de declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de 
idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 da constituição federal 
(menores), das condições de habilitação e de incompatibilidade negociai. 
Anexo VI — Dados adicionais para anexar na proposta elaborada no sistema. 
Anexo VII- Minuta da ata de registro de preços. 
Anexo VIII — Orientações para o preenchimento da proposta de preços no programa 
específico do município — Kit Proposta. 
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27.20. Dúvidas a respeito deste Pregão poderão ser dirimidas no horário compreendido das 
08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, no Departamento de Licitações, sito na 
Praça Ângelo Mezzomo sin. neste município. Informações: Departamento de Licitações: 
(046) 3232-8300. 

27.21. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de Coronel Vivida. 

Coronel Vivida, XX de XXXXX de 2021. 

S2, 

FERNANDO DE QUADROS ABATTI 
Presidente da Comissão de Licitação 
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ANEXO I 

PREGÃO PRESENCIAL N2 XX/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. Implantação de Registro de Preços para futuro e eventual Fornecimento e Instalação de 

Toldos, Gessos e Divisórias, para atender as necessidades das Secretarias e Departamentos 

da Administração Municipal, conforme especificações e exigências descritas abaixo. 

LOTE ITEM QTDE. 
ESTIMADA 

UN CÓDIGO 
PMCV 

DESCRIÇÃO VALOR 
MÁXIMO 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
MÁXIMO 

TOTAL 
ESTIMADO 

R$ 
1 1 300,00 M2 17295 PAINEL DE DIVISORIA, 

MEDIDA 
APROXIMADA 
1,20X2,10 MT, 
ESPESSURA MINIMA 
35MM, ESTRUTURA 
INTERNA CELULAR 
TIPO COLMEIA, 
ISOLAMENTO 
SONORO MEDIO DOS 
PAINEIS 32DB, 
COMPLETA COM 
PERFIS METALICOS, 
CORES A DEFINIR, 
INSTALADO 

159,95 47.985,00 

1 2 40,00 UN 20603 PORTA PARA 
DIVISORIA, MEDIDA 
PADRAO 
35X820X2110MM, 
REVESTIDAS COM 
CHAPAS, COM FIBRAS 
DURAS DE MADEIRA, 
INCLUINDO 
FECHADURAS, 
DOBRADICAS, 
RODAPES E PERFIS, 
INSTALADA 

394,95 15.798,00 

1 3 40,00 UN 17276 FECHADURA TIPO 
TUBULAR, COM 
CHAVE E TRAVA, 
ROSETAS E 

124,95 4.998,00 
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MACANETAS 
PINTADAS 

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO DO LOTE 01 68.781,00 

LOTE ITEM QTDE. 
ESTIMADA 

UN CÓDIGO 
PMCV 

DESCRIÇÃO VALOR 
MÁXIMO 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 
MÁXIMO 

TOTAL 
ESTIMADO 

R$ 

2 1 300,00 M2 17350 PAREDE DE GESSO 
ACARTONADO 
(DRYWALL), COM 
ESPESSURA FINAL DE 
95MM, 
ESTRUTURADAS POR 
GUIAS E MONTANTES 
DE CHAPA DOBRADA 
DE ACO 
GALVANIZADO, 
ACABAMENTO EM 
AMBOS OS LADOS, 
INSTALADO 

110,00 33.000,00 

2 2 100,00 M2 17351 PAREDE DE GESSO 
ACARTONADO 
(DRYWALL), COM 
ESPESSURA FINAL DE 
95MM, 
ESTRUTURADAS POR 
GUIAS E MONTANTES 
DE CHAPA DOBRADA 
DE ACO 
GALVANIZADO, 
ACABAMENTO EM UM 
LADO, INSTALADO 

100,00 10.000,00 

2 3 200,00 M2 20602 FORRO EM PLACAS DE 
GESSO ESPESSURA DE 
12 MM (30 MM NAS 
BORDAS), INCLUSO 
SUPORTE E FIXACAO, 
FORNECIMENTO E 
INSTALACAO. 

78,00 15.600,00 

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO DO LOTE 02 58.600,00 
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LOTE ITEM QTDE. 
ESTIMADA 

UN CÓDIGO 
PMCV 

DESCRIÇÃO VALOR 
MÁXIMO 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 
MÁXIMO 

TOTAL 
ESTIMADO 

R$ 
200,00 M2 17282 TOLDO DE 

POLICARBONATO 
TRANSPARENTE COM 
ESPESSURA DE 6MM, 
INSTALADO 

320,00 64.000,00 

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO DO LOTE 03 64.000,00 

Valor máximo total estimado R$ 191.381,00 (Cento e noventa e um mil, trezentos e oitenta 
e um reais). 

2. Justificativa: 
2.1 A presente contratação visa possibilitar a aquisição e instalação, através de sistema de 
registro de preços, de toldos seja em janelas, portas, sacadas, garagens, tendo como 
principal objetivo proteger os ambientes contra a incidência direta e excessiva da luz solar, 
dos ventos, bem como das águas das chuvas. As divisórias deste termo, faz-se imprescindível 
para fins de organização e implementação das atividades de trabalho, contribuindo assim 
para que os servidores desta Administração Municipal desenvolvam seus trabalhos num 
ambiente adequado e confortável e possa assim haver um atendimento de excelência aos 
munícipes. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 
3.1. O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos produtos, referente a anos 
anteriores. As quantidades são estimadas, serão utilizadas de acordo com a necessidade e 
interesse das Secretarias solicitantes. 

4. Avaliação do Custo: 
4.2. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 191.381,00 (Cento e 
noventa e um mil, trezentos e oitenta e um reais) conforme mapa comparativo em anexo. 
4.3. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n2 6.529/2019, houve 
diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 
aos praticados no mercado. 
4.4. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 
ramo. 
4.5. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 
correspondem aos praticados no mercado. 
4.6. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 
parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 
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muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 
processo, tanto sobre preços como inexequíveis. 

5. Especificações dos Lotes: 
5.1. Especificações Sobre Lote 01 Item 1: 
5.1.1. DIVISÓRIAS - A unidade de medição é o metro quadrado das divisórias fornecidas, 
assentadas e aceitas pela fiscalização, descontando os vãos de portas e vidros, onde deverão 
ser obedecidas as seguintes normas técnicas para execução dos trabalhos: 
NBR - 11673 - Divisórias leves internas moduladas — perfis metálicos; 
NBR - 11674 - Divisórias leves internas moduladas — determinação das dimensões e do 
desvio do esquadro dos painéis; 
NBR -11675 - Divisórias leves internas moduladas — verificação de resistência a impactos; 
NBR -11676 - Divisórias leves internas moduladas — verificação da isolação sonora. 
5.2. Especificações Sobre Lote 02 item 1, 2 e 3: 
5.2.1. As paredes de gesso terão como medida o metro quadrado. As paredes de gesso 
acartonado (Drywall), serão estruturadas com perfis metálicos fixados no piso, pilares, teto e 
paredes, fitada e emassada em todas as faces. 
5.2.2. O forro em placas de gesso será fixado em estrutura existente, sendo necessário o 
fornecimento do arame para fixação das placas, deverão ser fixadas e emassadas e com 
posterior acabamento. 

6. Dos critérios: 
6.1. Da modalidade: Pregão 
6.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 
6.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 
"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

7. Licitação para ME/EPP: 
7.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo 
licitatório, verificou-se que há fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas 
de pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório, conforme orçamentos em anexo, desta forma deverá cumprir a Lei 
Complementar 112123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n2 
147/2014. 
7.2. Após as coletas dos orçamentos para a elaboração do preço máximo, não foram 
localizados 03 fornecedores enquadrados como microempresas ou empresa de pequeno 
porte, situadas em âmbito local ou regional, capazes de cumprir as exigências, nos termos do 
Art. 49 Lei 123/2006 e Decreto Municipal n2 7643/2021. 

8. Obrigações do Contratante: 
8.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 
8.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 
divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 
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8.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 
no cumprimento das obrigações assumidas. 
8.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
8.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
esta belecidas. 
8.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata 
de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
8.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
8.8. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente a entrega dos itens, no prazo 
e forma estabelecidos no Termo de Referência. 

9. Obrigações da Detentora: 
9.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 
neste Termo de Referência. 
9.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 
vigência da ata de registro de preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, 
informando o Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 
9.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 
possa implicar no atraso da entrega do objeto e na execução do serviço, e qualquer 
anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 
providências de regularização necessária. 
9.4. Fornecer os produtos e serviços em estrita conformidade com as especificações contidas 
no Edital e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas 
retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
9.5. Efetuar a entrega do objeto e a execução dos serviços com pontualidade, atendendo a 
todas as condições estabelecidas. 
9.6. Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto licitado, serão por conta da 
Detentora, bem como o transporte de equipamentos (necessários à descarga), serão de 
responsabilidade da mesma, observadas as normas de segurança do trabalho e de trânsito, 
não cabendo nenhum ônus ao Contratante. 
9.7. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 
Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 
excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 
de acordo com o art. 70 da Lei n.2 8.666/93. 
9.8. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

9.9. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 
9.10. A Detentora deverá garantir a qualidade dos serviços prestados, assim como dos 

produtos e materiais, devendo reparar, corrigir, remover, substituir às suas expensas, no 

total ou em parte, os produtos que se verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má 

qualidade. 
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9.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 
aos seus funcionários e prepostos. 
9.12. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 
licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciá rios. 
9.13. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 
de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 
9.14. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, 
sem prévia e expressa anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da 
Administração. 
9.15. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em 
serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 16 (dezesseis) anos. 
9.16. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor - conforme Lei n9 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 
9.17. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência, deverão ser 
apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

10. Da Subcontratação: 
10.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 
Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 
10.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 
subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 
com probatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 
10.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 
responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 
e Edital. 

11. Condições e Características para Entrega e Aceitação dos Itens: 
11.1. Os produtos e serviços, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues e 
instalados, mediante solicitação formal através de Nota de Empenho, Autorização de 
Compras e Ordem de Execução de Serviço, as quantidades nelas prescritas e deverão ser 
entregues nos locais, datas e horários determinados pela Secretaria solicitante. 
11.2. A Detentora deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 15 (quinze dias), 
contados a partir do recebimento da Nota de Empenho, Autorização de Compras e Ordem 
de Execução de Serviço, sendo que ficará a cargo da Detentora a entrega, descarga e 
montagem do produto. 
11.3. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitida entregas 
parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades 
previstas. 
11.4. A entrega/montagem deverá ser realizada de segunda a sexta-feira, durante o horário 
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de expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser 
comunicado ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 
11.5. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) e serviços não corresponderem ao 
exigido, a Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida 
correção, substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas. 
11.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de registro de preços. 
11.7. Os produtos e serviços, objeto deste Termo de Referência, poderão ser adquiridos em 
pequenas quantidades, apenas para suprir as necessidades momentâneas, uma vez que o 
município não dispõe de depósito para armazenar mercadorias e nem sempre irá coincidir 
que um mesmo produto seja solicitado por vários departamentos. Neste caso a empresa 
vencedora de cada item se obriga a fornecer os produtos nas mesmas condições do edital. 
11.8. As quantidades são estimadas, sendo que ao termino da vigência da Ata de Registro de 
Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 
desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 
11.9. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. N2 73, 
inciso II, alíneas "a" e "b", e Art. N2 76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas 
distintas, a seguir discriminadas: 
11.9.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 
física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação 
quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 
11.9.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 
provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal 
será atestada pelo gestor e fiscal da ata de registro de preços, autorizando assim o 
pagamento. 
11.10. É de responsabilidade da Detentora antes da execução do serviço verificar as medidas 
do local onde os itens serão instalados, para obterem pleno conhecimento das condições e 
eventuais dificuldades para a perfeita execução dos serviços. 
11.11. Após a aprovação do orçamento pelo departamento solicitante, mediante autorização 
de fornecimento e nota de empenho, a empresa Detentora terá o prazo de 7 (sete) dias 
úteis para executar os serviços. 
11.12. Manter os locais de execução dos serviços limpos e desobstruídos, inclusive no 
momento final de entrega dos trabalhos. 

12. Forma de Pagamento: 
12.1. O pagamento será efetuado até o 102 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 
entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 
resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 
e esteja atestada pelo Fiscal e Gestor da Ata de Registro de Preços. 

12.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 
regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 
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relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
12.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 
creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código 
de barras. 
12.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 
critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 
Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 
Contratante juros moratórias à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 
diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 
juros moratórias, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 
pagamento de cada parcela devida. 

13. Prazo de Vigência: 
13.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de Registro 
de Preços. 

14. Dotação Orçamentária: 
14.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 
14.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 
efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

15. Anticorrupção: 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.2
8.429/1992), a Lei Federal n.2 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 
seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

16. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de preços: 
16.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços as atribuições 
previstas no Decreto Municipal n2 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 
8.666/93. 

16.2. A Administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços, a Diretora 
Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Maria Angela Momo, Decreto Municipal n2
7.478, para as aquisições feitas pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 
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16.3. A Administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços, a Secretária de 
Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n9 7.479, para as aquisições 
feitas pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 
16.4. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 
Saúde, Vinicius Tourinho, Decreto Municipal n9 7.471, para as aquisições feitas pela 
Secretaria de Saúde. 
16.5. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 
Obras, Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n2 7.480, para as 
aquisições feitas pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 
16.6. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 
Administração e Fazenda, Carlos Lopes, Decreto Municipal n9 7.552, para as aquisições feitas 
pela Secretaria de Administração e Fazenda. 
16.7. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 
Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n2 7523 para as 
aquisições feitas pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 
16.8. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 
Indústria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n9 7.584 para 
as aquisições feitas pela Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 
16.9. Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias e 
Departamentos da Administração Municipal indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 
16.10. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Adriane Deveras Silveira, 
matricula n2 126-0. 
16.11. Da Secretaria de Assistência Social, Juliano Ribeiro, Matrícula n2 1635-7. 
16.12. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Valmir Soares, Matrícula n2 934-2. 
16.13. Da Secretaria de Administração e Fazenda, Paulo Ricardo de Souza Centenaro, 
Decreto n9 7551. 
16.14. Da Secretaria de Saúde, Veridiana Marta Bertoldi Stédile, matrícula n9 1278-5. 
16.15. Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni Strontzk, matrícula n2 1505-9. 
16.16. Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Cleusa de Lurdes Adomi, matrícula n2
15130-1. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 
indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 
Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as 
informações aqui prestadas são verdadeiras. 

Carlos Lopes 
Secretário de Administração e 

Fazenda 
Gestor 

Fatima Vogel da Silva 
Secretária de Assistência 

Social 
Gestor 

Vinicius Tourinho 
Secretário de Saúde 

Gestor 
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Mauro Busanello 
Secretário de Obras, Viação e 

Urbanismo 
Gestor 

Lindones Antonio Colferai 
Secretário de Indústria, 

comércio e Turismo 
Gestor 

Adriane Deveras Silveira 
Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura e Desporto 
Fiscal 

Paulo Ricardo de Souza 
Centenaro 

Secretaria de Administração e 
Fazenda 

Fiscal 

Maria Angela Momo 
Diretora de Educação, Cultura 

e Desporto 
Gestor 

Valmir Soares 
Secretaria de Obras, Viação e 

Urbanismo 
Fiscal 

Julian° Ribeiro 
Secretaria de Assistência 

Social 
Fiscal 

Cleusa de Lurdes Adomi 
Secretaria de Indústria, 

Comércio 
E Indústria 

Fiscal 

Assioli Jacsel dos Santos 
Secretário de 

Desenvolvimento 
Rural 

Gestor 

Veridiana Marta Bertoldi 
Stédile Secretaria de Saúde 

Fiscal 

Veroni Strontzk 
Secretaria de 

Desenvolvimento 
Rural 
Fiscal 

Coronel Vivida, 24 setembro de 2021. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e 
demais documentos anexados junto ao processo licitatório. 
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ATENÇÃO: OBSERVAR QUE DEVE SER ANEXADO JUNTO COM ESTE DOCUMENTO FORA DOS 

ENVELOPES: (1) CÓPIA DO ESTATUTO SOCIAL OU CONTRATO SOCIAL OU CERTIDÃO 
SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL, (2) DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME 

DE ME OU EPP (caso se enquadre) (3) CASO SEJA PROCURADOR, ORIGINAL OU CÓPIA 
AUTENTICADA DA PROCURAÇÃO E (4) DOCUMENTO PESSOAL DO REPRESENTANTE 

ANEXO II 

PREGÃO PRESENCIAL N2 XX/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  
devidamente inscrita no CNPJ sob o n° , com sua sede (endereço completo), 
em conformidade com o disposto no Artigo 4', inciso VII, da Lei Federal n° 10.520/02, 
DECLARA que está apta a cumprir plenamente os requisitos habilitatórios exigidos no edital 
que rege o certame acima indicado. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 
CPF e RG do declarante 
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ANEXO III 

PREGÃO PRESENCIAL N2 XX/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO 
EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP) 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  
devidamente inscrita no CNPJ sob o n° , com sua sede (endereço completo), 
DECLARA sob as penas da lei, para todos os fins de direito, especificamente para 
participação de licitação na modalidade de pregão, que estamos enquadrados sob o regime 
de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 
CPF e RG do declarante 
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ANEXO IV 

PREGÃO PRESENCIAL N2 XX/2021 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 
Município de Coronel Vivida — PR 
Pregão Presencial n2 XX/2021 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 
sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n° (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 
neste ato pelo sr (NOME), portador da Cédula de Identidade RG n° (xxxxxxxxxxxx) e CPF n° 
(xxxxxxxxx) nomeia e constitui seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), portador (a) da 
Cédula de Identidade RG n° (XXXXXXXXX) e CPF n° (XXXXXX), a quem confere amplos 
poderes para representa-Ia perante ao Município de Coronel Vivida — PR, no que se referir 
ao Pregão Presencial n2 XX/2021, com poderes para assinar documentos, declarações, 
tomar qualquer decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta 
em nome da Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de 
lances, desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 
recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos 
solicitados pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame em nome da Outorgante, inclusive assinar contratos/atas de registro de preços e 
demais compromissos (opcional). 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 
CPF e RG do declarante 

RECONHECER FIRMA EM CARTÓRIO OU REALIZAR CONFERÊNCIA ATRAVÉS DE AGENTE 
ADMINISTRATIVO, CONFORME ITEM 27, SUBITEM 27.18 DESTE EDITAL. 
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ANEXO V 

PREGÃO PRESENCIAL N2 XX/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS, DE 
IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 72 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E DE INCOMPATIBILIDADE 
NEGOCIAL 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  
devidamente inscrita no CNPJ sob o n° , com sua sede (endereço completo), 
DECLARA expressamente que: 

I - Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 
presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal, não 
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 
dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 
n2 8.666/93, acrescida pela Lei n2 9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução da ata de registro de preços, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do 
artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 
CPF e RG do declarante 
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ANEXO VI 

PREGÃO PRESENCIAL N2 XX/2021 

DADOS ADICIONAIS PARA ANEXAR NA PROPOSTA ELABORADA NO SISTEMA 
(DOCUMENTO NÃO OBRIGATÓRIO) 

ATENÇÃO, A PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE NO SISTEMA KIT PROPOSTA, 
CONFORME ORIENTAÇÕES DO ANEXO VIII 

Valor total proposto R$ xx,xx (xxxxxxxxxxx) 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
Prazo de execução: conforme edital. 

1 - IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
REPRESENTANTE: 
CARGO: 
CARTEIRA DE IDENTIDADE: 
CPF: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: 
AGÊNCIA: 
NP- DA CONTA BANCÁRIA: 
E-MAIL: 

2 - CONDIÇÕES GERAIS 
2.1 A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a 
presente licitação. 
2.2 O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno 
fornecimento, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados 
separados e incidentes sobre o fornecimento. 

3— DECLARAÇÃO 

• Declaramos, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa 
ou Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 32 da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. (Somente na hipótese de o 
licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ME/EPP.) 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 
CPF e RG do declarante 
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ANEXO VII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 XX/2021 PREGÃO PRESENCIAL N2 XX/2021 

PRAZO: de xx de xxxx de xxxx a xx de xxxx de xxxx 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 
s/n2 - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n2 76.995.455/0001-56, neste ato 
representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n2
967.311.099-91 e RG n9 5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 
empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxx, na cidade de 
xxxxx (xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n.2 xxxxx, neste ato representada pelo 
Sr. xxxxxxxx, portador do CPF n2 xxxxxx e RG n2 xxxxx, a seguir denominada DETENTORA, 
vencedora da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N2 XX/2021, do tipo menor 
preço por LOTE, no sistema de registro de preços, para FUTURO E EVENTUAL 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE TOLDOS, GESSOS E DIVISÓRIAS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, 
fundamentados na Lei Federal n2 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n2 1.708, de 
18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n2 3263, de 28 de setembro de 2006, Lei 
Federal n2 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações e Lei Complementar Federal n2 123, 
de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n2 147, de 07 de agosto de 2014, Lei 
Complementar Municipal n2 18, de 20 de dezembro de 2007, Lei complementar Municipal 
n2 27 de 15 de outubro de 2009 e legislação complementar vigente, em estrita observância 
aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
A presente ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 
Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURO E EVENTUAL FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE TOLDOS, GESSOS E DIVISÓRIAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, de conformidade com 
as especificações constantes do Termo de Referência do edital e a esta, partes integrantes 
deste instrumento, independentemente de sua transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, 
de XX de XXXXX de 2021 a XX de XXXXX de 202x. 
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei n2 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 
Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 
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contratante desobrigado da contratação dos serviços e fornecimento dos produtos e 
consequentemente do seu pagamento. 
Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 
Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 
as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 
Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 
futuras aquisições/contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento 
específico para os produtos/serviços pretendidos, assegurado ao beneficiário deste registro 
de preços a preferência, em igualdade de condições. 
Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 
de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 
entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 
Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução, independentemente 
dos quantitativos registrados em Ata, desde que esta execução não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO 
DOS ITENS 
Das condições e características para entrega e aceitação dos itens estão fixados 
detalhadamente no item 11 do Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser 
rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 
As obrigações da detentora estão detalhadas no item 9 do Termo de Referência — Anexo I do 
presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência — Anexo I 
do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA: DA SUBCONTRATAÇÃO 
As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 10 do termo de Termo de 
Referência — Anexo l do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA: DA FORMA DE PAGAMENTO 
A forma de pagamento está detalhada no item 12 do Termo de Referência — Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Contrato correrão 
por conta da dotação orçamentaria, conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 03 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01 — ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 

03.001.04.122.0003.2.006 
47 2563 3.3.90.39.16 
39 2564 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 03 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 02— FUNREBOM 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 03/02 000 2.010 Manutenção e Modernização do 
Corpo de Bombeiros 
03.002.06.182.0007.2.010 

83 3997 3.3.90.39.16 

78 3599 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino 
Fundamental 
05.001.12.361.0013.2.012 

157 3068 3.3.90.39.16 

142 3307 3.3.90.30.24 

00 05/01 000 2.011 CRECHES 
05.001.12.365.0012.2.011 

219 3067 3.3.90.39.16 

211 4198 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 05 — SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 
FONTE P/A DESCRIÇÃO UG 0/U DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 
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00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades 261 3070 3.3.90.39.16 

Esportivas 
256 3061 3.3.90.30.24 05.003.27.812.0018.2.019 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

02 06/01 000 2.027 Atenção Básica Fixa — FMS 

06.001.10.301.0019.2.027 
588 3998 3.3.90.39.16 

574 4200 3.3.90.30.24 

02 06/01 303 2.027 Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

589 3999 3.3.90.39.16 

575 4201 3.3.90.30.24 

02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

590 2753 3.3.90.39.16 

576 2992 3.3.90.30.24 

02 06/01 4940 2.027 Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

3427 3433 3.3.90.39.16 

3426 3447 3.3.90.30.24 

02 06/01 000 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 
06.001.10.302.0019.2.062 

781 2751 3.3.90.39.16 

772 4568 3.3.90.30.24 

02 06/01 303 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 
06.001.10.302.0019.2.062 

782 4000 3.3.90.39.16 

773 4569 3.3.90.30.24 

02 06/01 494 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 
06.001.10.302.0019.2.062 

783 3041 3.3.90.39.16 

774 3405 3.3.90.30.24 

02 06/01 4940 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 
06.001.10.302.0019.2.062 

3424 3430 3.3.90.39.16 

3423 3751 3.3.90.30.24 

4410 4570 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 08/02 000 2.058 Manutenção da Unidade de Viação 
08.002.26.782.0032.2.058 

437 3204 3.3.90.39.16 

434 3036 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 
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07 10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção no 
Eixo da PSB — Indivíduos e Famílias 
10.001.08.244.0023.2.116 

1029 2814 3.3.90.39.16 

1018 4203 3.3.90.30.24 

07 10/01 934 2.116 Atendimento e Manutenção no 
Eixo da PSB — Indivíduos e Famílias 
10.001.08.244.0023.2.116 

1030 4001 3.3.90.39.16 

1019 4205 3.3.90.30.24

07 10/01 000 6.072 Atendimento e Manutenção no 
Eixo da PSE-MAC — Crianças e 
Adolescentes 
10.001.08.244.0023.2.116 

992 4207 3.3.90.39.16 

984 4206 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 10 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE 1 P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 10/02 000 2.036 Manutenção da Unidade de 
Assistência Social 
10.002.08.244.0023.2.036 

484 3265 3.3.90.39.16 

481 2930 3.3.90.30.24 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILíBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 
serão reajustados. 
Parágrafo Segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e 
demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 
fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n9 8.666/93. 

I - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 
econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 
ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 
Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 
contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 
disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 
devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá 
acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, 
nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de 
preços ou de outro processo disponível. 
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Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata de Registro de Preços 
deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 
adequação ao praticado pelo mercado. 

I - Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, desde 
que demonstrar a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 
88 da Lei n° 8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 
rescindir unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo 
diploma legal, bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal 
n9 8.666/93. 
Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindida pelos motivos 
previstos na Lei n2 8.666/93. 
Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 
término do prazo estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de 
prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 15 do Termo de Referência — Anexo I 
do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO GESTOR E FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 
item 16 do Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente 
observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72 da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 
prazo de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da entrega de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de 
registro de preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 
o inciso XIV do art. 42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital, na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 
Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 
prescrito na Lei Federal n° 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 
espécies: 

a) Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 
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c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 
d) Declaração de inidoneidade. 
I - As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 
a) de caráter moratória, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 
objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 
ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 
quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 
serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 
correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 
contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
I - 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 
objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada 
sobre a parte inadimplida. 
II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 
inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata 
de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido pela Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 
Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 
acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 
Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 
registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento 
do correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe 
vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 
fundamentação dos fatos alegados na mesma. 
Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 
anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 
o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório — Pregão 
Presencial n2 XX/2021 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 
DETENTORA da Ata, ata da sessão pública constando os preços de fechamento da operação 
e a documentação de habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e 
aceitam, independentemente de sua anexação. 
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Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 
para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a 
execução adequada do instrumento ora celebrado. 
Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, 
observadas às disposições estabelecidas na legislação vigente. 
Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 
apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 
contratações dela decorrente. 
Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 
resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está 
vinculado o Pregoeiro. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará 
a cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 
que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 
pertinente. 
E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, 
para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2021. 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 

CONTRATANTE 

Testemunhas: 

DETENTORA 
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ANEXO VIII 

PREGÃO PRESENCIAL N.9- XX/2021 

I 
tà: 

çJy 

ORIENTAÇÕES PARA O PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS NO PROGRAMA 
ESPECÍFICO DO MUNICÍPIO — KIT PROPOSTA 

1. Como baixar o programa? 
Você encontra o programa no www.coronelvivida.pr.gov.br - "download kit-proposta" 

CM N(.75‘.) MÕNiwiu 

CLIQUE AQUI 

O QUE 

PROCURA? 

ra-
I 

I 01:r 1,44.1C1 

1,113a0 

R-ONEL VIVIDA 
VIMA CIDADE PARA TO005 

___..

,,,, 

c7i n, 

1,  t.f 

,,,k - ,,,,,,,5 ,ch
 

.der,10  ,

tp, 

r u ! , ,I , 1022•4, --. 7 .1 l'eu .t IX,. 4,  l`. .1,, i o2,1 !(1,..ft, , (1,   r. . 
n. do, 

684,4KM2 rá.19° 05 DE MARÇO 20.734 

2. Depois de concluído o download do programa, você deverá executá-lo (instalá-lo) em seu 
computador. 

DICA 1: Caso o executável não funcione na área de trabalho, executar no DISCO C do 
computador. 

DICA 2: Nas versões mais novas do Windows o .Net Framework 2.0/3.5 vem instalado, 
mas desabilitado. É necessário habilitar e para habilitar é necessário seguir os seguintes 
procedimentos: 
https://docs.microsoft.com/pt-br/dotnet/framework/install/dotnet-35-windows-10 

3. Pronto! O programa já está pronto para ser usado. 

COMO USAR O KIT PROPOSTA 
1. Abrir o programa em seu computador: 
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2. Ao abrir o programa é necessário "iniciar cotação": 
•'. 

Cotação Fietr )ni(a (-te Preços 520.(Y;.00.001 

Cotação Eletrônica de Preços 

A r-

Bem-Vinclo(a) ao Cotação Eletrônica de Preços. 

Para iniciar o procedimento„ dique em "Iniciar Cotação" e selecione o arquivo KIT enviado pela entidade pública„ 
ou selecione uma cotação ja iniciada na lista de "CotaçZies iniciadas/Finalizadas". Voce também pode selecionar nesta lista 

cotações já finalizadas., tanto para visualização. quanto paia impressão ou até mesmo para reabertura da mesma. 

Nova Cotação 'de Preço 

Iniciar Cotação !! 
Tipo 

Proposta 

Proposta 

Cotaçães Iniciadas/Finalizadas 

Identificador Ano 

3 2021 

166 2020 

Finalização 

Recebida 

Reaberta 

Abrir Cotaçã,) 

3. Ao clicar em "iniciar cotação" você deverá ter salvo o arquivo para preenchimento da 
proposta e buscá-lo em seu computador (o arquivo para preenchimento da proposta se 
encontra no site do Município junto ao edital): 

DICA: salvar o arquivo baixado na área de trabalho. 
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omputador Área de Trabalho 

1 Processo_2021_000012_0000000.1.rt 

Nome, IlDrocesso_202'1_0%012_0000000.kit

Data Ele modificação Tipo Tunanho 

14.03 41 goivo KFT , 

vl [Arquivos KIT 

111110. Abrir  Li!
4. Ao abrir o arquivo, PREENCHER OS CAMPOS OBRIGATÓRIOS (marcados com o asterisco '), 
são eles: 

a) Valor unitário 
b) Prazo de execução 
c) Validade da proposta 
d) Marca do item (é obrigatório apenas quando se pede no EDITAL DE LICITAÇÃO) 

• (otaç letioi  ,a

--- Proposta Comercial 
Preencher Cadastrar Cadiala I : 

Pecemiireante 
,~ sapo.ssja. Fornecedor t ia , 

— _ 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EIJIIJRA. E EVENTUA1 PRES1AÇÃO, DE SERVIÇO DE AtIP.11tAMEN10. IlAtAt'/CEAMENTO. CANIESÁG.. C 

LoM Item Descrição do ncen 

Salvar "C. Finatáa;1 Lanou 
Proposta Proposta , 1, Proposta 

Praeo do 
Quantidada tenda. Quantidade Valor Unitário Marca do Item Exacuçào • 

1 .41K K.10 Cá 55,0 c. r , Pll EUS ,PC,:, 11 14 + , 15.),,,X. f..EP 190.020:. 

:s. • .1,LIC,C.C.,  DE T1P TOP. 110 5 Pie. 514E1.15 4e".".,+ 9)070 SEP

3, CC.4121,<, Cel 1 .--ct K.,,,C., DE . lac:.111-_10 11+ 30..QX0 . 5E11 K.1CQX,

» 1 4 :COUSEPTO DE PlIS.1:1 , P1.7,5 11 1-1 15 E lê 4. 1..... 15.0000:1'..SEP ,.»x.. 

1 5 i DE.51,10t17.,4 Et 1 E 1.101i1,E1.1 Cá PIIEU5 ELI . +' 1 30)1:000 . SER 30:0,CCOC1

1 61 SERVICO DE .iiii,,fierro DE ,EICULOS LE, e+ 50 0,-(0.. $E0 toco:o :.
1, 7 50, 1(0 DE .111111=VIEUTO Et 1 . E5:0,05. DE í+ o(.: :-  5ER 

I 
1 g , ge-p,i(c, cá p,,,,KE.LiENT.C, Et t . E-1,1110.: L.+ »_ .Y.,:,:i:(i:. 011 ..,):”:0"..) 

O 5En...ex, Lá Ey, 40(E..t 1E111,:. . El.:1110, i 1EN+ 15,,.. ifil

10 SOPROS DE C.it 111.,E1 1 El 1 EIC,C, SE. C.1 + le?,K5,0 1111 EUCii:i) 

.,, ,cc ,,,-, c ,- • , to ,,1 I, r. C1,111 .., • ht-rstr, 4. ,,,,,, MI VIAM, 

Er3

1 

Numeua 

Filtrar Itens. 

Abrir , rtra 
,,ração 

12, 2021 

Prazo de Execução. Validade da Proposta. Valor Total' 

12 ME•:.E.-s ft -0_EsiaS 
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ATENÇÃO: caso a empresa não deseja cotar alguns dos itens da licitação, essa deve clicar 
na "vassoura" que se encontra no final da linha do item. 

(..t6 6,.  a dt Nacos 62[01.46.001 

Proposta Comercial 
11,f CdaR 1 3,44,4.4 

11e ultt.35.t3 dei   IL.   JL1I 

, • , • 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EUTURA E EVENTUAL PRES'IAÇÃO DE 'SERVIÇO DE AL INHAME N1O PA ANCE AmE NIO. èAti SAG.. 

• 

I tOt 1.2, 40 Df PACO 59.9, .1E135 A305 1) il. 

2 ,t511.3 rtP el. P‘r. ,  tnefte5 

,C415/IPTOGOrt 0,111,-1117C,11+ ,Cf• 

4 C5, 11.3TC, Cef Pelfte5 13 N. II, 5E3 

Of. 1.11, Gfe I f 1-1011,<IE31 Cef 3,00,5, 3 ;EP 

O . 5F, ICC, tefteTC, ., f3:1313.75 + 5.000 • 5El 

- 31, eCO Ief .tIttet4e lure, FP 1 C1E 1 .7017C-. . • :EP 

4 Sttr..1,0 sum. 1351,13KUlOS 330.5430 : ttl e 

2,..1C0 C* a- .rice,..tarrro ,scutos meoi woo, mie 

5113.4/K05 ef.,41:1 fhlyfteUttee, UNIS .4. 

ForSoOodor: 

coidasuado 

AndArn ~da 

>varo; 

Riccr.o1 

isocOCOT-

cococeir 

Ahnr cattUa 
e:acatito 

Salvai 
Ptopotta 

.becationta 

Prazo do ril.CireUçiio ---- Validado da PiOiara-w-t -r-ii VaSor Total: -LI2 MESES - 1 160 DIAS 

5. Após o preenchimento do valor unitário marca prazo de execução e validade da proposta 
é necessário "SALVAR PROPOSTA": 

-- Proposta Comercial 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ALINHAiv, , BALANCEAMENTO, CALÁRA 

Pi eenclier PI opo,ta 

Salvar Finalizar 
,,roporta 

• Can paseincrioo. 

...tdàstiar 
Fopir,ttina 

r2t1 

P5,4,1121,Or 
Abrir outra 

otação 

1.1/n CDS 

Limpar F:ttra, Sem Pr",post, 

Lote Roa Pascácio do Mon Quardidade liradada Qu.atbdada Vakor lanitári 

I - PtK6660DEBlCOP1P4 PIIEUSAPOS 'R 14. .1* 

.PL 1C•it .0 DE T1P TOP IP f: NP.. PRESS aPO:+ 

COIISEI, TOCOM ,i•Ptls:K,10 DE ,US: tl 

-1 (CitISEPTO DE M1EUS APOS 13 14 15 E 16 4. 

5 SES KYIT=Gal E t.KAIT448.1 DE MIRES al 

e, )E, iC0 DE ALIIIHAMESTO DE ,,EICULOS LEy + I 

SEP ,ICO DE .n111E1, 0E060 at ,EKULOS DEI + 70,000"..,

SERVIDO ne s.i=rKE‘riono EM vSCULOS 3:0 X0.0)70 

SEP,K0 DE BAL,...:E.ir IESTO,EruLos 16)66(0 : 011 ISO.OXO: 
:.F.P '1,-OS DE C .4.113.GEN Et 1 ULOS lE ES + EC. CO:0 1.111 

t ,C1, r.0 In • net e Ne I .16 

Fornecod;sr. 
6,a(1.15.13.1(10 

Prazo do Execução: 

ANLaint•oSo Ora Proposta Cot/lombal. 
, 

1. Prçost her Pooposto .2-Caciwstiok; Roi tnen;artte Legai 

I 12 MESES 

Marca do dam 
Prazo 

Executio 

Validade da Proposta: 

60 DIAS 

3. F11/1411¥ NOPOSiq 

k"1.4-7ZW,-.1Zt`SUZZgr 

Valodad• da 
Proposta Total por Itero 

Valor Total: 

RI 000 1

6. Depois de salvar a proposta é obrigatório cadastrar os dados do fornecedor (empresa) e 
salvar: 
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@nação EletrefliCa de Preços 520.0l,X3,001 

Proposta Comercial 

Cadastrar Fornecedor 

Nome • : 

Endereço,

Estado Cídade : 

[ 

Andamento da Proposta Co mercial• 

• 
ri.D.000.00Cm.".0 
Número do Documento ' . 

CEP: 
1 - 

7. Depois de salvar os dados do fornecedor 
REPRESENTANTE LEGAL da empresa e salvar: 

. Cota/ 3i0 Eletzoníca ‘.kPaoço52C+.0i.C,O.C.0! 

Proposta Comercial 

Piren,hel 
PrOpOSI, 

1

0• . 1. • 

dat Cadastar Abnr outra NP...nume orneerd.n 1 Cotação . . L•gal 

Cancelar 

Legenda: 

empresa deverá ser cadastrado o 

'REGISTRO DE PREÇOS. PARA I Isru,R.A L I ‘kr,ii UM 'PRESTAÇÃO OE SERVIÇO DE ALINITAMINTO, BALANCEAMENTO, CAMBAG 

, - 

Cadastrar Representante Legal 

'npo de Documenta Numero do Documento 

 I

Carpo:  Data da impressão:

 - 1

`.â.f Ppapan 

' • „dít.„ 

~, Ab., out. 
kir Coouçüo I 

Cancelar 

8. Logo do cadastro do representante, voltar a tela "preencher proposta" e FINALIZAR 

PROPOSTA: 
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.t3Ç350 Elttrdnit, de Presos 5,kó.01..)0.1)l 

Proposta Comercial 
Preencher H's, Cadastrar L

E Fornecedor 

REGISTRO DE PREÇOS PARA 'FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE At NI NTO, BALANCtAMEUTO, 

Preencher Proposta 

• CarpeoCtikprories 

Lote Item, Daactif,lio de !San, Quantidade Unida. Quantidade • Valor Unitário • a do Itens 

1 -PUC,: 131Cti NIEUS + I tii.Ch») SEP 

2 ••Pt K , s: .0 DE T1P TC4)  /C 5 G, P ., PtIEUS A.P0.+ ft:,:t:15:i . SEP 50iXis:.

3 COUSERTOCC4.1 , PI.IC .tt:.:s0 DE 3J1CMIEZ0 I.+ 3:.:Ci:s."/ 21" KsiXt:s.:,

.1 COtI(ERTO DE NIEUS , PC., 5 13 Ui 15 E 16 + 13),:s70) SED 15 s7, 30 

3 DES1•10t11aGE4 E MOUT-GD' I DE Pf IEUS EM .+ 3,XiCk's3i:i :;EP 3,:s","3".sre. 

6  ACO DE M.11114, 1.1EIITC, DE EKULCi5 t E E+ Sé"., f.s:.:. 21,
; 

7  21t.1C0 DE .1.111H, I I FIM: ,  El I .' 35( 14105 DE 1+ nts:03/.), SP 'CO 

it. SEP . /CO DE Nd , i ic e.r IDITO Et I . Er U I. C.,..; t 4 .  .r0/XCO,Ull ZCO.00kv.,'

.i 5EP . k:0 DE EtM. , II, E-I-IDITO ,..EICULC/3 I IE(.+ It.)" i URI

.2:: 1,.."05 IX C., IB., 3Ei I EM VEICUL0.5 I. E E5 + 81)131.X .Itt 

t g LCP 1.,, I, Á.  I Ui el Cl I ra %morte,. e sn-urs ir 1,, 13111 

láo cadastrado 

Pleenchet Ptopolta 2 cadastrar RePresotdorgel.~,
3 3 

Prazo de Validada da 

EaKtrção Proposta • Total por Item 

iPrazo de Execução: Validade da Proposta: 

12 MESES 

3. f inalam Ploposta 

Valor Total.

J r--

9. Salvar a proposta no seu computador e no PEN DRIVE e/ou CD que vai dentro do envelope 
da proposta apresentado para a licitação: 

. . 

?gruo. 

Cempopi40, • /*Nd. 

, en,..,21.COMOI.P.X•Mill 

1.Utu•re, 

tá • N.,. rer.. ,ednr, 

(.30,4 •aedd-c.,1, •"3, ilnumhe 

ust ' 

COO.:f”10 

43,3) •C1.2.0 

<1..4. 

"eu rua 

14.1. IK•315* UI PM.. ,19•00.01••••..rOUP,CO MN. 110.5» 3.24.44 RI MO MU 

, lus,  ta eme/. ,u ,304,1 '041•0•6 CUMPK. ~C.a MIA E.M. 3a, 165631.04,0•. , 3 PIP• UM. 143 

o Nara. ta MOIO. UNI••••••01110 UM/W.1. Cr* ••••••:013., .• lreit. ,  VS 1 I MJ,  _Mn 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N° 052, de 11 de novembro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "h" Inciso II, 

RESOLVE 

Art 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do Município de 
Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 11 (onze) de 
novembro de 2021 até 31 trinta e um de dezembro de 2021, composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N°. IDENTIDADE N°. 

Fernando de Quadros Abatti Presidente 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

Juliano Ribeiro Membro Efetivo 083.886.709-05 10.325.813-8/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Leila Marcolina Membro Efetivo 031.467.799-27 7.403.644-9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.8/PR 

Elizangela Veis Sponholz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601.832-6/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Parágrafo único. Mediante o disposto neste artigo, fica revogada a Portaria n° 011, de 17 de fevereiro de 
2021. 

Art. 2°. DELEGAR poderes para, FERNANDO DE QUADROS ABATTI, Presidente da Comissão, para 
assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de licitações. 

Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo poderá ser 
automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 

Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 11 
(onze) de novembro de 2021, revogadas a disposições contrarias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 11 (onze) dias do mês de 
novembro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 

Registre-se e Publique-se 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

anos Lopes 
Secretário Municipal d 

Administração e Fazenda 

336 t . 
Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br CosonEL.2n1/11DA 



12/11/2021 09:15 Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA N°. 052, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2021. 

PORTARIA N° 052, de 11 de novembro de 2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "h" Inciso II, 
RESOLVE 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 11 
(onze) de novembro de 2021 até 31 (trinta e um) de dezembro de 
2021, composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N°. IDENTIDADE N. 

Fernando de Quadros Abatti Presidente .044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

Julian° Ribeiro Membro Efetivo 083.886.709-05 10.325.813-81PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Leila Marcolina Membro Efetivo 031.467.799-27 7.403.644-9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.8/PR 

Elizangela veia Sponholz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601.832-6/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672. I 57-2/PR 

Parágrafo único. Mediante o disposto neste artigo, fica revogada a 
Portaria n° 011, de 17 de fevereiro de 2021. 
Art. 2°. DELEGAR poderes para, FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, Presidente da Comissão, para assinar editais, avisos e 
ofícios decorrentes de licitações. 
Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 11 (onze) de novembro de 2021, 
revogadas a disposições contrarias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 11 (onze) dias do mês de novembro de 2021, 132° da República e 
66° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

Publicado por: 
Sâmara de Moraes Spagnoli 

Código Identificador:F3E346CD 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 12/11/2021. Edição 2389 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ 
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B12 
Edição n°8014 PUBLICAÇÕES LEGAIS 

DIÁRIO DO SUDOESTE 
12 de novembro de 2021 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N• 199/2021 

(Viaislaria & Pres& Elitlreinica 087/21,21) 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Renascenças 
CONTRATADA: Odontumedi - Produto); Odontoltigianc HOspi tal areS Lola 
DO METO: REGISTRO DE PREÇOS para futura c ecentual contreueão de 
empresa para fornecimento de material odmitnIsigien. dominado. as as:camela*, 
da Secretaria Municipal dc Soá*. 
DO VALOR: RS 8.921,33/4000 mil novecentos c cinquenta e cinco reais e trinta 
c ires ceniaso.) 
DATA DE ASSINATURA: 00/o novembro do 2021 
FORO: Comarca de Morntcleiro. Estado do Cone/. 

Rmeacenea. 08 de novembro de 2021 
!DALIN JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 

EXTRATO PARA PUBLICACÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N• 200/2021 

ti 'are:dada ao Previa Elftránico 087,2021: 
CONTRATANTE: Prefeinire Municipal da Reneacença 
CONTRATADA: S. Ger. de °limara 
no on.ir:To: 1(E2I0100 DE PREÇOS tare lidara c evenci.: coluno:10o do 
empresa para fornocimanto da material odontolo(4ico, dC11111.1dOI 11.:C000hiadr4 
da Secretano Municipal do Se/de. 
DO VALOR: RS 0 375Or) (seis mil trewiima e selada o cirno rena) 
DATA DE ASSINATURA: 012 de novembro de 21121 
FORO: Comarca de Marmeleim. Eando do Paraná 

Renascença. ott dc nusembry de 0.12! 
IDA LIR JOÃO 7.1NELLÁ 

Prete. Municipal 

EXTRATO PARA PUBLIC.XCÁO 
ATA DE RF.CISTRO DE PREÇOS N°2010021 

O'ineida.la ao Pregáo EletrUntoo 087,7021, 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal do Renaleença 
CONTRATADA: FINIO Comerei° de Produma Odontológioas 1.43 
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para lutara eventual! auntretaçO° do 
00:30000.0 /0000 fornecimento do melena/ °dono:Mgr. destinados as necmaidades 
do Secretaria Municipal de Saadc 
DO VALOR: RS 2 129.95 (dois mil cento e vinte e nove reais e noventa o CÁ.° 
C.I.nIaV0v) 
DATA DE ASSINATURA: 08 de novembro de 2021 
FORO: Comarca de M•rineleiro. Estado do Patena 

Renascença, 08 de novembro dc 2021 
IDALI)RJOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 

eN4 EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.2020021 

(1 'imolada an Pregão F:lemkrica 087. 2d2/, 
CONTRATANTE: Prefeitura Mumeipal de Retiaxemça 
CONTRATADA: Eliaviindia Maios Donini Eloolo EPP 
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura c esantual eamiretemlo de 
empresa para forneci monto de material odontolágien. *aliada oe necessidades 
da Secretana Municipal de Se/de 
DO VALOR: 52 I 237.95 (uni mil duvenros c trinta c sete reais e ausenta e cinco 
cervas us) 
DATA rw. ASSINATURA: 004V novembro de 2021 
FORO: Comarca de Marmeleiro. Ratado do Patena 

Reneecença. 08 de nosembro de 2021 
IDALIR JOÃO ZÃNELLA 

Preferir) Muntenal 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°2830022 

(1/00/0/0/40 4.0 Progdo Elardoioo 087/202 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Retraacença 
CONTRATADA: Up Dent Inipririaçáo Comercial Lide 
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual eanitratação de 
O0/P1000 pana fornecimento de material odoninlógao, desonedol es neecaaidadet 
da S.:reuna Municipal de 
DO VALOR: RS 10.470 rio (dez mil matroca,. o setenta meia). 
DATA DE ASSINATURA: 00/o fluo:vibro de 2021 
FORO: Comarca de Marmeleiro. Estado do Paraná. 

Renascença. 08 de nosenibro de 2021 
IDALIR 3020 ZANELLA 

Prefeito Municipal 

EXTRATO PARE PUT1LICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 7(12(000021 

()arculaíta o, Progao F.Yetraoaco 007%2020 
CONTRATANTE.: Prefeitura Municipal de Renascença 
CONTRATADA: 4070 - Comércio de Produtos peru a Saúde Eireb 
DO OBJETO: R F.GISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contrai:1W de 
0/0/00000 7000 tOrnetimento de materiel °doara /16a, destinados as necessidades 
da Secretana Municipal de San* 
DO VALOR: RS 080.10 (soloacans e oitenta e mio reais c dez 000100 0.0 

DATA DR ASSINATURA: 00 de novembro de 2021 
FORO: Comarca de Menneleiru. Estado do Nome. 

Rol,nsooileA 08 de novembro de 2021 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 2080021 

,v/,‘04.,4, no Prega,: ElorSoica 097, 202 
CONTRATANTE: Preleiture Municipal de Renascença 
CONTRATADA: Cirurgia Nossa Senhora • Rim!) 
50 OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS pura fuma e eventual comi:caça. de 
C 40000 fon,* lia ato dO Ic odontoleigico, demudo, as *umidades 
da Secretaria Municipal de S.a* 
DO VALOR: RS 3.671.50 (não mil seiscentm e setenta e um reais e cinquenta 
*numes). 
DATA DE ASSINATURA: 08 de novembro de 2021 
FORO: Cornar* da Marmeleiro. Eatadm do Paraná. 

Renascença. 08 de novembro de 2021 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°2000(21 

(1.01000100040 ao Pnpl; frOmco 097:202/, 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Renascença 
CONTRATADA: Máxima Dental Imponeçan, Espnriação o Cor.:ra)o de 
Produtos 
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para fama e eventual coa/raison do 
0:0/01000 7000 formaimento do melena/ odontologieo, destinadas ax necessidade. 
*Secretario Munnaril do Sande 
DO VALOR: 8.5 7.112.58 I a410 mil canto c doe n:ail e cinquenta e aio 
centacoo 
DATA DE ASSINATURA: 00 de novembro Jc 2021 
FORO: Cantroca de Marna:leen. Rondo do PM dIIG 

Renaiteença.IM de novenam do 21121 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Muniapid 

EXTRATO PARA PUBLIcACÁo 
AIS DE REGISTRO DE PREÇOS 00 2010021 

(Vi.,,,laria ao Prog.ToEktranivo 087:20:11 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Renatcença 
CONTRATADA: Reina Corareio de Produtos Alimenricios 'Nano 
Lida 
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS pira futura 00000000/ euntratisaae de 
emperra pare fornecimento de meteria! odoniolagico. destinado as neccsaidadew 
da Secretaria Muna; ipal de Saúde. 
DO VALOR: RS 24.300.00 (vinte e quatro mil e trezentos reais), 
DATA DE ASSINATURA: 08 de nmembre de 2021 
FORO: Crimarea de Marmeleiro, F,INIO do Pará. 

Renascença 08 de ri...cravo de 2021 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE l'REÇOS 7(1 25801/21 

(Vincula& GO Pregão Elesreont o 097:702/) 
CONTRATANTE: Prefeitura Muitieipal de Renascença 
CONTRATADA: Dental Premiam Iscla 
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contretação de 
00/00000 70» fornecimento de inetunal odontolOgreo, destinados as necessidades 
de Secretarie Muniaipal de Seade 
DO VALOR: RS 1.64829 (um mil seiscentos c quarenta e oito meia e vinte e 

VO centetaa). 
DATA DE ASSINATURA: 08 de membro de 2021 
FORO: Comarca de Marmeleiro. Estado do Paraná. 

Re111.0110.. 08 de novembro de 2021 
'DÁLIA JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°2080921 

(100101dada ao Prrgglo Eletrôn,ca 037/2010 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Renascença 
CONTRATADA: Buli ladainha de Embalagens Lodo 
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS pare futura e eventual controtação de 
empresa para fornecimento de meteria/ odontológico. destinados az necessidedca 
da Secretaria Municipal de San* 
DO VALOR: RS 8140.00 (Gatunai. o oitenta natal. 
DATA DE ASSINATURA: 08 de novembro de 2021 
FORO: Comarea de Marmeleiro. Eatado do Paraná. 

Renascença. 08 do novembro de 2021 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 52110021 

,flopoulada ao hvgao Ele trõnoca 0874021) 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Rens...liça 
CONTRATADA: Pesuato sic Paseo° Lodo 
DO OBJETO: 1200151100 DE PREÇOS pani futura c eventual contrainZo do 
emprese para fornecimento de maienal odnanlógico, destinados ris necessidades 
da Sevretaria Munieipal de Satade. 
DO VALOR: RS 9 168.95 (nuve mil mczentris c sessenta e oiro 000/no miventa e 
einix, Cerda s ov). 
DATA DE ASSINATURA: 08 de novembro de 2021 
FORO: Comerca* Marmeleiro. Estado do Paraná. 

Renascença. 08 de novembro de 2021 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA SE REGISTRO DE PREÇOS N°2/10021 

(Volculada PrvgJo F.0om5ntro 087•2021) 
CONTRATANTE: Prefeitun Municipal *0e0/0000:154 
CONTRATADA: Amarildo Baseggio.t. Cio Ltda 
DO OBJETO: REGISTRO DL PREÇOS vara futura e e00e000a1 coai:tanto do 
empresa paru fornecimento de material alontelógico, destinados os necesaidades 
do Seercuna Muniaipal do S.a*. 
DO VALOR: RS 495.00 Naatoaentra o noventa e cinco meia) 
DATA DE ASSINATURA: 08 do novembro de 2021 
FORO: Cassamo lo Marmeleiro. Estado do Paraná. 

Renascença. ORO, novembro de 2021 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 2120021 

/10nreditás ao Prrgau Ektnialco 097/202/1 
CONTRATANTE: Prefeitura Municiai) de Retma*nca 
CONTRATADA: Prbsident Comem° de Produtos Hospitalarea o Dentários Lodo 
DO ORIETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratução do 
empresa para formamos:ao do material odontolagien, deatinados os necesaidades 
da Secretaria Municipal de Saate 
DO VALOR: RS 3.659,75 (trás mil aciacentos 00090000100 nove reais 000004110 
c cineo cent..). 
DATA DE ASSINATURA: 08 do novembro /0 2(021 
FORO: Comarca de Marmeleirn. Estado do Paraná 

Renarcença. 08 de nosenits. do 2021 
IDA LIRJOÀ0 ZANELLA 

Prefeito Municipal 

MENICIPIO DE CORONEL MIE, ESTADO DO PARANÁ. 
Prat.iíro DESTOO: 

ATO - 1 DATA 
Decreto 7.770 11011/5120 
Porto., o', 050 1,011/2021 

ASSuNTo 
Gsmana funçáo de e•mlflan,,a a Servalor 3I000ei0/ 
Designa Contico3o Permanente de Sendkiriela 
Pf.0.441 Adn,in totratts o 

Portado ti. 051 10/125021 
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11/11/2121 Durona Conaao Nona:ia de Lteltaelo. 

A publicação na integra dos atoe acama encontraae Japonlvel no seguinte endereço 
01{. • .111(01111C akdortiado Nla Len 

municipat o°3000. de 20 de IIN.I+O 40 202/, reaul.rnemoda peto Oraram o°709/. de 0400 
julho de 2021 

MUT:11CM0 DE PATO BRANCO 
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N' 243/2021. 

TERMO DF. ADITAMENTO N° 01/2021. PREGÃO 

ELETRÔNICO N" 30/2021. PROCESSO N° 09/202! . OBJETO: 

implaniaçào de Registro de Preços para futura e eventual 
aquisiçâo de géneros alirnenticios. em atendimento as neceasidades 
da Administraçáo Publica Municipal. Conforme Lei 8.666. An. 65, 
11, "d" e Justifirativa apref.ernada pela Seerelaria Municipal de 
Educaçáo c Cultura c Secretaria Municipal de Assist6006ia Social. 
As partes pactuam rccomprisiçOo do valor inicialmente contratado. 

As demais condições constantes da Ata permanecem vigentes e 
inalterad. . Panes: Municipio de Pato Biunco e Alimerocx 

Dist?? huiclora Lodo?. Pato Branco, 10 de Novembro de 2021 
Robson Canto - Prefeito- (-turma Eisas 7/11010 • Reprosciaante 
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REGISTRO DE PREÇOS N.. 029.02021 

Data de abertura. 0411(002: Horária 09Sid berro 

TIPO: Ml` , .. ,  P,(1 Por Dem 
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Drala de obenoirc n9,11/21121 Horario: 095-4/ hora, 

T1?0: 31eaor Proa* Por Item 

00,elo. •Rernrode Preta poro futuras e reentoeit agracie. de mear, de 810 de coorioha 
GLP P.(20 9, 490 voaahames por. (9.-Co dc C, . da . 0. 1. 01.0 r-13 o P-',.. 

Como... ando oa :.:1000000/d o, ev•00an4CI. dO V....MO kcIllt.... ela epiarare. 3 PI C ri e ta do »lutá, i(s0 
d.: Ck,clindla, E% tad° 6. Paraná. TORNA PL'FILICO o hemoioarsie do 000000 1.-ol Nane do 
badame odlanre mane:noa. 

PROPOVIENT11. 
PALMAS COMERCIO Da GAS LTDA . W4P.V. 3,07)129.414/000 I, 

A MIN MAÇA, II.4aiv ‘, 1 v.II 

Hel.e... ... a4......4 .14.,val. 

AP0E51.70710 10 11.S4o451,,,ii to., 
11 O...Na avn a Ill. 0 ...., va 34 avx c 
',ou Iir vw.v‘n. mear. 44 kovera... 

,.......1...,..... 
... 5.0 12.0 Vaultkeme 0O0 04 0.4oáv 010 p.11, 

meu... e.I.,a ..I.,N Saw saicu C.el.. 

...Ta.. 11050 0 ,, 10 

4 I, v 0 tINI Vavaa. Jv a4e ac .........4• gla cv, 
varo". veva, 6 o (meiam 0110000.0 

..1•01. aIça v40. eu Iam 400 IV A.M 

, •••••44.I., ,IIS II. ...I. III 

Co. 3ndu. I I . rv.v4r.o da ,., I 

RA.VAILA MARTE, L01.1 
Proteica...Sal 

'O PARANÁ, 
1 "GORRA'ANLDCEASTAAOR PNAEt  joE 

PATO BRANCO • PR 
Sus Cardo,. 63 / nano 

/ bOrtc: AJO ?0•25,..0O•..3 

suctoostotransportos.com.br 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N°. 002, de 07 de janeiro de 2021. 

I 
iw, 

O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 6° da Lei 
Municipal n° 1708/2003 de 18/03/03, Lei Federal n° 8.666/93 e Lei Federal n° 10.520/2002, 

RESOLVE: 

Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador do CPF n° 
044.650.189-16, para desempenhar a função de Pregoeiro, para realização de licitações na 
modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de janeiro de 2021 à 31 (trinta e 
um) de dezembro de 2021, e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 

Art. 2° O pregoeiro, fica autorizado a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a 
depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros 
servidores do Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e documentos. 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias do mês 
de janeiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 

Registre-se e Publique-se 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito Municipal 

PaVIO Ricardo de Souz 'Oentenaro 
Diretor do Departàmento 

de Administração 
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MLTNICiP10 DE PATO BRANCO 
Extrato Atas de Registro de Preço. Pregão Eletrônico número 
67/2020, Processo n" 141/2020. OBJETO: Implantação de registro 
de preços para futura e fracionada aquisição de produtos de copa, 
cozinha, higiene e limpeza, para atender as necessidades da 
Administração Municipal VIGÊNCIA: 12 meses. PRAZO E 
LOCAL DE ENTREGA: A solicitação dos produtos, objeto da 
licitação, será feita de acordo com a necessidade, e será 
formalizada através dc Nota dc Empenho, nas quantidades nela 
determinados. A contratada terá um prazo de até 15 (quinze) dias 
úteis, após o recebimento da Nota de Empenho, para efetuar a 
entrega dos produtos solicitados, no local informado pela 
Contratante. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os pagamentos 
serão efetuados até o 15" dia útil após a entrega do produto 
solicitado, mediante emissão do recibo de Recebimento 
Definitivo, apresentação da respectiva nota fiscal/fatura atestada 
pelo Gestor, Fiscal da Ata de Registro de Preços e pela Comissão 
de Recebimento de Bens e Serviços. DOT. ORÇ.: Diversas 
conforme atas. GESTOR: Secretário Municipal de Administração 
e Finanças. Ata de Registro de Preços - ARP n.° 01/2021: Partes: 
Município de Pato Branco e A.T.M. Alimentos Lida com o valor 
total de R$ 69.285,00. ARP n." 02/2021: Partes: Município de 
Pato Branco e Andrei Santos Silva com o valor de RS 4.323,80. 
ARP n.° 03/2021: Partes: Município de Pato Branco e Beatriz 
Brust de Souza com o valor de RS 28.736,30. ARP n." 04/2021: 
Partes: Municipio de Pato Branco e Biesek Comércio e 
Distribuição de Embalagens Lida, com o valor de RS 197.551,67. 
ARP n." 05/2021: Partes: Municipio de Pato Branco e Bugre 
Comercial Eireli, com o valor de RS 103.445,60. ARP n." 
06/2021: Partes: Município de Pato Branco e Charlei Boni, com o 
valor de R$ 14.697,66. ARP n." 07/2021: Partes: Município de 
Pato Branco e Clesio André Rufatto, com o valor de R$ 74.100,00. 
ARP n.° 08/2021. Panes: Municipio de Pato Branco e Comercial 
TXV Comercio e Serviços EIRELI, como valor de RS 10.548,72. 
ARP n." 09/2021. Partes: Município dc Pato Branco e Elite 
Indústria de Papeis EIRELI, com o valor de RS 38.278,50. ARP 
n." 10/2021. Partes: Município de Pato Branco e Engeply 
Distribuidora e Serviços Ltda, com o valor de RS 17.140,31. ARP it.i1 /2021. Panes: Município de Pato Branco e Fabricio 

lel Costa, com o valor de R$ 9.147,00. ARP n." 12/2021. 
P ... : Município de Pato Branco e Formula - Comércio e 
Serviços Ltda. com o valor de RS 14.765,54. ARP n." 13/2021. 
Panes: Município de Pato Branco e Graziele Lemos, com valor dc 
RS 4.998,90. ARP n." 14/2021. Partes: Município de Pato Branco 
e HB Sul Comercio de Alimentos Lida, com o valor de RS 
371.778,10. ARP n.° 15/2021. Panes: Município de Pato Branco e 
Light Distribuidora EIRELI, com o valor de R$ 27.304,50. ARP 
n." 16/2021. Partes: Municipio de Pato Branco c Marcelo Simoni, 
como valor de R$ 19.180,62. ARP n." 17/2021. Partes: Municipio 
de Pato Branco e Multisul Comercio e Distribuição Lida, com o 
valor de RS 31.558,65. ARP n." 18/2021. Partes: Município de 
Pato Branco e N. T. Luize, com o valor de R$ 84.152.60. ARP n.' 
19/2021. Partes: Município de Pato Branco c Olithier Comércio de 
Materiais e Mercadorias EIRELI. com o valor de RS 5.085,00. 
ARP n." 20/2021. Partes: Município de Pato Branco e Polo 
Representações Lida, com o valor de R$ 222.400,00. ARP n." 
21/2021. Panes: Município de Pato Branco e Santana Werneck 
Comercial EIRELI, com o valor de RS 1 1.688,70. ARP n." 
22/2021. Partes: Município de Pato Branco e Siprolimp - 
Simionato Produtos de Limpeza Lula, com o valor de RS 
602.735,48. ARP n." 23/2021. Partes: Municipio de Pato Branco e 
Snop Indústria e Comércio de Papel Ltda. com o valor de RS 
38.772,00. ARP n." 24/2021. Panes: Municipio de Pato Branco e 
Veneza Distribuidora de Produtos Hospitalares EIRELI, com o 
valor de RS 303.750,00. Pato Branco, 07 de Janeiro de 2021. 
Robson Cantu - Prefeito. 
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O •.. A IPDOR SOLISMAR GERMINIANI DE SOUZA, PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE MARUSPOLIS-PR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

DECRETO ADMINISTRATIVO 1,40 01 /2021, 

Art.1°. Fica estabelecido o peri000 de férias coletivas, a todos os Servidores, 
no ambito da Câmara Municipal de Mariópolis, que será de 11 da janeiro a 31 de 
janeiro de 2021. 

Art.2°. O gozo das férias estabelecidas no artigo 1° serão registradas na vida 

funcional de cada servidor da seguinte forma: 

1 - para Os servidores com periodos de férias acumuladas, o mais antigo: 
II - para os servidores que ainda não completaram o período aquisitivo e 

não se enquadram no inciso I, o próximo período aquisitivo de férias a que o servidor 
tiver direito. 

Art.3*. Não haverá prejuízo quanto ao pagamento do adicional de férias a que 

faz jus o servidor. 
Parágrafo único. Nos casos do Inciso II do artigo 2°, O adicional de férias 

será pago na data em que o servidor completar o período aquisitivo 

Este Decreto entra em vigor na data de Sua publicado. 

Mariópolls, OB de janeiro de 2021. 

Solismar Gerinimani de Souza 
Presidente 
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MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO N.° 67/2020. 
OBJETO: Implantação de registro de preços para futura e fracionada 
aquisição de produtos de copa, cozinha, higiene e limpeza, para 
atender as necessidades da Administração Municipal para as 
empresas: A.T.M. Alimentos Ltda., inscrita no CNPJ n° 
05.862.721/0001-24, com o valor total de RS 69.285,00; Andrei 
Santos Silva, inscrita no CNPJ d 15.785.674/0001-16, com o valor 
total de R$ 4.323,80; Beatriz Brust de Souza, inscrita no CNPJ n° 
22.327.937/0001-09, com o valor total de R$ 28.736,30; Biesek 
Comércio e Distribuição de Embalagens Lida, inscrita no CNPJ n° 
04.131.427/0001-80, com o valor de RS 197.551,67; Bugre 
Comercial Eireli, inscrita no CNPJ 35.088.051/0001-00, com o 
valor de R$ 103.445,60; Charlei Boni, inscrita no CNPJ n° 
28.719.51810001-07, com o valor de R$ 14.697,66; Clesio André 
Rufatto, inscrito no CPF n° 035.665.929-19, com o valor de R$ 
74.100,00; Comercial TXV Comercio e Serviços EIRELI, inscrita no 
CNPJ n° 22.906.038/0001-60, com o valor de R$ 10.548,72; Elite 
Indústria de Papeis EIRELI, inscrita no CNPJ ri' 32.294.504/0001-58, 
com o valor de R$ 38.278,50; Engcply Distribuidora e Serviços Ltda, 
inscrita no CNPJ n° 33.130.762/0001-61, com o valor de RS 
17.140,31; Fabricio Rachadel Costa, inscrita no CNPJ n° 
33.618.396;0001-94. com o valor de RS 9.147,00; Formula - 
Comércio e Serviços Lida, inscrita no CNPJ e 00.683.732/0001-23, 
com o valor de R$ 14.765,54; Graziele Lemos, inscrita no CNPJ n" 
05.489.799;0001-45, com o valor de RS 4.998,90; HB Sul Comercio 
de Alimentos Lida, inscrita no CNPJ n° 22.094.574/0001-09; com o 
valor de R$ 371.778,10; Light Distribuidora EIRELI, inscrita no 
CNPJ n°29.829.415/0001-54. como valor de R$ 27.304,50; Marcelo 
Simoni, inscrita no CNPJ n° 04.664.811/0001-48, com o valor de R$ 
19.180,62; Multisul Comercio e Distribuição Lida, inscrita no CNPJ 
e 12.811.487/0001-71, com o valor de RS 31.558,65; N. T. Luize, 
inscrita no CNPJ n" 93.577.427/0001-38, com o valor de R$ 
84.152,60; Olithicr Comércio de Materiais e Mercadorias EIRELI, 
inscrita no CNPJ n° 09.630.087/0001-55, com o valor de RS 
5.085,00; Polo Representações Ltda., inscrita no CNPJ a° 
14.313.995/0001-55, com o valor de RS 222.400,00; Santana 
Wemeck Comercial EIRELI, inscrita no CNPJ N° 11.186.469/0001-
83, com o valor de RS11.688.70; Siprolimp - Simionato Produtos de 
Limpeza Ltda., inscrita no CNPJ n" 05.340.608/0001-89, com o valor 
de RS 602.735,48; Snop Indústria e Comércio de Papel Lida, inscrita 
no CNPJ n° 34.686.134/0001-20, com valor de RS 38.772,00 e 
Veneza Distribuidora de Produtos Hospitalares EIRELI, inscrita no 
CNPJ n° 13.229.567/0001-86, com o valor dc R$ 303.750,00. Pato 
Branco, 07 de Janeiro de 2021. Robson Canta - Prefeito. 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 102/2020 - PMR 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Tomo pública a Homologação do Pregão Eletrônico n° 102/2020 - PMR. 
Objetivando registro de preços para contratação de empresa para fornecimento 
de cestas básicas de alimentos para atender aos usuários da Assistência Social - 
Beneficio Eventual, conforme Lei Municipal nu 1513 dc 17 de novembro de 
2016 e Lei Municipal n" 1526 de 08 de março de 2017, em favor da seguinte 
empresa: 

MC Comercio de Alimentos e Transportes Lida, no valor total de 
RS 73.383,75 (setenta e três mil trezentos e oitenta e três reais e setenta e cinco 
centavos). 

Renascença, 08 de janeiro de 2021. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA N. 006/2021 de 08/01/2021 
Nomeado de BOCAS ERNIEN para exercer o cargo de Secretário Municipal de Saude. 
PORTARIA N. 007/2021 de 08/01/2021 
Nomeaste de MARILENE MARIA KARUNG HORN para exercer o cargo de Secretária Municipal de 
Promoe,S0 Social. 
PORTARIA N.008/2021 de 08/01/2021 
Nomeado de CLÁUDIO CM para exercer o cargo de Secretário municipal de Agr.... e Melo 
Ambiente. 
PORTARIA N. 009/2021 de 08/01/2021 
Nomeado de ROSANA 5. KUNZ para exercer o cargo de Secretária Municipal de Educado. Cultura e 
Esportes. 
PORTARIA N. 010/2021 de 08/01/2021 
NO/n*4M oe GELSO ROBERTO CHIOQUEITA Dana exercer o cargo de Secretário Municipal de 
Administrado e Finanças. 
PORTARIA N. 011/2021 de 08/01/2021 
Designação de CRWIANO ROBERTO RAPACHI, para exercer o cargo de Diretor do Deoartarnento de 
Esportes 
PORTARIA tilf 012/2021 de 08/01/2021 
Designado de MARINETE APARECIDA 0110OUETTA plra exercer o cargo de Diretor. de (mol. 
Municipal Arnaldo  Ousato. 
PORTARIA N. 013/2021 de 08/01/2021 
Deslgnação de lACKSON ROBERTO SCHNEIDER, para exercer o cargo de Diretor do Departamento de 
Finanças. Contabilidade e Tributado. 
PORTARIA Na 014/2021 de 08/01/2021 
Concede Férias de 30 dias (11/01/2021 à 09/02/2021) ao servidor AMILTON ARAÚJO 

A petercasào na inteira dos aros ar,nsa encontram•se d.sponnleu o seguinte enderece eletrônico 
hrtp://serew.diadonsunldraLcern.briamp, edRio do d. 11 de ;ANURO de 2021, conrceree Lo, Autorliatna nt 
927 cie 07 de ;unho de zo:i. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIOPOUS - DECRETO PO 003 /2021 • DATA: 08/0112021 
Súmula- Cria a Comissão Permanente de Acompanhamento e de Gestão do Plano de Carreira. 
Mario Eduardo Lopes Paulek. Prefeito Municipal, no uso de ruas atribuições legais DECRETA An. 
1* 'Conformes artigo 96 da Lei 5r12019 fica aradas COMIS130 Permanente de Acompanhamento 
e de Gestão do Pleno de Carreira. com o obsdno de desempenhar sua execuçáo e participar da 
elaborar:Ao das normas para seu tuncaonamento. A, 2 . Os componentes DA COMISSÁO sento 
Samoa DalSant - Diretora do Departamento de Educaçáo • Cultura, RO 6.784.258-8 Giovana 
Lorena** Fortes - Prolusons. RG 14.842.999-5 Ana Pada Aparecida Brum - Professora RG 
10.818.7104 Anal. Zanus Feriem Proferi/Mira: RG 9.520.847-9 Wagner Luiz Moly - Professor. 
RO 9.422.588-4 Ana Paula Lira Serafim - Professore: RG 9.554.710-9 Fernanda Aparecida 
Pecheco - Professora. RO 9.264.499-5 Jusmaria Gomes Ferreira Alves - Professora RG 
8.825.489-3 Joice de Almeida dos Santos - Professora: RG 12.783.351-6 Detane Andresse Vieira - 
Professora; RO 9.843.305-8 An. 35 Esse Decreto entre em vigor na data de sua publicação. 
revogadas se disposições em contrário. Gabinete do prefeito municipal em 08 de janeiro de 
2021 Mano Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal 

DECRETO tf 029/2021 

Nomeia JACKSON ALVES PEREIRA para exercer o cargo de Chefe de Departamento 

Administrativo. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA, no uso de suas atribuições legais previstas 

no art. 43, inciso IV da Lei Organica Municipal, 

DECRETA: 

ArL 1' - Fica nomeado a partir de 08 de janeiro de 2021, o Senhor JACKSON ALVES 
PEREIRA, portador do RO ri° 13.135.855-5 SSP/PR, CPF n°094.420.709-08. para exercer 

as funções do cargo de Chefe de Departamento Administrativo, Símbolo CC-5, instituldo 

pela Lei Municipal n. 1.484/1997, considerando e alteração de Lei Municipal n° 

2.567/2016. 

AM. 2' - Este decreto entra em vigor na datado sua publicado, revogadas as disposições 

em COntráriO. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA, ESTADO DO PARANÁ, EM 

08 DE JANEIRO DE 2021. 

RAFAELA MARTINS LOSI 

Prefeita Municipal 

DECRETO N°030/2621 

Nomeia ANDERSON CLEMENTE SANTIN para exercer o cargo de Assessor de 

Planejamento. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA, nosso de suas atribuições legais previstas 

no arL 43, inciso IV da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA: 

Art. 1 Fica nomeado a partir de 08 de janeiro de 2021. o Senhor ANDERSON 

CLEMENTE SANTIN. portador do RG n° 33318335 SESP/SP, CPF n° 219.546.268-00, 

para exercer as funções do cargo de Assessor de Planejamento, Símbolo CC-2, Instituido 

pela Lei Municipal n• 1.484/1997, considerando a alteração da Lei Municipal n° 

2.567/2016. 

An. r Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. revogadas as disposições 

em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA, ESTADO DO PARANÁ, EM 

0806 JANEIRO DE 2021. 

RAFAELA MARTINS LOSI 
Prefeita Municipal 

PATO BRANCO - PR 
Rua Nestor Cardoso. 63 / Bairro Vila Esperança 

CO)). 85503-m0 / Fone. 483. 3025-5005 
sudoestetransportes.com.br 
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PORTARIA N°. 003, de 07 de janeiro de 2021. 

Nomeia para ocupar Cargo de Provimento em Comissão de Assessora Executiva. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições legais que lhe confere a alínea "o" do Inciso I do art. 24 da Lei Orgânica do 
Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal n°. 2.989 de 27/04/2020 (que 
dispõe sobre a Estrutura Administrativa e o Quadro de Cargos em Comissão e Funções 
de Confiança do Poder Executivo do Município de Coronel Vivida-PR), DECRETA 
Art. 1°. Fica nomeada para ocupar Cargo de Provimento em Comissão de Assessora 
Executiva, ÉRICA BONASSI, portadora da Cédula de identidade RG. N°. 10.672.586-1 
SSP/PR, percebendo o valor estabelecido para o Padrão CC3, constante no artigo n°. 17, 
anexo III da tabela de vencimentos, da Lei n°. 2.989/2020 de 27 de abril de 2020, a partir 
de 11 (onze) de janeiro de 2021. 
Parágrafo único. Fica a nomeada lotada na Secretaria Municipal de Obras, Viação e 
Urbanismo, com incumbência e cumprimento das atividades especificas e descritas na 
Lei Municipal n°. 2.989/2020 relativos ao cargo. 
Art. 2°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 
Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
respectiva data de nomeação, revogada as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 11 (onze) dias 
do mês de janeiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Carlos Lopes - Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

0 14 PORTARIAS 

PORTARIA N°001, de 07 de janeiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea 
"b" Inciso II, RESOLVE 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 
Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para 
o período de 1° (primeiro) de janeiro de 2021 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2021, 
composto pelos seguintes membros: 
NOME CARGO CPF N°. IDENTIDADE N. 

Paulo Ricardo de Souza Centenaro Presidente 051.519.429-80 9.733.510-9/PR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331.707-3/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Leila Marcolina Membro Efetivo/Secretária 031.467.799-27 7.403.844-9/PR 

Aline Man dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782 955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.784.8/PR 

Elizangela Veis Sponholz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601.832-6/PR 

Flaviane Gubeq Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2JPR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para, PAULO RICARDO DE SOUZA CENTENARO, Presidente 
da Comissão, para assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de licitações. 
Art. 30. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 
poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 
ao# s '' mite do processo. 
A Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
e -,..,intrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2021. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias 
do mês de janeiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO-Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Carlos Lopes - Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

PORTARIA N°. 002, de 07 de janeiro de 2021. 

O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 6° da Lei 
Municipal n°1708/2003 de 18/03/03, Lei Federal n° 8.666/93 e Lei Federal n° 10.520/2002, 
RESOLVE: 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador do CPF n° 
044.650.189-16. para desempenhar a função de Pregoeiro. para realização de licitações 
na modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de janeiro de 2021 
á 31 (trinta e um) de dezembro de 2021, e a equipe de apoio é composta pelos membros 
da Comissão de Licitação. 
Art. 2° O pregoeiro, fica autorizado a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a 
depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros 
servidores do Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2021. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida. Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias 
do mês de janeiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal - Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro - Diretor do Departamento de Administração 

Co:1349851 

O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 6° da Lei 
Municipal n°1708/2003 de 18/03/03, Lei Federal n°8.666/93 e Lei Federal n° 10.520/2002, 
RESOLVE: 
Art. 1° DESIGNAR a Servidora IANA ROBERTA SCHMID, portadora do CPF n° 
050.669.369-47, para desempenhar a função de Pregoeira, para realização de licitações 
na modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de janeiro de 2021 
à 31 de dezembro de 2021, e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão 
de Licitação. 
Art. 2° A pregoeira, fica autorizado a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a 
depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros 
servidores do Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
partir de 01 de maio de 2020. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias 
de mês de janeiro de 2021. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO-Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro - Diretor do Departamento de Administração 
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Certificado de Participação 

Conferido à: FERNANDO DE QUADROS ABATTI 

CPF: 044.650.189-16 Município/UF: CORONEL VIVIDA-PR 
Entidade: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 0". 

Evento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 15 DE SETEMBRO DE 2020 
Local: EGP ONLINE 

Carga Horária: 10 horas 
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Curitiba, 11 de Novembro de 2020 

Helio Gilberto Amaral 

Diretor da Escola de Gestão Pública 

td-c:51-Qc 
Nestor Baptista 

Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO N2 182/2021 

PROTOCOLO N2 162/2021 

DE: Fernando de Quadros Abatti 

Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: Tiago Bernardo Buginski de Almeida 
Procurador Municipal 

DATA: 24.11.2021 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei Federal n2 8.666/93, 
encaminhamos Minuta do Edital de Licitação e anexos, referente ao REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURO E EVENTUAL FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE TOLDOS, GESSOS E 
DIVISÓRIAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

Cordialmente, 

Fernando de Quadros Abatti 
Presidente da CPL 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov,br 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

PARECER JURÍDICO 

Direito Administrativo. Licitações e Contratos. 
Pregão Presencial. Análise jurídica prévia. 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de implantação de registro de preços para futuro e eventual 
fornecimento e instalação de toldos, gessos e divisórias, para atender as necessidades das 
Secretarias e Departamentos da Administração Municipal, conforme termo de referência, 
requisição de necessidades e demais especificações encartadas aos autos (fls. 03/10). 

Os autos estão devidamente paginados, nos termos do art. 38 da Lei Federal 
n° 8.666/93. 

No que diz respeito à formação do procedimento licitatório, o mesmo 
encontra-se instruído com os seguintes documentos, no que importa à presente análise: 

a) Termo de abertura e justificativa (fls. 02); 
b) Termo de referência e requisição de necessidades n2. 429/2021; 
c) Dotação orçamentária (fls. 15/17); 
d) Mapa comparativo e orçamentos diversos; 
e) Minuta do edital (fls. 64/120); 
f) Portarias designando a comissão de licitação e pregoeiro (fls. 121/127); 

Na sequência, através do ofício n° 182/2021 de 24.11.2021, o Presidente da 
Comissão de Licitação encaminhou o processo a esta Assessoria Jurídica, para a análise 
prévia dos aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada, prescrita no art. 38, parágrafo 
único, da Lei n° 8.666/93. 

Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle 
interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

I. ANÁLISE JURÍDICA 

O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n° 
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios. 

Nos termos do parágrafo único do art. 1° do referido diploma legall, são 
considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado. 

Veja-se que o artigo 3°, inciso II, da Lei n°. 10.520/2002 estabelece que: 

"Art. 32 A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 
(.-) 

1 Art. 12 da Lei n2 10.520/2002: "Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que 
será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado." 

Praça Angelo Mezzomo, sin.° - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, 
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou 
desnecessárias, limitem a competição;" 

Por sua vez, o Decreto 3.555/2000: 

"Art. 32. Os contratos celebrados pela União, para a aquisição de 
bens e serviços comuns, serão precedidos, prioritariamente, de 
licitação pública na modalidade de pregão, que se destina a 
garantir, por meio de disputa justa entre os interessados, a 
compra mais econômica, segura e eficiente. 

(—) 
§ 22. Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos 
padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos no edital, por meio de especificações usuais 
praticadas no mercado." 

O objeto e/ou serviço deve estar descrito de forma clara, objetiva e suficiente 
a atender a demanda administrativa e, consequentemente, ao interesse público. 

O bem comum é aquele considerado de fácil julgamento bem como de simples 
verificação de suas características, sem necessidade de grandes avaliações ou complexos 
laudos técnicos; também, o bem comum é de fácil comparação entre produtos da mesma 
natureza (similares). 

Em suma, o conceito de bens e serviços comuns, nos termos da legislação 
vigente, norteia o administrador a selecionar o pregão para adquirir o objeto cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no edital por meio de 
especificações usuais do mercado. 

Os bens e serviços comuns são aqueles cuja caracterização traga elementos e 
critérios objetivos de julgamento, de rápida e simplificada análise, mas criteriosa avaliação 
do produto ou serviço. Apenas aqueles bens e serviços considerados comuns, produto de 
consumo, fabricados em massa, disponível em vários estabelecimentos comerciais, no caso 
de bens, e realizado por vários prestadores, no caso de serviços, vez que são "comuns", é 
que podem ser adquiridos através da modalidade "Pregão." 

Feita essa abordagem técnica, em análise as especificações contidas no 
Termo de Referência, verifica-se que os bens objetos da aquisição se enquadram no 
conceito de bem comum. 

II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO 

O pregão é regido pela Lei n° 10.520/2002, o Decreto n° 3.555/2000, e, 
subsidiariamente, a Lei n2 8.666/93. 

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram 
estabelecidos no art. 39- da Lei ng 10.520/2002, que assim dispõe: 

"I - a autoridade competente justificará a necessidade de 
contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de 
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com 
fixação dos prazos para fornecimento; 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, 
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou 
desnecessárias, limitem a competição; 
III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das 
definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis 
elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem 
como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade 
promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; 
e 
IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do 
órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e 
respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre 
outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua 
aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a 
adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor." 

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos 
autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se for o caso, 
apontar as providências que ainda devem ser adotadas pela Administração. 

11.1. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO (ARTIGO 32, INCISO I, DA LEI 
10.520/02) 

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de 
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de 
competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no 
âmbito da Administração)2, a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que 
o apoiam. 

A realização do pregão e de qualquer outra contratação somente se justificará 
quando houver uma necessidade ainda não atendida. 

No caso em análise, a contratação está motivada na justificativa de fls. 03, 
item 2 do termo de referência. 

É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que 
os atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para 
todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos 
motivos apresentados. Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, 
que devem ser claros, precisos e corresponder à real demanda do Município, sendo 
inadmissíveis especificações que não agreguem valor ao resultado da contratação, ou 
superiores às necessidades da municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas 
tecnológica e/ou metodologicamente. 

A Lei n° 10.520/2002 (art. 3, I) determina também que a autoridade 
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os 
critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas dp 
futuro contrato. 

2 Lei n° 10.520/2002, art. 3°,1; Decreto n° 3.555/2000, art. 8°, III a. 
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Esses requisitos foram atendidos. 
Desse modo, a justificativa apresentada mostra-se coerente e observou a 

demanda e as exigências indispensáveis à realização da atividade administrativa. 

11.11. DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA DEFINIÇÃO DO OBJETO (ARTIGO 
32, INCISO II. DA LEI 10.520/02) 

O objeto do certame deve ser definido estabelecendo-se a quantidade, 
volume da aquisição ou prazo para a contratação dos serviços e depende da necessidade 
da contratação, ou seja, a definição do objeto visa atender uma demanda que se encontra 
reprimida, sendo que sua apropriada e adequada descrição levará ao êxito da contratação 
e, consequentemente, na correta utilização do erário. 

Por sua vez, o Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do 
pregão e deve conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende licitar, 
como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve propiciar a 
avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento 
e o prazo de execução contratual. 

Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8°, III, "a" do Decreto 
n° 3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade competente, 
exigida na Lei do Pregão (n° 10.520/2002). Desse modo, deve haver a consonância entre o 
objeto detalhado pela área requisitante e aquele definido pela autoridade competente, 
constante da minuta de Edital. 

Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto, 
refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do Município, 
evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à 
limitação da competitividade do certame. Registre-se que não incumbe à Procuradoria 
avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter eminentemente técnico, 
recomendando-se à Administração que verifique o cumprimento deste requisito. 

Convém lembrar que o art. 7°, § 4° da Lei n° 8.666/93, veda a inclusão, no 
objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. 
Em atenção ao preceito legal, a correta definição do objeto impõe a apresentação dos 
quantitativos estimados para a licitação, de forma justificada, mesmo que sucintamente. 

Quanto ao objeto do certame, houve o cumprimento e a observância de todo 
o exposto. 

11.111. DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 32, INCISO III, DA LEI 
10.520/02. 

Quanto à justificativa das definições referidas no inciso I, do artigo 3°, da Lei 
10.520/02, basicamente, se compreende como sendo a necessidade de contratação, 
definição do objeto do certame, exigências de habilitação, critérios de aceitação das 
propostas, sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive, com fixação 
dos prazos para fornecimento, o que foi devidamente observado, assim como a questão 
técnica. 

A especificação clara e precisa do objeto, bem como de todos os elementos 
que o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios 
ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo noss 
ordenamento jurídico (artigo 32, inciso III, da Lei 10.520/02) 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br 

• 

CORONEL VIVIDA 
UMA CIDADE PARA TODOS 

4 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, 
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração 
obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem 
ser do ramo pertinente à contratação desejada (Acórdão n° 1.782/2010-Plenário) e que 
não pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n2 4.561/2010-
P Câmara). 

Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas 
nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns são a 
limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no 
varejo, quando o volume da contratação permitiria eventual ganho de escala, com redução 
dos preços obtidos. 

Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja adequada às 
características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado 
recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de consulta através de 
outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de compras e avaliação de contratos 
recentes ou vigentes. 

Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos: 

1) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC-
0909-10/07-1); 
2) A caracterização completa das empresas consultadas, com 
menção ao endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-
1); 
3) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de 
maneira fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-P); 
4) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-
3889-25/09-1). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para 
aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de 
recursos suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certame3, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para 
definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de 
pequeno porte e sociedades cooperativas. 

O Decreto Municipal n° 6.529, de 05 de fevereiro de 2019, regulamentou os 
mecanismos para estabelecer o preço estimado ou de referência para a aquisição de bens e 
a contratação de serviços, o qual é de observância obrigatória. 

Observa-se acentuada disparidade entre os orçamentos coletados, razão pela 
qual sugere-se seja optado pelo menor preço ou desconsiderados os valores 
excessivamente elevados, nos termos do §5° do art. 2° do referido Decreto Municipal. 

III. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

A Lei n° 10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a verificação de 
que "o licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e 

3 Art. 18, I da LC n° 123/2006; Art. 6° do Decreto n° 6.204/2007 e art. 34 da Lei n° 11.488/2007. 
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o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, 
quando for o caso, com a comprovação de que atende às exigências do edital quanto à 
habilitação jurídica e qualificações técnica e econômico-financeira". 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os 
requisitos estão presentes. 

IV. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

Outra exigência da Lei n° 10.520/2002 é que a autoridade competente defina 
os critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3°, I). 

Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação tocante 
aos critérios de aceitação das propostas. 

V. DA PREVISÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

A Lei n2 8.666/93, aplicável subsidiariamente aos pregões, estabelece que a 
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o 
pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços 
comuns. A declaração de disponibilidade orçamentária e financeira, com indicação de 
rubrica específica e suficiente, cumpre com o presente requisito. 

VI. AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA DA LICITAÇÃO 

Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a 
definição do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se possível ao 
gestor avaliar a oportunidade e a conveniência de se realizar a contratação. 

Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a autorização 
para a abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V, do Decreto n° 3.555/2000. 

VII. DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um 
pregoeiro, dentre os servidores do Município, cujas atribuições incluem o recebimento das 
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a 
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. Anote-se que o 
servidor designado deve ter realizado capacitação específica para exercer a atribuição. 

Também deve ser designada, pela mesma autoridade, uma equipe para 
apoiar o pregoeiro em suas atividades, integrada em sua maioria por servidores ocupantes 
de cargo efetivo ou emprego da administração, preferencialmente pertencentes ao quadro 
permanente do Município. Percebe-se preenchido este requisito. 

Foi anexado aos autos o ato legal que nomeou o pregoeiro e a equipe de apoio, 
bem como as respectivas publicações. 

VIII. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Determina a Lei de Licitações - Lei n° 8.666/93 - que as compras, sempre 

que possível, deverão ser processadas através do Sistema de Registro de Preços - SRP 
15,11). 

CORONEL jiljilDA 
UMA CIDADE PARA TODOS 
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O registro de preços é um sistema utilizado pelo Poder Público para aquisição 
de bens e serviços em que os interessados concordam em manter os preços registrados 
pelo "órgão gerenciador". Estes preços são lançados em uma "ata de registro de preços" 
visando as contratações futuras, obedecendo-se as condições estipuladas no ato 
convocatório da licitação. 

O SRP é uma opção economicamente viável à Administração, portanto, 
preferencial em relação às demais. A escolha pelo SRP se dá em razão de diversos fatores: 

a) quando houver necessidade de compras habituais; 
b) quando a característica do bem ou serviço recomendarem contratações 
frequentes; 
c) quando a estocagem dos produtos não for recomendável quer pelo caráter 
perecível quer pela dificuldade no armazenamento; 
d) quando for viável a entrega parcelada; 
e) quando não for possível definir previamente a quantidade exata da 
demanda; 
f) quando for conveniente a mais de um órgão da Administração. 

Destarte, entende-se por correto o método adotado no presente certame 
licitatório. 

IX. DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS 

Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto n° 3.555/2000, o processo 
licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre os quais a minuta 
do contrato - o que foi atendido. 

X. CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, após devidamente examinada a minuta do edital constante 
nos autos e os documentos que a instruem, nos termos do artigo 38, parágrafo único, da Lei 
8.666/93, manifesta-se esta Assessoria Jurídica pela sua aprovação e pelo regular 
prosseguimento do processo administrativo de licitação. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às 
questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital. Não se incluem no 
âmbito de análise da Assessoria Jurídica os elementos técnicos pertinentes ao certame, 
como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada 
pelos setores responsáveis e pela autoridade competente. 

Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para as 
providências cabíveis. 

S. M. J. É o parecer. 
Co n 1Vivida-PR, aos de novembrq de 2021. 

Cf''(
Tiago Bernardo Bu (iski 1 
OAB/PR 67.071 
Procurador Municipal 

•-• 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N2 85/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO N2 160/2021 

COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE 

PREÂMBULO 

O Município de Coronel Vivida — Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n2 76.995.455/0001-
56, sediado a Praça Ângelo Mezzomo, s/n2 - Centro, Coronel Vivida — PR, através de seu 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, Fernando de Quadros Abatti, 
designado pela Portaria n2 052 de 11 de novembro de 2021, devidamente autorizada pelo 
Excelentíssimo Senhor Prefeito ANDERSON MANIQUE BARRETO, torna público que fará 
realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo menor preço, POR 
LOTE, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E EVENTUAL FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE TOLDOS, GESSOS E DIVISÓRIAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, conforme Termo de 
Referência, Especificações e Quantitativos, ANEXO I, deste edital, a ser processado e julgado 
pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, conforme condições estabelecidas no presente Edital 
e de acordo com o disposto na Lei Federal n2 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 
n2 1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n2 3263, de 28 de setembro de 
2006, Lei Federal n2 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações e Lei Complementar Federal 
n2 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, Lei 
Complementar Municipal n2 18, de 20 de dezembro de 2007, Lei complementar Municipal 
n2 27 de 15 de outubro de 2009, Decreto Municipal 7.643 de 03 de maio de 2021 e 
legislação complementar vigente e pertinente à matéria. 

Serão recebidas propostas para o "REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E EVENTUAL 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE TOLDOS, GESSOS E DIVISÓRIAS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL", 
conforme Termo de Referência, Especificações e Quantitativos, ANEXO I, deste edital". 

Os envelopes contendo as Propostas de Preços e os Documentos de Habilitação definidos 
neste Edital e seus Anexos deverão ser entregues no local, data e horário abaixo 
determinado: 

CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 14h00min do dia 10 de 

dezembro de 2021, no Departamento de Licitações do Município de Coronel Vivida. 

ABERTURA DOS ENVELOPES: as 14h01min do dia 10 de dezembro de 2021, junto a 

sala de Licitações do Município de Coronel Vivida e será conduzido pelo Pregoeiro 

com o auxílio da Equipe de Apoio, designado nos autos do processo em epígrafe. 
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I - DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto o "REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E 

EVENTUAL FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE TOLDOS, GESSOS E DIVISÓRIAS, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL", conforme Termo de Referência, Especificações e Quantitativos, ANEXO I, 

deste edital". 

1.2. A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses. 

II - DA JUSTIFICATIVA 

2.1. A justificativa para a realização deste processo encontra-se no item 2 e 3 do Termo de 
Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

2.2. DA ESCOLHA DO REGISTRO DE PREÇOS E DAS QUANTIDADES ESTIMADAS: 
2.2.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para 
registro formal de preços relativos à aquisição futura de produtos e serviços, onde as 
empresas disponibilizam bens/serviços a preços certos e registrados em documentos 
específicos denominado de Ata de Registro de Preços. Neste Sistema, as aquisições são 
feitas quando melhor convier aos órgãos que integram a Ata, sem, no entanto, estarem 
necessariamente obrigados a contratar com os fornecedores vencedores do certame. 
2.2.2. Nesta licitação, será firmada uma Ata de Registro de Preços, que é um documento 
vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura 
aquisição/contratação, onde a empresa vencedora manterá seus preços registrados, 
durante um período de 12 (doze) meses, tornando-os disponíveis, caso necessite o 
Município de Coronel Vivida efetuará as aquisições/contratações dos produtos/serviços 
nas quantidades necessárias e aos mesmos preços registrados no certame. 
2.2.3. As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata de Registro 
de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o contratante 
desobrigado do fornecimento/contratação e consequentemente do seu pagamento. 
2.2.4. A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de Coronel 
Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando as 
quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 
2.2.5. A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras 
aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para os 
produtos/serviços pretendidos, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a 
preferência, em igualdade de condições. 
2.2.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo que trata o § 1° do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 
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III - DO VALOR MÁXIMO 

3.1. O valor máximo estabelecido pela administração municipal para os produtos/serviços 

objeto da presente licitação é de R$ 191.381,00 (Cento e noventa e um mil, trezentos e 

oitenta e um reais). 

3.2. A competição do certame licitatório se dará POR LOTE, devendo o licitante formular sua 

proposta e lances observando o preço máximo definido no presente Edital, não podendo 

ultrapassá-lo, sob pena de desclassificação. 

IV — DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar do Pregão, empresas jurídicas que atuem no ramo* pertinente ao 

objeto da presente licitação e que atendam a todas as condições exigidas na Lei Federal n2
10.520/02, na Lei Federal n2 8.666/93 e demais legislações complementares vigentes e 
pertinente à matéria, bem como, as exigências contidas no presente edital. 

*A pertinência do ramo de atividade da empresa com a do objeto da presente licitação, será 
analisada juntamente com os documentos de habilitação. 

4.2. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão, empresas: 
a) Não poderão participar desta licitação, as empresas que NÃO se enquadrem como 
MEI, ME ou EPP nos termos do Artigo 32 da Lei Complementar n9 123, de 14/12/2006, 
ou que, nessa condição, estejam inclusas em alguma das excludentes hipóteses do 
parágrafo 49 da mencionada Lei Complementar. 
b) As empresas que não atenderem a todas as condições e exigências estabelecidas para 
este certame, ou não apresentaram os documentos nela exigidos; 
c) Que tenham entre seus dirigentes, diretores, sócios ou responsáveis técnicos, 
servidores do Município de Coronel Vivida — PR; 
d) Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspensa, 
ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas; 
d) Que estejam sob regime de concordata, recuperação judicial ou sob decretação de 
falência, em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, 
em dissolução ou em liquidação; 
e) Que estejam reunidas em consórcio, ou sejam controladas, coligadas ou subsidiárias 
entre si qualquer que seja a forma de constituição; 
f) Que possuam em seu Contrato Social ou Estatuto, finalidade ou objetivo incompatível 
com o objeto deste Pregão; 
g) Que não estejam constituídas no Brasil e não se encontram regularizadas de acordo 
com a Legislação Brasileira; 
h) Que tiverem sido declarados suspensos ou impedidos de contratar com a 
Administração ou declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, na forma do art. 87, III e IV da Lei n2 8.666/93; declarados impedidos de licitar e 
contratar com a União na forma do art. 72 da Lei n2 10.520/02 e art. 28 do Decreto n2

5.450/05, bem como os declarados Impedidos de Licitar e Contratar, de acordo com a 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

Página 3 de 57 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

Instrução Normativa n2 37/2009 de 19 de Novembro de 2009 do Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná, a qual será consultada no Ato da Habilitação, punidos com suspensão 

do direito de licitar e contratar com a administração municipal; 
i) Que tenham incompatibilidade negociai com o município, nos termos da Constituição 

Federal e da Lei Federal n2 8.666/93, bem como conforme interpretação do Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná. 

4.3. Poderão participar do Pregão, porém não poderão concorrer entre si empresas com 

sócios em comum ou da mesma família. Caso apresentem proposta para o mesmo LOTE, 
ambas serão desclassificadas do LOTE. 

V — DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

5.1. Os esclarecimentos e as impugnações ao presente Edital poderão ser feitos até às 
17h:00m1n do 22 (segundo) dia útil antes da data fixada para a realização da sessão pública 
do Pregão, por qualquer cidadão ou licitante. 

5.2. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida ao Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação, e conter o nome completo do responsável, indicação da 
modalidade e número do certame, a razão social da empresa, número do CNPJ, telefone e 
endereço eletrônico para contato, devendo ser protocolada na sede do Município de 
Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00m1n às 17h00min, 
ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: 
licitacao@coronelvivida.pr.gov.br. 

5.3. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, a qual é a responsável pela 
elaboração do presente edital, decidir sobre a petição/pedidos, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas e a resposta será disponibilizada no site www.coronelvivida.pr.gov.br. 

5.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os respectivos 
prazos legais. 

5.5. Acolhida a impugnação/pedidos, será designada nova data para a realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

VI - DO CREDENCIAMENTO 

6.1. Na data, horário e local indicados no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento 
do Pregão Presencial, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do 
certame, os quais deverão apresentar: 

a) Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, 
conforme Anexo II, deste Edital. 
b) Cópia do estatuto social, contrato social em vigor outro instrumento de registro 
comercial (podendo ser a certidão simplificada da Junta Comercial emitida no máximo 
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90 dias antes da data de abertura das propostas), registrado no órgão competente, no 

qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 

decorrência de tal investidura. 
c) Declaração de enquadramento no regime de microempresa, empresa de pequeno 

porte ou cooperativa, conforme modelo Anexo III, deste edital, (caso a empresa se 

enquadre). 
d) TRATANDO-SE DE PROCURADOR, a procuração por instrumento público ou particular, 

da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preços, interpor 
recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, acompanhado do correspondente estatuto social, contrato social em vigor ou 
o documento indicado na alínea "b", que comprove os poderes do mandante para a 
outorga. 
e) O representante legal ou procurador deverá apresentar documento oficial de 
identificação que contenha fotografia. 

6.2. Os documentos comprobatórios para o credenciamento, a comprovação da condição de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (caso a empresa se enquadre) e a declaração 
de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com o modelo estabelecido 
no Anexo II, do Edital, deverão ser apresentados separados dos Envelopes n° 01 e 02, no 
horário estabelecido no preâmbulo, com vistas à aferição das condições procedimentais 
para a condução do certame e observância dos princípios constitucionais e do direito 
administrativo. 

6.3. Importante: Para exercer o direito de ofertar lances e/ou manifestar intenção de 
recorrer, é obrigatório à presença do licitante ou de seu representante em todas as sessões 
públicas referente à licitação. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada 
licitante credenciada, sendo que cada um deles poderá representar apenas uma 
credenciada. 

a) Não havendo credenciamento do representante da empresa, o envelope proposta da 
mesma será aberto, porém, o representante não poderá dar lances. 
b) A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata 
exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 

6.4. Serão aceitas propostas via postal. 

6.5. Os documentos de credenciamento deverão ser apreciados e rubricados pelo Sr. 
Pregoeiro, Equipe de Apoio e pelos representantes das licitantes. 

VII - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES N2 01 E N2 02: 

7.1. Os envelopes n° 01 e ng 02, contendo respectivamente a proposta de preços e a 
documentação referente à habilitação deverão ser entregues na data, horário e local 
indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente lacrados e indevassáveis, constando da 
face de cada qual os seguintes dizeres: 
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Envelope n2 01 — Proposta 
Pregão Presencial n° 85/2021 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E EVENTUAL FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

DE TOLDOS, GESSOS E DIVISÓRIAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E 

DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

Empresa: 
CNP.): 
Cidade: 
Estado: 
CEP: 
Telefone: 
E-mail: 
Data da Abertura: 10 de dezembro de 2021. 
Horário de Abertura: 14:01 horas. 

Envelope n2 02 — Habilitação 
Pregão Presencial n° 85/2021 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E EVENTUAL FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
DE TOLDOS, GESSOS E DIVISÓRIAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E 
DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
Empresa: 
CNP1: 
Cidade: 
Estado: 
CEP: 
Telefone: 
E-mail: 
Data da Abertura: 10 de dezembro de 2021. 
Horário de Abertura: 14:01 horas. 

VIII - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

8.1. A reunião para recebimento e para abertura dos envelopes contendo a Proposta de 
Preços e de Habilitação de interesse do licitante e os documentos que a instruem, será 
pública e dirigida pelo Pregoeiro e realizada de acordo com as disposições contidas na 
legislação, mencionada no preâmbulo deste edital, em conformidade com as condições nele 
estabelecidas, bem como em seus anexos, no local e horário, já determinados. Serão aceitas 
propostas via postal. 

8.2. No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes das 
licitantes e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro receberá os documentos 
de credenciamento e, em envelopes separados, a proposta de preço e a documentação de 
habilitação das licitantes, registrando em ata a presença dos participantes. A não entrega da 
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Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação e demais documentos necessários 
para o credenciamento, implicará o não recebimento, por parte do Pregoeiro, dos envelopes 
contendo a documentação da Proposta de Preço e de Habilitação e, portanto, a não 
aceitação da licitante no certame licitatório. 

8.3. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas de preços, as quais 
serão conferidas e rubricadas pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio. 

8.4. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 
de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

IX- DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 

9.1. A Proposta de Preços deverá ser gerada e apresentada, OBRIGATORIAMENTE, na 
FORMA IMPRESSA E ASSINADA pelo proponente ou seu representante legal, de acordo com 
as orientações constantes no Anexo VIII deste edital. E, preferencialmente, na forma 
eletrônica (CD-R ou PenDrive), visando facilitar o julgamento por parte do Pregoeiro. 

9.1.1. Caso o arquivo na forma eletrônica não funcione, o mesmo poderá ser solicitado ao 
representante presente para que encaminhe de outra forma, sendo assim sugere-se que 
o representante possua uma cópia do arquivo, como forma de agilizar o julgamento do 
Pregoeiro. 
9.1.2. A FORMA IMPRESSA DA PROPOSTA, A QUE SE REFERE O ITEM 9.1., SOMENTE 
SERÁ EMITIDA PELO PROGRAMA ESPECÍFICO DO MUNICÍPIO. NÃO SERÁ ADMITIDA 
PROPOSTA ELABORADA POR OUTRO MEIO. 
9.1.3. O Programa Específico do Município poderá ser retirado através do site do 
Município (ver anexo VIII) ou junto ao Departamento de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Coronel Vivida-PR. 

9.2. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 
a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 
b) Número do Pregão; 
c) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações 
deste Edital, sob pena de desclassificação do LOTE se considerado incompleto ou que 
suscite dúvida; 
d) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 
objeto da presente licitação; 
e) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 
omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 
como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 
com o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, onde a proposta vencedora terá 
seus preços assegurados durante a validade da referida ATA; 
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f) Prazo do registro de preços é de 12 (doze) meses, sendo que as propostas que 
omitirem ou indicarem prazo de registro diferente do solicitado, serão entendidas como 
válidas pelo prazo solicitado no edital. 

9.3. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 

9.4. No preço cotado obrigatoriamente deverão estar incluídas todas as despesas com 
impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, despesas com transporte, 
seguros, materiais, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitárias, e/ou 
quaisquer outros ônus fiscais e tributários de origem Federal, Estadual e Municipal, não 
cabendo ao Município de Coronel Vivida quaisquer custos adicionais. 

9.5. Os preços cotados pela concorrente do objeto da presente licitação deverão ser em 
moeda corrente no país, sendo que o mesmo não sofrerá qualquer reajustamento sob 
nenhuma hipótese. 

9.6. Deverá ser observado o preço unitário máximo de cada item e total do lote, conforme o 
ANEXO I (Termo de Referência), sendo que o valor equivalente a este preço em reais não 
sofrerá nenhum reajuste. 

9.7. Não poderão ser modificadas as quantidades, unidades e especificações constantes do 
ANEXO I (Termo de Referência). 

9.8. A apresentação da proposta na Licitação será considerada como evidência de que a 
proponente leu a descrição exigida para o serviço e atende integralmente o descritivo do 
edital, bem como tomou conhecimento de todos os elementos especificados, 
documentação da Licitação, e que obteve do município, informações satisfatórias para 
elaboração de sua proposta. 

9.9. Serão desclassificadas as propostas que estiverem em desacordo com as exigências 
deste Edital e seus anexos. 

9.10. A proposta a ser apresentada impressa no sistema kit proposta poderá cortar a 
descrição completa de algum item, devido à quantidade de caracteres, porém cotando o 
item, entende-se que a proponente concorda e atende a todas as especificações exigidas no 
Anexo I, termo de referência do edital, não havendo o que se falar em desclassificação do 
ITEM. 

9.11. Disposições gerais referentes às propostas: 
9.11.1. Os interessados nesta licitação deverão, às suas expensas obter as informações 
necessárias à correta avaliação dos custos e prazos que terão para o cumprimento da Ata 
de Registro de Preços. 
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9.11.2. Fica entendido que as especificações e demais elementos fornecidos pelo 
município são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione 

em um documento e se omita em outro, será considerado específico e válido. 

X - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO" 

10.1. O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos relacionados 
nos subitens abaixo: 

10.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 
registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) 
de investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br.

10.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 
no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 
Normativa da SRF n2 200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade Relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários 
relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do 
artigo 11 da Lei Federal n.2 8.212/1991; 
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c) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 
(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br) ou do documento 
denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 
na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa ou 
Positiva com Efeitos de Negativa de Débito em relação a tributos estaduais, expedida pela 
Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 
ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débito em relação a tributos Municipais, expedida 
pela Prefeitura do município sede da licitante; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 
12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 
Licitação (www.tstlus.bricertidao).

10.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de idoneidade, 
cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 da constituição federal (menores), 
das condições de habilitação e de incompatibilidade negociai (ver modelo conforme 
Anexo V). 

10.1.4. Da Qualificação técnica, EXCLUSIVA PARA O LOTE 02 (GESSO): 
a) Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia — CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de 
registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo — CAU, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa 
Jurídica (proponente) em Conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto 
desta licitação, dentro do seu prazo de validade junto com a documentação que 
demonstre as atribuições deste conselho; (documento obrigatório para o lote 02, sob 
pena de inabilitação do lote). 

B) Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 
Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia — CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de 
registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável 
Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo — CAU, dentro do prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física 
do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, Gerente e Supervisor 
dos Serviços, expedida por Conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto 
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desta licitação, dentro do seu prazo de validade junto com a documentação que 

demonstre as atribuições deste conselho e profissionais. (documento obrigatório para o 

lote 02, sob pena de inabilitação do lote). 

Observações: 
* Os documentos solicitados nas alíneas "a" e "b", do item 10.1.4, acima, devem manter 
correspondência em relação aos conselhos, CREA ou CAU. Sendo a empresa registrada no CREA o 
profissional responsável técnico deverá ser do CREA e sendo a empresa registrada no CAU o 
profissional responsável técnico deve ser do CAU. 
* Considerando o Acórdão ng 1357/2018 — TCU — Plenário, que apoiando-se em julgamento exarado 
no Acórdão n° 2126/2016 — TCU — Plenário, que fixou que "É ilegal a exigência de quitação de 
anuidades do Crea, para fins de habilitação, pois o art. 30, inciso 1, da Lei 8.666/1993 exige apenas o 
registro na entidade.", concluiu que: "A necessidade de quitação de anuidades do CREA contida no 
art. 69 da Lei Página 9 de 50 5.194/66 foi derrogado pela Lei de Licitações (Lei 8.666/93), com a 
exigência apenas da inscrição na entidade profissional competente, devendo se interpretar o 
sistema infraconstitucional à luz dos princípios da ampla concorrência, afastando exigências que não 
sejam indispensáveis." 

OBS: Caso o documento exigido no item 10.1.1, letras "a" e/ou "h" já tenha sido 
apresentado pela licitante no ato de credenciamento, a mesma fica desobrigada de 
apresentado no Envelope n2 02 — Da Habilitação. 

10.2. Disposições gerais referentes aos documentos: 
10.2.1. Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e 
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada, 
desde que legíveis. 
10.2.2. A falta de qualquer documento exigido no presente Edital implicará na inabilitação 
do Licitante, não sendo concedido em nenhuma hipótese, prazo para apresentação de 
documento(s) faltante(s). 

10.3. Os documentos necessários à habilitação/proposta/credenciamento poderão ser 
apresentados em via original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório ou 
por membro da Comissão Permanente de Licitação ou Pregoeiro ou Equipe de Apoio; por 
publicação em Órgão de Imprensa Oficial, via simples do documento com confirmação da 
autenticidade através da internet se for o caso. 

10.3.1. A autenticação dos documentos pelos Membros da Comissão de Licitação ou 
Pregoeiro ou Equipe de Apoio poderá ser feita durante a sessão, desde que o proponente 
tenha enviado a cópia no envelope de documentação/proposta, e apresente o original até 
o momento da análise de seus documentos. 

10.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação no 
certame licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, mesmo que está apresente alguma 
restrição, de acordo com a previsão contida no art. 43, da Lei Complementar n° 123/2006. 
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10.4.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista 

da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 
10.4.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 
81 da Lei n2 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços, 
ou para a revogação da licitação. 

10.5. Para certidões emitidas que não especifiquem seu prazo de validade será considerado 
o prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir de suas respectivas emissões, 
devendo estar válidas na data de abertura dos envelopes dos documentos de habilitação. 

10.6. A falta ou irregularidade de qualquer dos documentos mencionados acarretará a 
inabilitação do licitante. 

10.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 

XI - DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO 

11.1. No dia, hora e local indicado no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do 
Pregão Presencial, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do 
certame, os quais entregarão os documentos para credenciamento e, em envelopes 
separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação. 

11.1.1. O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que 
presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de 
documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de 
negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor 

recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de 
ser considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

11.2. Apreciados os documentos de credenciamento, passar-se-á à abertura dos envelopes 
de proposta de preços. 
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11.3. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
a) Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no Edital; 
b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes; 
c) Que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos capazes de dificultar 
o julgamento e que não sejam passíveis de saneamento na própria sessão. 
d) Caso a proposta escrita não esteja assinada, o representante do proponente poderá 
fazê-lo durante a sessão pública, desde que tenha poderes para tanto. 
e) Quando o critério de julgamento for menor preço por lote, serão desclassificadas as 
propostas que não apresentarem cotação de preço para todos os itens do lote ou que 
cotarem preço de algum item integrante do lote superior ao máximo estabelecido no 
edital. 

11.3.1. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 
operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções 
no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções 
efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 
11.3.2. O critério de julgamento das propostas de preços será o MENOR PREÇO POR LOTE, 
sendo considerada vencedora a licitante que apresentar a proposta mais vantajosa para a 
Administração, dentre as que fielmente obedecerem às condições do presente edital. 
11.3.3. Serão desclassificadas as propostas que excederem ao preço máximo unitário do 
item e total do lote. 
11.3.4. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 
licitantes. 

11.4. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância 
dos seguintes critérios: 

a) Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela; 
b) Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, 
serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 
03 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 
independentemente do número de licitantes. 

11.4.1. Para efeito de seleção será considerado o preço total do LOTE. 

11.5. Após a fase da "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo 

de Pregão, passando para a fase de "Lances", da qual só poderão participar os licitantes que 
tiverem suas propostas classificadas na fase anterior. 

11.5.1. Na fase de lances, os representantes dos licitantes deverão estar presentes na sala 
de licitações do Município de Coronel Vivida. A ausência do representante do licitante no 
horário previsto deste Edital indicará que não há interesse deste na apresentação de 
lances. 
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11.6. Após as devidas orientações e recomendações, o Pregoeiro convidará individualmente 
os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma sequencial, a partir do 
autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se 
por meio de sorteio no caso de empate de preços. 

11.6.1. No caso de empate de preços, a licitante sorteada em primeiro lugar poderá 
escolher a posição na ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim 
sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 
11.6.2. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 
proposta de menor preço. 
11.6.3. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 
Pregoeiro, implicará na sua exclusão da etapa de lances, mantendo-se o último preço 
apresentado pelo licitante para efeito de ordenação das propostas, não sendo admitido 
lance intermediário. 
11.6.4. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes 
dessa etapa declinarem da formulação de lances. 
11.6.5. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 
selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se, 
para as selecionadas, o último preço ofertado. 

11.7. No caso de não existirem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, podendo, o 
pregoeiro, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 
Havendo empate na proposta escrita e não sendo ofertados lances, a classificação será 
efetuada por sorteio, na mesma sessão. 

11.8. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do Edital e 
estando o seu preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, 
podendo o Pregoeiro negociar, visando obtenção de preço melhor. 

11.8.1. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 
apresentação das propostas, apurados mediante as pesquisas de preços já realizadas pela 
divisão de compras do município ou pelo Departamento responsável. 

11.9. Depois de encerrada a etapa de lances verbais e da negociação direta, e sendo 
aceitável a proposta de menor preço, o pregoeiro iniciará a fase de habilitação, com a 
abertura do envelope de documentação dos proponentes de melhor oferta, verificando as 
condições de habilitação dessa(s) licitante(s). 

11.9.1. Constatado vício na documentação de habilitação, somente quanto à regularidade 
fiscal e trabalhista, apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte 
ofertante do menor preço, o Pregoeiro declarará a licitante vencedora provisória sob a 
condição de saneamento do defeito na documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração. 
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11.9.2. Permanecendo o defeito na documentação, o Pregoeiro declarará a empresa 
inabilitada e procederá a análise da documentação da licitante subsequente. 
11.9.3. Na hipótese de designação de nova sessão para apresentação dos documentos, a 
interposição de recurso será facultada às licitantes ao final desta sessão. 
11.9.4. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital o licitante será 
declarado vencedor. 

11.10. Havendo suspensão dos trabalhos do pregão antes de cumpridas todas as suas fases, 
o pregoeiro informará oportunamente o dia, hora e local em que serão reiniciados os 
trabalhos e fará comunicação direta (via e-mail) as licitantes participantes do Pregão. 

11.10.1. Nesse caso, os envelopes que não foram abertos, deverão ser rubricados no 
fechamento da sessão pública, ficando sob a guarda do Pregoeiro e serão exibidos, ainda 
lacrados e com as rubricas, aos participantes na sessão marcada para o prosseguimento 
dos trabalhos. 

11.11. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender as exigências para 
habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com 
seu autor para que seja obtido preço melhor, decidindo sobre a sua aceitabilidade e, em 
caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração 
de oferta aceitável cuja autora atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será 
declarada vencedora. 

11.12. Após declaração do vencedor, ao final da sessão o Pregoeiro questionará aos 
participantes quanto à intenção de recorrer, se houver manifestação positiva nesse sentido, 
a mesma deverá ser feita de forma motivada. Caso não haja, o Pregoeiro adjudicará o objeto 
à empresa vencedora. 

11.13. Eventuais dúvidas com relação à autenticidade dos documentos de habilitação 
poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a 
habilitação, inclusive verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 

11.13.1. A verificação será certificada pela equipe de apoio e deverão ser anexados aos 
autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade 
devidamente justificada. 
11.13.2. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 
meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não 
sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será 
inabilitada. 

11.14. É facultado ao Pregoeiro ou a autoridade competente: 
11.14.1. Promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, em qualquer fase do pregão, sendo vedado a inclusão posterior de documento 
que deveria constar originariamente no envelope da proposta ou da documentação. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

Página 15 de 57 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

11.14.2. Convocar licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao 

entendimento de sua proposta ou documentação, 

11.15. Da Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo 

de outros, o registro das licitantes credenciadas, das propostas escritas e verbais 
apresentadas, na ordem de classificação, as alegações que houver e as demais ocorrências 
que interessarem ao julgamento da licitação, da documentação exigida para habilitação e 
dos recursos interpostos. 

11.15.1. Após a leitura da ata e das alterações que se fizerem necessárias, a mesma será 
assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes presentes. 
11.15.2. Os representantes que se ausentarem durante a sessão pública e não ficarem até 
o término para assinatura da ata, estarão cientes que sua ausência acarretará na renúncia 
ao direito de recurso, bem como na aceitação dos demais atos pelo Pregoeiro. 

11.16. Em caso de desclassificação da proposta, não havendo intenção de recurso, a licitante 
poderá retirar o envelope de documentação na mesma oportunidade. Sendo necessária a 
abertura de prazo recursal, o envelope de documentação ficará retido até a homologação do 
objeto da licitação. 

11.16.1. Os envelopes das licitantes remanescentes ficarão à disposição das empresas no 
Departamento de Licitações para devolução. Caso a empresa não retire seu envelope em 
até 10 (dez) dias após a homologação do resultado da licitação, os mesmos serão 
destruídos, ainda lacrados, sem que de seu conteúdo se tome conhecimento, 
independentemente de notificação, intimação ou qualquer outra forma de aviso. 

XII — DOS RECURSOS 

12.1. Após a indicação do vencedor, qualquer licitante deverá manifestar, imediata e 
motivadamente, a intenção de recorrer, sob pena de preclusão. 

12.2. Existindo a intenção mencionada no item anterior, a mesma será registrada em ata, 
juntamente com a motivação para recorrer, cabendo ao pregoeiro avalia-la, liminarmente, 
decidindo pela aceitação ou não, do recurso. 

12.3. Aceita a manifestação referida no subitem 12.2, será concedido o prazo de 03 (três) 
dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo 
intimados para apresentarem contrarrazões em igual número de dias, devidamente 
protocolado, contados a partir da notificação do recurso, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos. 

12.4. O recurso deverá ser apresentado por escrito, dirigido ao Pregoeiro, e conter o nome 
completo do responsável, indicação da modalidade e número do certame, a razão social da 
empresa, número do CNPJ, telefone e endereço eletrônico para contado, devendo ser 
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protocolado na sede do Município de Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, 
no horário das 08h00min às 17h00min, ou encaminhado através de e-mail no endereço 
eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.

12.4.1. 0(s) mesmo(s) será(ão) encaminhado(s) por intermédio do Pregoeiro à autoridade 
competente, devidamente informados, para apreciação e decisão, no prazo mínimo de 
05 (cinco) dias úteis. 

12.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 
invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.6. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência 
do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante 
vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

12.7. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 
devidamente informado à autoridade competente. 

12.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o 
procedimento. 

12.9. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 
encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala 
da Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida — Estado do Paraná, à 
Praça Ângelo Mezzomo, s/n2, centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08:00h 
(oito horas) às 12:00h (doze horas) e das 13:00 h (treze horas) às 17:00h (dezessete horas). 

XIII — DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

13.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver 
manifestação dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

13.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 
mesmos. 

13.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 
podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 
regularidade de todos os procedimentos adotados. 

13.4. A autoridade competente: 
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13.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 
13.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 
13.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n2
8.666/93. 
13.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 
jurídicos que a ata de registro de preços, ordinariamente, deveria produzir, além de 
desconstituir os já produzidos. 

XIV - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 
convocará o licitante vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar a ata de 
registro de preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste edital e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n2 8.666/93. 

14.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 
execução das obrigações contratuais. 
14.1.2. A ata de registro de preços deverá ser assinada pelo representante legal da 
empresa ou seu preposto habilitado. 
14.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar a ata de 
registro de preços na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando 
enviada via e-mail à empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou 
preposto habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

14.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar a ata de 
registro de preços no prazo e condições estabelecidos no item 14.1., convocar os 
proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para negociar diretamente com a 
proponente melhor classificada, de conformidade com o presente edital, ou revogar a 
licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n2 8.666/93. 

14.3. O prazo de que trata o item 14.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que 
alude o art. 57, §§ 12 e 22, da Lei Federal n2 8.666/93, desde que ocorra motivo justificado 
pela detentora, aceito pelo município. 

14.4. Farão parte integrante da ata de registro de preços o presente edital e seus anexos, 
bem como os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a 
presente licitação e para a formulação da ata de registro de preços. 

14.5. A ata de registro de preços se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, 
pelas demais disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n2
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8.666/93, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da 

presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta da ata 

de registro de preços não mencionados. 

XV — DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 10 do termo de Termo 

de Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

XVI— DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS ITENS 

16.1. Das condições e características para entrega e aceitação dos itens estão fixados 
detalhadamente no item 11 do Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser 
rigorosamente observadas pelas partes. 

XVII - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

17.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 9 do Termo de Referência — 
Anexo I do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

XVIII - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

18.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência — 
Anexo I do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

XIX - DA FORMA DE PAGAMENTO 

19.1. A forma de pagamento está detalhada no item 12 do Termo de Referência — Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

XX - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

20.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital 
correrão por conta da dotação orçamentaria, conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 03 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. 

PRINC. 
NATUREZA 

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 
03.001.04.122.0003.2.006 

47 2563 3.3.90.39.16 
39 2564 3.3.90.30.24 
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ÓRGÃO: 03 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 02— FUNREBOM 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. 
PRINC. 

NATUREZA 

00 03/02 000 2.010 Manutenção e Modernização do 
Corpo de Bombeiros 
03.002.06.182.0007.2.010 

83 3997 3.3.90.39.16 

78 3599 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 05 — SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino 
Fundamental 
05.001.12.361.0013.2.012 

157 3068 3.3.90.39.16 

142 3307 3.3.90.30.24 

00 05/01 000 2.011 CRECHES 
05.001.12.365.0012.2.011 

219 3067 3.3.90.39.16 

211 4198 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades 
Esportivas 
05.003.27.812.0018.2.019 

261 3070 3.3.90.39.16 

256 3061 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

02 06/01 000 2.027 Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

588 3998 3.3.90.39.16 

574 4200 3.3.90.30.24 

02 06/01 303 2.027 Atenção Básica Fixa — FMS 589 3999 3.3.90.39.16 
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06.001.10.301.0019.2.027 575 4201 3.3.90.30.24 

02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

590 2753 3.3.90.39.16 

576 2992 3.3.90.30.24 

02 06/01 4940 2.027 Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

3427 3433 3.3.90.39.16 

3426 3447 3.3.90.30.24 

02 06/01 000 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 
06.001.10.302.0019.2.062 

781 2751 3.3.90.39.16 

772 4568 3.3.90.30.24 

02 06/01 303 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 
06.001.10.302.0019.2.062 

782 4000 3.3.90.39.16 

773 4569 3.3.90.30.24 

02 06/01 494 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 
06.001.10.302.0019.2.062 

783 3041 3.3.90.39.16 

774 3405 3.3.90.30.24 

02 06/01 4940 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 
06.001.10.302.0019.2.062 

3424 3430 3.3.90.39.16 

3423 3751 3.3.90.30.24 

4410 4570 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 08/02 000 2.058 Manutenção da Unidade de Viação 
08.002.26.782.0032.2.058 

437 3204 3.3.90.39.16 

434 3036 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 10 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

07 10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção no 
Eixo da PSB — Indivíduos e Famílias 
10.001.08.244.0023.2.116 

1029 2814 3.3.90.39.16 

1018 4203 3.3.90.30.24 

07 10/01 934 2.116 Atendimento e Manutenção no 
Eixo da PSB — Indivíduos e Famílias 
10.001.08.244.0023.2.116 

1030 4001 3.3.90.39.16 

1019 4205 3.3.90.30.24

07 10/01 000 6.072 Atendimento e Manutenção no 
Eixo da PSE-MAC — Crianças e 
Adolescentes 
10.001.08.244.0023.2.116 

992 4207 3.3.90.39.16 

984 4206 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 10 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
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Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 10/02 000 2.036 Manutenção da Unidade de 
Assistência Social 
10.002.08.244.0023.2.036 

484 3265 3.3.90.39.16 

481 2930 3.3.90.30.24 

XXI - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

21.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

21.2. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e demonstrar 
documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 
artigo 65, II, "d", da Lei n° 8.666/93. 

21.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 
álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

21.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 
Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

21.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 
todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 
Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

21.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 
Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

XXII - DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

22.1. O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 
periodicamente, os preços praticados no mercado para os serviços registrados, nas mesmas 
condições de execução, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 
processo disponível. 

22.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o 
fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 
pelo mercado. 

22.2.1. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, 
desde que demonstrar a inviabilidade de redução. 
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XXIII - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

23.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n2
8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 
unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 
bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n9 8.666/93. 

23.2. A ata de registro de preços poderá ser rescindida pelos motivos previstos na Lei n2
8.666/93. 

23.3. Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do término do prazo 
estipulado. 

XXIV - DA ANTICORRUPÇÃO 

24.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 15 do Termo de Referência — 
Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

XXV — DO GESTOR E FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

25.1. As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão 
detalhadas no item 16 do Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser 
rigorosamente observadas pelas partes. 

XXVI - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

26.1. Nos termos do Art. 72 da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 
da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da entrega de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de preços, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 
Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, 
na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

26.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n2 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 
a) Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 
d) Declaração de inidoneidade. 
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26.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 26.2, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

26.3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 
a) de caráter moratória, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 
objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 
ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 
quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 
serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 
correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 
contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
I - 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 
objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada 
sobre a parte inadimplida. 
II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 
inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata 
de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido pela Administração. 

26.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir 
do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata 
de Registro de Preços. 

26.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 
defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

26.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de registro de 
preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio 
eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 
processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 
fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

26.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotado no 
histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 
além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

XXVII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

27.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
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27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente. 

27.3. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas 
a serem assinadas pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes presentes. 

27.3.1. As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas 
expressamente na própria ata. 

27.4. Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão, bem 
como as propostas, serão rubricados pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes 
presentes que desejarem. 

27.5. O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município. 

27.6. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados 
no Diário Oficial do Município. 

27.7. Os envelopes contendo os documentos de habilitação que não forem abertos 
durante a licitação deverão ser retirados no Departamento de Licitação do Município de 
Coronel Vivida, Paraná, após a celebração da ata de registro de preços, no prazo máximo 
de 10 (dez) dias, sob pena de inutilização (de seu conteúdo por meio de incineração ou 
picotagem). 

27.8. A DETENTORA é responsável pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo no fornecimento objeto desta licitação, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização e acompanhamento pelo 
CONTRATANTE. 

27.9. São de responsabilidade da DETENTORA, todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento objeto da presente 
licitação e a sua inadimplência não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá o objeto da contratação. 

27.10. A empresa licitante fica obrigada a garantir a qualidade dos produtos/serviços 
entregues. 

27.11. Deverão ser respeitadas todas as leis vigentes no âmbito Federal, Estadual e 
Municipal. 

27.12. O CONTRATANTE reserva, ainda, o direito de paralisar ou suspender o serviço ou 
produto contratado, mediante pagamento único e exclusivo daqueles já 
executados/entregues, considerando-se, para tanto, os preços unitários. 
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27.13. Na execução e recebimento dos serviços/produtos, serão observadas as disposições 

da Lei n2 8.078 de 11/09/90 — Código de Defesa do Consumidor. 

27.14. A vencedora se obriga a manter, durante toda a contratação, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

27.15. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Presidente da 
Comissão de Licitação, que decidirá, com base na legislação vigente. 

27.16. No julgamento das propostas e da habilitação o Pregoeiro, no interesse da 
Administração, poderá relevar omissões puramente formais, sanar erros ou falhas, desde 
que não contrariem a legislação vigente e não comprometa a lisura da licitação, sendo 
possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo. 

27.17. A ausência de assinatura em documento, incluindo a proposta de preços, emitido pela 
proponente poderá ser suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir 
poderes para ratificar o ato, devendo tal fato ser registrado em ata. 

27.18. Considerando o disposto no Art. 32 da Lei n2 13.726 de 08 de outubro de 2018 
visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 
competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 
administrativo, caberá a este: 

I - reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura 
com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a assinatura 
constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e assinando o 
documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; 
II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 
comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 
III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 
autenticada pelo próprio agente administrativo. 

27.19. Integram o presente Edital: 
Anexo 1 —Termo de referência. 
Anexo II — Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação. 
Anexo III — Modelo de declaração de micro empresa ou empresa de pequeno porte. 
Anexo IV — Modelo de procuração. 
Anexo V — Modelo de declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de 
idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 da constituição federal 
(menores), das condições de habilitação e de incompatibilidade negociai. 
Anexo VI — Dados adicionais para anexar na proposta elaborada no sistema. 
Anexo VII- Minuta da ata de registro de preços. 
Anexo VIII — Orientações para o preenchimento da proposta de preços no programa 
específico do município — Kit Proposta. 
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27.20. Dúvidas a respeito deste Pregão poderão ser dirimidas no horário compreendido das 
08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, no Departamento de Licitações, sito na 
Praça Ângelo Mezzomo sin. neste município. Informações: Departamento de Licitações: 
(046) 3232-8300. 

27.21. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de Coronel Vivida. 

Coronel Vivida, 26 de novembro de 2021. 

FERNANDO DE QUADROS ABATTI 
Presidente da Comissão de Licitação 
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ANEXO I 

PREGÃO PRESENCIAL N2 85/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. Implantação de Registro de Preços para futuro e eventual Fornecimento e Instalação de 
Toldos, Gessos e Divisórias, para atender as necessidades das Secretarias e Departamentos 
da Administração Municipal, conforme especificações e exigências descritas abaixo. 

LOTE ITEM QTDE. 
ESTIMADA 

UN CÓDIGO 
PMCV 

DESCRIÇÃO VALOR 
MÁXIMO 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
MÁXIMO 

TOTAL 
ESTIMADO 

R$ 

1 1 300,00 M2 17295 PAINEL DE DIVISORIA, 
MEDIDA 
APROXIMADA 
1,20X2,10 MT, 
ESPESSURA MINIMA 
35MM, ESTRUTURA 
INTERNA CELULAR 
TIPO COLMEIA, 
ISOLAMENTO 
SONORO MEDIO DOS 
PAINEIS 32DB, 
COMPLETA COM 
PERFIS METALICOS, 
CORES A DEFINIR, 
INSTALADO 

159,95 47.985,00 

1 2 40,00 UN 20603 PORTA PARA 
DIVISORIA, MEDIDA 
PADRAO 
35X820X2110MM, 

REVESTIDAS COM 
CHAPAS, COM FIBRAS 
DURAS DE MADEIRA, 
INCLUINDO 
FECHADURAS, 
DOBRADICAS, 
RODAPES E PERFIS, 
INSTALADA 

394,95 15.798,00 

1 3 40,00 UN 17276 FECHADURA TIPO 
TUBULAR, COM 
CHAVE E TRAVA, 
ROSETAS E 

124,95 4.998,00 
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MACANETAS 
PINTADAS 

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO DO LOTE 01 68.781,00 

LOTE ITEM QTDE. 
ESTIMADA 

UN CÓDIGO 
PMCV 

DESCRIÇÃO VALOR 
MÁXIMO 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 
MÁXIMO 

TOTAL 
ESTIMADO 

R$ 

2 1 300,00 M2 17350 PAREDE DE GESSO 
ACARTONADO 
(DRYWALL), COM 
ESPESSURA FINAL DE 
95MM, 
ESTRUTURADAS POR 
GUIAS E MONTANTES 
DE CHAPA DOBRADA 
DE ACO 
GALVANIZADO, 
ACABAMENTO EM 
AMBOS OS LADOS, 
INSTALADO 

110,00 33.000,00 

2 2 100,00 M2 17351 PAREDE DE GESSO 
ACARTONADO 
(DRYWALL), COM 
ESPESSURA FINAL DE 
95MM, 
ESTRUTURADAS POR 
GUIAS E MONTANTES 
DE CHAPA DOBRADA 
DE ACO 
GALVANIZADO, 
ACABAMENTO EM UM 
LADO, INSTALADO 

100,00 10.000,00 

2 3 200,00 M2 20602 FORRO EM PLACAS DE 
GESSO ESPESSURA DE 
12 MM (30 MM NAS 
BORDAS), INCLUSO 
SUPORTE E FIXACAO, 
FORNECIMENTO E 
INSTALACAO. 

78,00 15.600,00 

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO DO LOTE 02 58.600,00 
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LOTE ITEM QTDE. 
ESTIMADA 

UN CÓDIGO 
PMCV 

DESCRIÇÃO VALOR 
MÁXIMO 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 
MÁXIMO 

TOTAL 
ESTIMADO 

R$ 
3 1 200,00 M2 17282 TOLDO DE 

POLICARBONATO 
TRANSPARENTE COM 
ESPESSURA DE 6MM, 
INSTALADO 

320,00 64.000,00 

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO DO LOTE 03 64.000,00 

Valor máximo total estimado R$ 191.381,00 (Cento e noventa e um mil, trezentos e oitenta 
e um reais). 

2. Justificativa: 
2.1 A presente contratação visa possibilitar a aquisição e instalação, através de sistema de 
registro de preços, de toldos seja em janelas, portas, sacadas, garagens, tendo como 
principal objetivo proteger os ambientes contra a incidência direta e excessiva da luz solar, 
dos ventos, bem como das águas das chuvas. As divisórias deste termo, faz-se imprescindível 
para fins de organização e implementação das atividades de trabalho, contribuindo assim 
para que os servidores desta Administração Municipal desenvolvam seus trabalhos num 
ambiente adequado e confortável e possa assim haver um atendimento de excelência aos 
munícipes. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 
3.1. O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos produtos, referente a anos 
anteriores. As quantidades são estimadas, serão utilizadas de acordo com a necessidade e 
interesse das Secretarias solicitantes. 

4. Avaliação do Custo: 
4.2. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 191.381,00 (Cento e 
noventa e um mil, trezentos e oitenta e um reais) conforme mapa comparativo em anexo. 
4.3. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n2 6.529/2019, houve 
diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 
aos praticados no mercado. 
4.4. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 
ramo 
4.5. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 
correspondem aos praticados no mercado. 
4.6. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 
parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 
a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 
estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 
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muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 
processo, tanto sobre preços como inexequíveis. 

5. Especificações dos Lotes: 
5.1. Especificações Sobre Lote 01 Item 1: 
5.1.1. DIVISÓRIAS - A unidade de medição é o metro quadrado das divisórias fornecidas, 
assentadas e aceitas pela fiscalização, descontando os vãos de portas e vidros, onde deverão 
ser obedecidas as seguintes normas técnicas para execução dos trabalhos: 
NBR - 11673 - Divisórias leves internas moduladas — perfis metálicos; 
NBR - 11674 - Divisórias leves internas moduladas — determinação das dimensões e do 
desvio do esquadro dos painéis; 
NBR -11675 - Divisórias leves internas moduladas — verificação de resistência a impactos; 
NBR -11676 - Divisórias leves internas moduladas — verificação da isolação sonora. 
5.2. Especificações Sobre Lote 02 item 1, 2 e 3: 
5.2.1. As paredes de gesso terão como medida o metro quadrado. As paredes de gesso 
acartonado (Drywall), serão estruturadas com perfis metálicos fixados no piso, pilares, teto e 
paredes, fitada e emassada em todas as faces. 
5.2.2. O forro em placas de gesso será fixado em estrutura existente, sendo necessário o 
fornecimento do arame para fixação das placas, deverão ser fixadas e emassadas e com 
posterior acabamento. 

6. Dos critérios: 
6.1. Da modalidade: Pregão 
6.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 
6.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 
"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

7. Licitação para ME/EPP: 
7.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo 
licitatório, verificou-se que há fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas 
de pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório, conforme orçamentos em anexo, desta forma deverá cumprir a Lei 
Complementar n2123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n2
147/2014. 
7.2. Após as coletas dos orçamentos para a elaboração do preço máximo, não foram 
localizados 03 fornecedores enquadrados como microempresas ou empresa de pequeno 
porte, situadas em âmbito local ou regional, capazes de cumprir as exigências, nos termos do 
Art. 49 Lei 123/2006 e Decreto Municipal n° 7643/2021. 

8. Obrigações do Contratante: 
8.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 
8.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 
divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 
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8.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 
8.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
8.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas. 
8.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata 
de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
8.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
8.8. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente a entrega dos itens, no prazo 
e forma estabelecidos no Termo de Referência. 

9. Obrigações da Detentora: 
9.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 
neste Termo de Referência. 
9.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 
vigência da ata de registro de preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, 
informando o Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 
9.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 
possa implicar no atraso da entrega do objeto e na execução do serviço, e qualquer 
anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 
providências de regularização necessária. 
9.4. Fornecer os produtos e serviços em estrita conformidade com as especificações contidas 
no Edital e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas 
retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
9.5. Efetuar a entrega do objeto e a execução dos serviços com pontualidade, atendendo a 
todas as condições estabelecidas. 
9.6. Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto licitado, serão por conta da 
Detentora, bem como o transporte de equipamentos (necessários à descarga), serão de 
responsabilidade da mesma, observadas as normas de segurança do trabalho e de trânsito, 
não cabendo nenhum ônus ao Contratante. 
9.7. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 
Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 
excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 
de acordo com o art. 70 da Lei n.2 8.666/93. 
9.8. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 
levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 
9.9. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 
9.10. A Detentora deverá garantir a qualidade dos serviços prestados, assim como dos 
produtos e materiais, devendo reparar, corrigir, remover, substituir às suas expensas, no 
total ou em parte, os produtos que se verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má 
qualidade. 
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9.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 
aos seus funcionários e prepostos. 
9.12. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 
licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciá rios. 
9.13. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 
de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 
9.14. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, 
sem prévia e expressa anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da 
Administração. 
9.15. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em 
serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 16 (dezesseis) anos. 
9.16. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor - conforme Lei n2 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 
9.17. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência, deverão ser 
apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

10. Da Subcontratação: 
10.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 
Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 
10.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 
subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 
comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 
10.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 
responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 
e Edital. 

11. Condições e Características para Entrega e Aceitação dos Itens: 
11.1. Os produtos e serviços, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues e 
instalados, mediante solicitação formal através de Nota de Empenho, Autorização de 
Compras e Ordem de Execução de Serviço, as quantidades nelas prescritas e deverão ser 
entregues nos locais, datas e horários determinados pela Secretaria solicitante. 
11.2. A Detentora deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 15 (quinze dias), 
contados a partir do recebimento da Nota de Empenho, Autorização de Compras e Ordem 
de Execução de Serviço, sendo que ficará a cargo da Detentora a entrega, descarga e 

montagem do produto. 
11.3. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitida entregas 

parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades 
previstas. 
11.4. A entrega/montagem deverá ser realizada de segunda a sexta-feira, durante o horário 
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de expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser 
comunicado ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 
11.5. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) e serviços não corresponderem ao 
exigido, a Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida 
correção, substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas. 
11.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de registro de preços. 
11.7. Os produtos e serviços, objeto deste Termo de Referência, poderão ser adquiridos em 
pequenas quantidades, apenas para suprir as necessidades momentâneas, uma vez que o 
município não dispõe de depósito para armazenar mercadorias e nem sempre irá coincidir 
que um mesmo produto seja solicitado por vários departamentos. Neste caso a empresa 
vencedora de cada item se obriga a fornecer os produtos nas mesmas condições do edital. 
11.8. As quantidades são estimadas, sendo que ao termino da vigência da Ata de Registro de 
Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 
desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 
11.9. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. N° 73, 
inciso II, alíneas "a" e "b", e Art. N° 76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas 
distintas, a seguir discriminadas: 
11.9.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 
física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação 
quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 
11.9.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 
provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal 
será atestada pelo gestor e fiscal da ata de registro de preços, autorizando assim o 
pagamento. 
11.10. É de responsabilidade da Detentora antes da execução do serviço verificar as medidas 
do local onde os itens serão instalados, para obterem pleno conhecimento das condições e 
eventuais dificuldades para a perfeita execução dos serviços. 
11.11. Após a aprovação do orçamento pelo departamento solicitante, mediante autorização 
de fornecimento e nota de empenho, a empresa Detentora terá o prazo de 7 (sete) dias 
úteis para executar os serviços. 
11.12. Manter os locais de execução dos serviços limpos e desobstruídos, inclusive no 
momento final de entrega dos trabalhos. 

12. Forma de Pagamento: 
12.1. O pagamento será efetuado até o 10° (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 
entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 
resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 
e esteja atestada pelo Fiscal e Gestor da Ata de Registro de Preços. 

12.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 
regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 
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relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
12.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 
creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código 
de barras. 
12.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 
critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 
Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 
Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 
diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 
juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 
pagamento de cada parcela devida. 

13. Prazo de Vigência: 
13.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de Registro 
de Preços, 

14. Dotação Orçamentária: 
14.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 
14.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 
efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

15. Anticorrupção: 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.2
8.429/1992), a Lei Federal n.2 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 
seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

16. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de preços: 
16.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços as atribuições 
previstas no Decreto Municipal n2 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 
8.666/93. 

16.2. A Administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços, a Diretora 
Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Maria Angela Momo, Decreto Municipal n2
7.478, para as aquisições feitas pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 
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16.3. A Administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços, a Secretária de 
Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n2 7.479, para as aquisições 
feitas pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 
16.4. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 
Saúde, Vinicius Tourinho, Decreto Municipal n2 7.471, para as aquisições feitas pela 
Secretaria de Saúde. 
16.5. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 
Obras, Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n2 7.480, para as 
aquisições feitas pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 
16.6. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 
Administração e Fazenda, Carlos Lopes, Decreto Municipal n2 7.552, para as aquisições feitas 
pela Secretaria de Administração e Fazenda. 
16.7. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 
Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n2 7523 para as 
aquisições feitas pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 
16.8. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 
Indústria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n2 7.584 para 
as aquisições feitas pela Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 
16.9. Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias e 
Departamentos da Administração Municipal indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 
16.10. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Adriane Deveras Silveira, 
matricula n2 126-0. 
16.11. Da Secretaria de Assistência Social, Juliano Ribeiro, Matrícula n2 1635-7. 
16.12. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Valmir Soares, Matrícula n2 934-2. 
16.13. Da Secretaria de Administração e Fazenda, Paulo Ricardo de Souza Centenaro, 
Decreto n2 7551. 
16.14. Da Secretaria de Saúde, Veridiana Marta Bertoldi Stédile, matrícula n2 1278-5. 
16.15. Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni Strontzk, matrícula n2 1505-9. 
16.16. Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Cleusa de Lurdes Adomi, matrícula n2
15130-1. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 
indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 
Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as 
informações aqui prestadas são verdadeiras. 

Carlos Lopes Fatima Vogel da Silva Vinicius Tourinho 
Secretário de Administração e Secretária de Assistência Secretário de Saúde 

Fazenda Social Gestor 

Gestor Gestor 
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Mauro Busanello 
Secretário de Obras, Viação e 

Urbanismo 
Gestor 

Lindones Antonio Colferai 
Secretário de Indústria, 

comércio e Turismo 
Gestor 

Adriane Deveras Silveira 
Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura e Desporto 
Fiscal 

Paulo Ricardo de Souza 
Centenaro 

Secretaria de Administração e 
Fazenda 

Fiscal 

Maria Angela Momo 
Diretora de Educação, Cultura 

e Desporto 
Gestor 

Valmir Soares 
Secretaria de Obras, Viação e 

Urbanismo 
Fiscal 

Juliano Ribeiro 
Secretaria de Assistência 

Social 
Fiscal 

Cleusa de Lurdes Adomi 
Secretaria de Indústria, 

Comércio 
E Indústria 

Fiscal 

Assioli Jacsel dos Santos 
Secretário de 

Desenvolvimento 
Rural 

Gestor 

Veridiana Marta Bertoldi 
Stédile Secretaria de Saúde 

Fiscal 

Veroni Strontzk 
Secretaria de 

Desenvolvimento 
Rural 
Fiscal 

Coronel Vivida, 24 setembro de 2021. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e 
demais documentos anexados junto ao processo licitatório. 
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ATENÇÃO: OBSERVAR QUE DEVE SER ANEXADO JUNTO COM ESTE DOCUMENTO FORA DOS 
ENVELOPES: (1) CÓPIA DO ESTATUTO SOCIAL OU CONTRATO SOCIAL OU CERTIDÃO 

SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL, (2) DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME 
DE ME OU EPP (caso se enquadre) (3) CASO SEJA PROCURADOR, ORIGINAL OU CÓPIA 

AUTENTICADA DA PROCURAÇÃO E (4) DOCUMENTO PESSOAL DO REPRESENTANTE 

ANEXO II 

PREGÃO PRESENCIAL N2 85/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  
devidamente inscrita no CNPJ sob o ri° , com sua sede (endereço completo), 
em conformidade com o disposto no Artigo 4°, inciso VII, da Lei Federal n° 10.520/02, 
DECLARA que está apta a cumprir plenamente os requisitos habilitatórios exigidos no edital 
que rege o certame acima indicado. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
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ANEXO III 

PREGÃO PRESENCIAL N2 85/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO 
EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP) 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  
devidamente inscrita no CNPJ sob o n° , com sua sede (endereço completo), 
DECLARA sob as penas da lei, para todos os fins de direito, especificamente para 
participação de licitação na modalidade de pregão, que estamos enquadrados sob o regime 
de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 
CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
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ANEXO IV 

PREGÃO PRESENCIAL N2 85/2021 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 
Município de Coronel Vivida — PR 
Pregão Presencial n° 85/2021 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 
sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n° (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 
neste ato pelo sr (NOME), portador da Cédula de Identidade RG n° (xxxxxxxxxxxx) e CPF n° 
(xxxxxxxxx) nomeia e constitui seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), portador (a) da 
Cédula de Identidade RG n2 (XXXXXXXXX) e CPF n9 (XXXXXX), a quem confere amplos 
poderes para representa-la perante ao Município de Coronel Vivida — PR, no que se referir 
ao Pregão Presencial n2 85/2021, com poderes para assinar documentos, declarações, 
tomar qualquer decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta 
em nome da Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de 
lances, desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 
recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos 
solicitados pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame em nome da Outorgante, inclusive assinar contratos/atas de registro de preços e 
demais compromissos (opcional). 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 
CPF e RG do declarante 

RECONHECER FIRMA EM CARTÓRIO OU REALIZAR CONFERÊNCIA ATRAVÉS DE AGENTE 
ADMINISTRATIVO, CONFORME ITEM 27, SUBITEM 27.18 DESTE EDITAL. 
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ANEXO V 

PREGÃO PRESENCIAL N2 85/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS, DE 
IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 72 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E DE INCOMPATIBILIDADE 
NEGOCIAL 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  
devidamente inscrita no CNPJ sob o n° , com sua sede (endereço completo), 
DECLARA expressamente que: 

I - Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 
presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

II - Não foi declarada iniclônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal, não 
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 
dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 
n° 8.666/93, acrescida pela Lei n° 9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução da ata de registro de preços, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do 
artigo 90 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 
CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
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ANEXO VI 

PREGÃO PRESENCIAL N2 85/2021 

DADOS ADICIONAIS PARA ANEXAR NA PROPOSTA ELABORADA NO SISTEMA 
(DOCUMENTO NÃO OBRIGATÓRIO) 

ATENÇÃO, A PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE NO SISTEMA KIT PROPOSTA, 
CONFORME ORIENTAÇÕES DO ANEXO VIII 

Valor total proposto R$ xx,xx (xxxxxxxxxxx) 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
Prazo de execução: conforme edital. 

1 - IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
REPRESENTANTE: 
CARGO: 
CARTEIRA DE IDENTIDADE: 
CPF: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: 
AGÊNCIA: 
N2 DA CONTA BANCÁRIA: 
E-MAIL: 

2 - CONDIÇÕES GERAIS 
2.1 A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a 
presente licitação. 
2.2 O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno 
fornecimento, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados 
separados e incidentes sobre o fornecimento. 

3— DECLARAÇÃO 
• Declaramos, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa 

ou Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 32 da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. (Somente na hipótese de o 
licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ME/EPP.) 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 
CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
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ANEXO VII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 XX/2021 PREGÃO PRESENCIAL N2 85/2021 

PRAZO: de xx de xxxx de xxxx a xx de xxxx de xxxx 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Angelo Mezzomo, 
s/n2 - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n2 76.995.455/0001-56, neste ato 
representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n2
967.311.099-91 e RG n2 5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 
empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxx, na cidade de 
xxxxx (xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n.2 xxxxx, neste ato representada pelo 
Sr. xxxxxxxx, portador do CPF n2 xxxxxx e RG n2 xxxxx, a seguir denominada DETENTORA, 
vencedora da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N2 85/2021, do tipo menor 
preço por LOTE, no sistema de registro de preços, para FUTURO E EVENTUAL 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE TOLDOS, GESSOS E DIVISÓRIAS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, 
fundamentados na Lei Federal n2 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n2 1.708, de 
18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n2 3263, de 28 de setembro de 2006, Lei 
Federal n2 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações e Lei Complementar Federal n9 123, 
de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n2 147, de 07 de agosto de 2014, Lei 
Complementar Municipal n2 18, de 20 de dezembro de 2007, Lei complementar Municipal 
n2 27 de 15 de outubro de 2009 e legislação complementar vigente, em estrita observância 
aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
A presente ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 
Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURO E EVENTUAL FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE TOLDOS, GESSOS E DIVISÓRIAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, de conformidade com 
as especificações constantes do Termo de Referência do edital e a esta, partes integrantes 
deste instrumento, independentemente de sua transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, 

de XX de XXXXX de 2021 a XX de XXXXX de 202x. 
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 
meses, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei n2 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 
Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 
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contratante desobrigado da contratação dos serviços e fornecimento dos produtos e 
consequentemente do seu pagamento. 
Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 
Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 
as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 
Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 
futuras aquisições/contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento 
específico para os produtos/serviços pretendidos, assegurado ao beneficiário deste registro 
de preços a preferência, em igualdade de condições. 
Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 
de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 1° do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 
entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 
Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução, independentemente 
dos quantitativos registrados em Ata, desde que esta execução não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO 
DOS ITENS 
Das condições e características para entrega e aceitação dos itens estão fixados 
detalhadamente no item 11 do Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser 
rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 
As obrigações da detentora estão detalhadas no item 9 do Termo de Referência — Anexo I do 
presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência — Anexo I 
do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA: DA SUBCONTRATAÇÃO 
As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 10 do termo de Termo de 
Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA: DA FORMA DE PAGAMENTO 
A forma de pagamento está detalhada no item 12 do Termo de Referência — Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Contrato correrão 
por conta da dotação orçamentaria, conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 03 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. 

PRINC. 

NATUREZA 

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 
03.001.04.122.0003.2.006 

47 2563 3.3.90.39.16 
39 2564 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 03 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 02— FUNREBOM 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. 
PRINC. 

NATUREZA 

00 03/02 000 2.010 Manutenção e Modernização do 
Corpo de Bombeiros 
03.002.06.182.0007.2.010 

83 3997 3.3.90.39.16 

78 3599 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 05 — SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino 
Fundamental 
05.001.12.361.0013.2.012 

157 3068 3.3.90.39.16 

142 3307 3.3.90.30.24 

00 05/01 000 2.011 CRECHES 
05.001.12.365.0012.2.011 

219 3067 3.3.90.39.16 

211 4198 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 05 — SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 
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00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades 261 3070 3.3.90.39.16 
Esportivas 

256 3061 3.3.90.30.24 05.003.27.812.0018.2.019 

ÓRGÃO: 06 — SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

02 06/01 000 2.027 Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

588 3998 3.3.90.39.16 
574 4200 3.3.90.30.24 

02 06/01 303 2.027 Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

589 3999 3.3.90.39.16 

575 4201 3.3.90.30.24 
02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa — FMS 

06.001.10.301.0019.2.027 
590 2753 3.3.90.39.16 

576 2992 3.3.90.30.24 
02 06/01 4940 2.027 Atenção Básica Fixa — FMS 

06.001.10.301.0019.2.027 
3427 3433 3.3.90.39.16 

3426 3447 3.3.90.30.24 

02 06/01 000 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 
06.001.10.302.0019.2.062 

781 2751 3.3.90.39.16 

772 4568 3.3.90.30.24 

02 06/01 303 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 
06.001.10.302.0019.2.062 

782 4000 3.3.90.39.16 

773 4569 3.3.90.30.24 

02 06/01 494 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 
06.001.10.302.0019.2.062 

783 3041 3.3.90.39.16 

774 3405 3.3.90.30.24 

02 06/01 4940 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 
06.001.10.302.0019.2.062 

3424 3430 3.3.90.39.16 

3423 3751 3.3.90.30.24 

4410 4570 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 

00 08/02 000 2.058 Manutenção da Unidade de Viação 437 3204 3.3.90.39.16 

08.002.26.782.0032.2.058 434 3036 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 10 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 1 
PRINC. I , 
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07 10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção no 
Eixo da PSB — Indivíduos e Famílias 
10.001.08.244.0023.2.116 

1029 2814 3.3.90.39.16 

1018 4203 3.3.90.30.24 

07 10/01 934 2.116 Atendimento e Manutenção no 
Eixo da PSB — Indivíduos e Famílias 
10.001.08.244.0023.2.116 

1030 4001 3.3.90.39.16 

1019 4205 3.3.90.30.24

07 10/01 000 6.072 Atendimento e Manutenção no 
Eixo da PSE-MAC — Crianças e 
Adolescentes 
10.001.08.244.0023.2.116 

992 4207 3.3.90.39.16 

984 4206 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 10 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 10/02 000 2.036 Manutenção da Unidade de 
Assistência Social 
10.002.08.244.0023.2.036 

484 3265 3.3.90.39.16 

481 2930 3.3.90.30.24 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 
serão reajustados. 
Parágrafo Segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e 
demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 
fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n2 8.666/93. 

I - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 
econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 
ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 
Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 
contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá 
acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, 

nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de 

preços ou de outro processo disponível. 
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Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata de Registro de Preços 
deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 
adequação ao praticado pelo mercado. 

I - Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, desde 
que demonstrar a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 
88 da Lei n° 8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 
rescindir unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo 
diploma legal, bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal 
n° 8.666/93. 
Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindida pelos motivos 
previstos na Lei n° 8.666/93. 
Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 
término do prazo estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de 
prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 15 do Termo de Referência — Anexo I 
do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO GESTOR E FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 
item 16 do Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente 
observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72 da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 
prazo de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da entrega de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de 
registro de preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 
o inciso XIV do art. 42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital, na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 
Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 
prescrito na Lei Federal n2 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 
espécies: 

a) Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

Página 48 de 57 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 
d) Declaração de inidoneidade. 
I - As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 
a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 
objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 
ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 
quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 
serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 
correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 
contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
I - 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 
objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada 
sobre a parte inadimplida. 
II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 
inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata 
de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido pela Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 
Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 
acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 
Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 
registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento 
do correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe 
vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 
fundamentação dos fatos alegados na mesma. 
Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 
anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 
o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório — Pregão 
Presencial n2 XX/2021 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 
DETENTORA da Ata, ata da sessão pública constando os preços de fechamento da operação 
e a documentação de habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e 
aceitam, independentemente de sua anexação. 
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Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 
para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a 
execução adequada do instrumento ora celebrado. 
Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, 
observadas às disposições estabelecidas na legislação vigente. 
Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 
apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 
contratações dela decorrente. 
Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 
resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está 
vinculado o Pregoeiro. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará 
a cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 
que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 
pertinente. 
E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, 
para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2021. 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 

CONTRATANTE 

Testemunhas: 

DETENTORA 
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ANEXO VIII 

PREGÃO PRESENCIAL N2 85/2021 

ORIENTAÇÕES PARA O PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS NO PROGRAMA 
ESPECÍFiC0 DO MUNICÍPIO — KIT PROPOSTA 

1. Como baixar o programa? 
Você encontra o programa no www.coronelvivida.pr.gov.br - "download kit-proposta" 

CM NU5SU MUNIU!~ 

CLIQUE AQUI 

O QUE 

PROCURA? 

Uado,.K. C,..,,,S, Oec ,, ektud<5. LefpsicrAc 
,s..tv,...ws. 

I 

t C2,2, 

- -

NON., 

it\ft/ 

-CORONEL VIVIDA 
UMA Cl °ADE PARA TODOS 

II 

. ---1 
RI) ....._ a 

..„,,,.. .C,Or CC,VNPI el.84C.,2 
P.,,,,,TJ: ,Ani,pc11.,

0.1. r i -( .--] H1 ,4,,,, ,,, 

4 k %

684,4KM2 "`a,,19° 05 DE MARÇO, 20.734 

2. Depois de concluído o download do programa, você deverá executá-lo (instalá-lo) em seu 
computador. 

DICA 1: Caso o executável não funcione na área de trabalho, executar no DISCO C do 
computador. 
DICA 2: Nas versões mais novas do Windows o .Net Framework 2.0/3.5 vem instalado, 

mas desabilitado. É necessário habilitar e para habilitar é necessário seguir os seguintes 
procedimentos: 
https://docs.microsoft.com/pt-br/dotnet/framework/install/dotnet-35-windows-10 

3. Pronto! O programa já está pronto para ser usado. 

COMO USAR O KIT PROPOSTA 
1. Abrir o programa em seu computador: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

Página 51 de 57 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

2. Ao abrir o programa é necessário "iniciar cotação": 

Cotação Eletrõruca de Preços 520.01.00.001 

ÀSW 

Cotação Eletrônica de Preços 

Bem -Vindo(a) ao CotnçÃo Eletrónic4 de Preços. 

Para iniciar o procedimento: dique em 'Iniciar Cotação" e selecione o arquivo KIT enviado pela entidade pública, 
ou selecione uma cotação ja iniciada na lista de "Cotações IniciadaYFinalizadas . Você ~bem pode selecionar nesta lista 

cotações já finalizadas; tanto para visualização quanto para impressão ou ate mesmo para reabertura da mesma. 

. . . . . . 

Iniciar Cotação 
Tipo 

1", Proposta 

r: Proposta 

Identificador Ano Finalização 

3 2021 Recebida 

1 E;E; 2020 Reaberta 

3. Ao clicar em "iniciar cotação" você deverá ter salvo o arquivo para preenchimento da 
proposta e buscá-lo em seu computador (o arquivo para preenchimento da proposta se 
encontra no site do Município junto ao edital): 

DICA: salvar o arquivo baixado na área de trabalho. 
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Este Computador Ares de Trabalho 

Organizar Nova pasta 

Processo_2021_000012_0000000.kit 

Nome: iProcesso_2C121_000012_0000000.1ut 

Pksepfisal Arca de Trai, à ¡IV) I 

Data ele modificacáo Tipo Tamanho 

0 3 202112:03 

vl lurvos KIT r.1(11) 

esio, rAbrir 

4. Ao abrir o arquivo, PREENCHER OS CAMPOS OBRIGATÓRIOS marcados com o asterisco * 

são eles: 
a) Valor unitário 
b) Prazo de execução 
c) Validade da proposta 
d) Marca do item (é obrigatório apenas quando se pede no EDITAL DE LICITAÇÃO) 

• Cotaçáo Eietiánk a de Preços S20a)I.00 

Proposta Comercial 
l•reenc11-, (adasDa 

Lã* , Fonieçedo 

1ff6I51100 DE PREÇOS PARA 1L111.1RA E EVENTUAl PRES-FAÇÃO DE SERVIÇO DE ALINHAMENTO BALANCEAMENTO CAMBAG.- . 

Pi eencher Pre_1.,o,t3 

Salvar 
Proposta 

' Can dr,Cdire,pd.n.,, 

Finalizar 1 ,ao Limpar 
Proposta :I -‘ 1, Proposta 

Er) 

Curtas:13er I Abrir outra I 

P Legal I ; .". Cotação 1, ti>roPknbanT•
•

Faeroo Numa, 

Filtrar kens.. 

12,2021 

Prazo . Validada da 

Lote Item Descrição do Item Quantidade Um.. Quantidade Valor Unitarto • Marca do Item Eirecu3ro • Total por Item 

1 ,1OL IC -, =C. DE BKO PM, NIEU5 dPOS II 14 4. is,,f3 ;Er iwzA:c.., 

2 =PLIC.C.40 DE TIO TOA IP 5 G.P. PIIEUS riP0.4 1 , !Sair»), SEP rYIQW 

3 COCISEPTOCOI 1 dFtIC4( X0 DE 111,41C0 t14 i 300,:r SE?

4 COIISEPTO DE PÇ IEUS ‘11K,S IR, Ui 150 1d 4. IçienY.0, SEP ItOrXiX 

5 DESI ICVIT.:QEI I E I K.411, GEM CO MEU:: Eli 4 3,"..”):,, SEP )),3COCE: 

c SOE KC/ DE :1111H, I1Eirro CIE . EIÇUter5 I. E E 4. 

-- ..:EP :lio DE .1.1104, 1E1ITC1 EM 'EKUICri DE t 4 -,',.••••:. 

;EP . Kr) DE 0.I., 14CE444ENT0 EM ,EK Ut OS 1..4 3:,...Y.,...-3 uru 

.., SEP .1C0 DE edil -IX E4r IErITC:1 .BC,i.itos riepri+ lf,..X., Mi 

1., ::EP.1<t:v3 DEC. ir,c,Er i rir .EICULC03 L E. Er. 4 3.),Y.,,,r VII 

Prato de Execução 

12 MESES 

Validade da Proposta Valor Total 

Fl. 000 
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ATENÇÃO: caso a empresa não deseja cotar alguns dos itens da licitação, essa deve clicar 
na "vassoura" que se encontra no final da linha do item. 

Cotaço Etatrooi,a4 Prej., 520_01 55Q,13...), 

Proposta Comercial 

RE-O/MR0 DE PREÇOS !ARA EUILIKA, E EVERITO,̂ 1. PRÁSFAÇÂO pe sum.:0.01r Ai ,4114M3 riii 14 A.iit A,11 r. ro 1AMftfEG.

Salva/ 
OpO.la 

CaorosOborprorro 

Ftnahzair 
Ptopo.la 

dC1:14:Grd: 
L.C . 1 

otaç. o 
Ahcra o tOira 

L av,par 
Dropoata 

FA. . Item 

1.0% • 110T1 

Prazo dro 

Orme 0.0o 00 Mara llo ,dado Valor Vau,. erc• Itam Exaca,lo Propr... Totaá iram 

4r4LK.4,4C, OF BICO Par, PttEuS ayCarS 13 ,4 ,Er 

2 -Pla, C4C, Of non:o s P-r. MEU, ,t,trt• ,EP 

t <Ca tor. 

4 Ciar:M.70 IA PtlEtl; PO, 13 14 E 16 + ,EP 

De..4.1.11, OFf 1 F 140,11, 4E.; DF NiEUS ,•41. 

SFP 1,0 DE 41111,44 1, IVITO EKULt, t e+ 

7 SEM ---,CO. alltibrat lEifTC• EI EiCULOS DE 

4:ser .Ko o. El I LILO, 

3Er ', CO 11-1.41KE,IFeller :EK:UrCr.: I - 01. 

, ser :KC, i-1-.11,4SED El , vOlitac, 6...gr. 4. faleci, LIII 

Prnro de EXeClIf,r, idade rira Proposto Vedor Total 

IMITEI I 6014A1 

eadlidtlai az,<Ientanta 10115.1 

If f*i~tiPX" 

RS O 00 

5. Após o preenchimento do valor unitário/marca/prazo de execução e validade da proposta 
é necessário "SALVAR PROPOSTA": 

"~5.ffler 

Proposta Comercial 
Pfer:11.:{, rt Lailasttro , crwurtim 

rwt.r-umnire , 
prterr,t, A Fotut,clor 

-J 

• REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE AtINHA14 TO RAIANCEAME.NTO, CAMRAG.. 
. , 

Pt eencher Proposta 

O 

Abro outra 
1 EotaySo 

Salvar Finalrar Limpar ' 
Muar Itens „W..j Impunor. 

Propo,t, Pu oposta , Proposta 

• <ao por Otteurtotes 

lote kern Doscriçáo do Item 

CE BKO KR, PtIEUS,POS 13 14. + 

1, 2 1151(1(10 TIPTOP IP E NP...PNEUS aPCY:+ 92020 

11 3 •COrISERTO <0,1 4PEK4 5.0 DE vut<mtco xtcreo 

CONSERTO DE PtIEUS 4ROS 13. 14, 15 16 + IWOX1 

E tE14iOEIT1r3El 1 E 1 IONT4GE14 DE 011E4E III . + 3:00X0 

•ÃP KC. DE -111164t IRITO DE 000105 CE. E+ 500220 

;EP K:C. DE lEtITO Et 1 , EK111.0S DE I + 700:1:0 IS& 

r,,r SER .K.0 CE E.1.IK E- IEHTC. El 1 -Er: 1.+ ax, .iree' uri 30007Ce? 

Ij 9 SEP KO DE 8.4.411SE.:CIENTC., ',EXULO> iEce+ ti IRO») 

1 1V SEP KOS DE C:14E,GEI-1 El 1 YEKVLOS LE E.+ ECCOX, VII 9:1E0W 

Cl2C Yezir. ta•,er C1,111r, ara, a. 

Fornecedor: 
4da,,trado 

Izaren, - 

Prazo de Execução. 

[12 r .1E1E5 

Marca do Item 
Prazo de 
Exesusáo 

Validade da 
Proposta Total por Itarn 

Validada da Proposta: Valor Total: 

r6-0  DIAS 

6. Depois de salvar a proposta é obrigatório cadastrar os dados do fornecedor (empresa) e 
salvar: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

C oracao EletrQ11ia de Preços 52051.00.Ehl 

Proposta Comercial 
Preenchei Abrir outra . adasn tt represeetsrne : 
Proposta : CotaçSo 

-   _ '111Set. A& . I L.90 /- 

REGISTRO DE PREÇOS PARA ElJTURA E FVENTIJAI. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DF At thiFIAMENTO, FIALAP4CEANIENTO, CAMBAG—

Odast) ai For neiedoi .•t

' ,,:a•px(rbrwomax, 

Nome . : 

Tipo do Documento Número do Documento 

[SLF 

Endereço: 

Estalo ' : Cidade 

[ 

Ancianiento da Proposta Comercial 

CEP: 

Cadaste" 

' Pre,r,mo I4Errrl. 

E:ancelai 

7. Depois de salvar os dados do fornecedor (empresa) deverá ser cadastrado o 
REPRESENTANTE LEGAL da empresa e salvar: 

CotaçNo Eletamiça de Preço., 52.0.01.W.C•01 

Proposta Comercial 
PrttrldiCI Ladastiar 
Proposta i 140_, Fornecedor i

REGISTRO DE PREÇOS PARA, FUTURA E EVEtitUAT PRETAÇÃO DE SE. RyIÇO Di AI INT4AMENTO, BALANCEAMErsITO, CAMBAG, 

Cadastrar Representante Legal 

Nome - • 

' Go. pasOlnptorstra 

Tipo do Documente Numero do Documento' 

Coroo:

Andamento de Proposto Comerciei,

Data da impressão: 

k)5 ‘33. 2021  O.] 

'..tastrat K,s,srot ant.. trila! t inatuar Propo,ta 

ttarj"t-

Salvai 

1212021 

Cancelar 

8. Logo do cadastro do representante, voltar a tela "preencher proposta" e FINALIZAR 
PROPOSTA: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

,..otaçáo Eletronrca rie Preços 01,00.001 

Proposta Comercial 
Pr cri c h r Cadastrar 
el:tcsa Fornecedor 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE AUNHAMENTO, BALANCEAMENTO, CAMBAG.,, 

— 
Salvar Finalizar ! 

Proposta W Proposta 

Danrição do Item Quantidade Unidade Quantidade Var Unitino 

1 ,-1,4.1C.C.C/ DE BICO PAI,. NIELS .P.OrS li 4 + SEP 

2 000PtICK40 0(1W POP W 5PARA RUFUS &PO E. SOIXOra,SEP 

3 CONSEPTO COt I , Pt K (o.00 C .ince.tirzoi.+ ).1.0300; SE? 
— 

1 COII;EPTeo CO MEUS -?CS i 3 14 IS E 18 + 15:10300:2P 

3 DESI KoUT-,SEI.1 E I 1 11TGE1 I DE PIIEUS 51 1 ••• 300.0200 TE? 
---,. 

..3 SEP .ICO CO .LIIIH‘I IEUTO DE .EKUI.C/SLE,E+ EDEECO I SER 

t 350 1(0 DE .1.1115, 11511TO 5.1 . EP: ULOS DE I E. TOAMO i SER 
—.   --i 

o E, 21, ICEN DE 11,1. :IP: Eo‘f lEtETO ELI EK UtOS I. + X0.00:0 !UH 
 1 

V ;EP . lo,Co DE R-I. -.ICE, 1E1 IR,  ,EICUI.Q3 1 [ED.+ 19:011000 o Ull 

loCo SEIVKOS CA1, 11, GEr ELI VEKVI.0.̀; 1E ES E. o1o).):•521111 

eleirOolIeN fffi.e.o..EL•ILLI rue , 13,111,, . 1 o Fr aro 44 

ata Contorcia'. 

Limpar 
Proposta 

•• 

1342(,20 

KoZt.lift i 

15)0,00 ' 

3300300' 

00700 • 
onroorrn 

12 MESES 

r, a doo itvoll 

Abrir outra 
Cotas3o 

1212021 

Foltrar Itens. 

Prazo coe Unidade da 

Ex açu( Proçosta Total por lima 

Valor Total: 

,,Z,.Cortastrar Represeniante legal 3. Emalara Proporia 

allealleffleeeleall~ 

9. Salvar a proposta no seu computador e no PEN DRIVE e/ou CD que vai dentro do envelope 
da proposta apresentado para a licitação: 

Sok 

f Careptaa4oa • &o off -hbfato 

insw000.., • Nos.. Noa 

iiiciwo.,X121.8.003,,i0(0X1011t 

tjorne E . )E E35hi

.1•Po 41241,0151,Xtn 

at ,G24, ok Ger 

911~.1112,42404241912,441=011.11G• 

rkl• ',o 

ior.o.ow irfr 

azoloc 

wanareanownenzarzennzeznr-ao 
ot 11,1M ao,. ti tinimo W.C." •1111,.. reeMet.o G GIM GG1l4G245 lo.PaPooktPo Cdflot Maglo:4 1.:41to as ta.alalot 1.111-Wo 

o o 114244 1412, 24 ••••••• oommoturc NOA IflaolONOICCiao.foLingenal MOI .0.1o. 1.191 P.... Pie • 412,01., kG 

112, 24•44 14441•4 GY4/4144 4241142 41.G4144.424 MIS 4•14,411.1114 21211. loKoagoloNot 141,Arout015 oio loaXvio ri o ‘4,  Moo 

á 24 144 MG- 4,14/10,011,14“2 I 1.14., laerG•2411411•1•4 11,400G CC401•2•0 ~02.4 MMOIC.10,4. 111200:20, U11 

2 k4 iskt 2 41,, 2•1"• .111X11. o...oi-tior 1111,Taim..30lo COaTlot •otialio+ Ci am.a oG 

,314.• 42•19C- ek , 4112.3 lizoto. • c. o•topoot 224. •r• /4424/1[4. I/424,04 121.1,C•412.410.1•1•10 139.0) 

oa 'gama- e... ,  14 111144•4. konáltouloWtlel00040.1(ell.,  oetornrCowlmanlgolo...1.141.C. IA 

n cowcaoo. ti lo••••• • ,loototall 1111742.2111242,4G•42.14.41142 G GNI MAR Ok 414.1•4141,0524 ko. o noto.,  "CO 

:o Comem, Ca ,o, toto-ta weviCo..“*.{.5 ~OP. Poolo4 MG. 24, 0%42 441440VI42 4,14.44•4242 GOONO000 

2, 2,24/ 4:44. CG. 1,C04, 1,0,15 2,1 CC.:G! 2111:24C•424C, 422,1, 14111 /SUMI 0012,24,124122.11,01r4 1120220, SIGO 

.1 .00ao •foloo<or ti .to iloo• ^.1.000tio-ti lko <411,3 ti no omool0 oloo 1~00:0 

:I •••no• o*. ...olear,. ou 114, 4 021,44121,•24G,Gal 1414242g GáT2414 • ounowe 4. arou • marro ato moa otaasaaa 

u o .s.ao• G 4,11•• ,1•71W 4. 24 •44211,1, C, ,,k4 444I12P, 11/0.010.. tioofieRn.Coa, ino• I M.e, 1kG 244,11120 121, 

• (0111,:a. 000n 4 oott-C4 LoomoOFC.X.C.CoolooKo1141 PRI ter. to,i-fouroo5 tofIN14. No,i1o3 

,Ctorlato 

1,9GO 82-o 

9114, 41,4 

5Mo , .,./t'i t? 

ic•Ogro 

,°•coma 

.2o. 
'IN. 

• tolot 

noio 

.•/ ate 1,1,010 

de toe 11101000 

' 111¥10tOt 

toa Ri 11r. 

oe.oit 

l000t 

r• 

ion0 

anoott?.." 

Petmadfor: Premo da Luonocio" Voada& do Panem: neer Atol 

Rszzos ] A f forSTE f • om f off tl to* 12 14eset 

10. Imprimir proposta: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
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Proposta Comercial 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Peors{1. ••••• 

1 P.M. CO V. lb Wh*. 10.1011.41019 Pl. IP •041.....C4 041149. 440.4 • 

.44 Pl.00900.144:1 0.14.01401:4 441.111410 4. 91.411,00.9.51110.1.0GC0 COM • 1.110 Uh .9 (. 4200 

POP. 01 4.100.Cp e 1.1914.0 0.14.141 AU Wel 0101.9.4010 1.41 1.4,91 .0 

1 NOW Pe. • 14104 05.14440. p.49.0101. 44.44•01.4 POP.. ILX45 01.910, 40011100.G 

:044.114 • 0 PaCs 1911 Cl 101 ...0095 

;4.1 CG 04•9010...14401.011.05 011111.0.4.0 10110,0“ Mie Ga. 0.110. 44 . P.. *PM.. P. 

• 1.11111.1. C4 0941.. NP. 01107.0011014.0 .10 0400.4 Mal I 141.10 91.9.0.4.04 S., .1 

......000.101.03 304 11.4051:10.0.4.0 11.00.9 1.1.105. oesemmou UKC4 C440 0.1. • 1.0.0.09 

........C90101. C4.44‘.0..“4 190.11.0.°0 I. MUS.. X0X10,•0000.1.4 .1.4.04,91 01 0.00.0 

01 I 14.0.4.011.01. -ten. 911.10.4 00100.P0.4.00.04 • 1004000 114.0.0 • E ...sc. .4.0 

11 CC.! CCM.. 414.100904 C090.:,110.• 511.0.9 .4:004001.2440..114/11001011009•10.0500 Cl+ 400.01 .1 AN. 

0410 44... •1001.0. 10.01.• C0109,1. IR. 514. W CONC4.190.• 1 ...05 I 0. 

tu0 C.1 ,4441.14 C...1.W IP... 0.91.90.01 01.941.1.40. 114440 904 • 11,0000 

a mem. n atear. n.e.rtwa aet 4015.5 0.0 .1.W. C 0.40.4.4.$ matutam at ,tet U.e./ 01 .311, 00,

W44410.119 041.• PM 000.00 0001001141•94 9.10.10 1.100.1..• 100000.• VO 

C4.0.01.001 11. 00..00 .X 9 IP 909 Le014 04:140110.5 1,11~40...) çOrlt: .1040:4- 05 IMPCII 1.9.10.1. PP.. 01 

✓ M.4IC• C.14.4 0110•401.....C4 CO.....4011.4 1.0 W.C.1.1.0111001.4.10 XI • r1 19. .04 

0411. 01.94.14. C.P100.44 SI I IP., 40141141.P. 10 0 MC. 1, 01034. .1 [JOS P. 

14 Cm.. tf PP MI • p0.400.44 P.e. I 10 1 004114.10910 C4 0.00.• I )0400.0 

• 044.11.110. .14.04K.10:40.0.0 ~CM, 11.I.4 041.1. • tler4 á PC 0...1119049,41• .0.0. 

401.1110. KO.C.014.1 9.4. 14 89.0019 I 11.1 0,0 

X <0044. 04 044900.94.400.05 101/1. 00 PUC. 0010 10.10.3 0.1 • 

015 001.4101,40410.011 P :Ut 00.1:CO .0 

01 CG Mar. 41/.. 5.1.14 904.1004.C.C. 14.44 5 Mo., SI• :CP4C90 .1 

• 01.41.11, P. 5.9. 41 .1•9)..00.4.0 ~PM. MI &GPI 10.4.044.3 PPM. rena etá 

0. 

01,011.2.rin 

0199000 

ti 1.00144 

te m.01;4 

al 

IMO de ra•ann 
ex 

et• 0.411.4140 Valer Total 

* Importante destacar: se a opção for por CD-ROM, usar o programa NERO ou similar. 
*0 arquivo salvo de modo digital, bem como, a proposta impressa deverá estar dentro do 

envelope de proposta. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida -- Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 4)0/
AVISO DE LICITAÇÃO — EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 85/2021 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE — COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E EVENTUAL FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
DE TOLDOS, GESSOS E DIVISÓRIAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. LOCAL E HORÁRIO: Praça Ângelo 
Mezzomo, s/n, credenciamento e entrega dos envelopes: até as 14:00h do dia 10 de dezembro de 
2021. Abertura dos envelopes: as 14:01h do dia 10 de dezembro de 2021. VALOR MÁXIMO TOTAL: 
R$ 191.381,00. Prazo de registro de preços: 12 (doze) meses. O edital poderá ser obtido junto ao 
Município de Coronel Vivida, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas ou através do site 
www.coronelvivida.pr.gov.br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 26 de novembro de 2021. 
Fernando de Quadros Abatti , Presidente da CPL. 



DIÁRIO DO SUDOESTE 
27 e 28 de novembro de 2021 PUBLICAÇÕES LEGAIS B9 

Edição n°8025 

muNictpto DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO D43 PARANÁ 
AVISO DE RESULTADO DE UCITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 00 0006/2020 
Tendo em mau o resultado do moremo IleitaMno. na modalidade Pregão Presenciai nl 086/2021. 
cem abertura em 20 8, novembro de 2021. • verificando que não houve interposição recamai eu 
lese Roberto Bocal. designado atreves da Portaria no 283/2021, ADJUDICO. obbno cunatante 
On Pregin Preienclal no 086/2022. a monn84 participante que apresentou n menor preço. 
respecnverminte conforme segue a empresa TANIA MARA MINETTO ME, NO ITEM 1 NO VALOR DE 
RE 225,00 (dm.. • vinte e cinco nem) e VALOR TOTAL 00 00 11.700,00 (onere mil • ...mos 
frau). Se udede do !gume. 26 de novembro de 2021. Ima Roberto 80801on. PREGOEIRO 
HOMOLOGAÇÃO 
Tendo em m. a ADJUDICAÇA0 do Pregoeiro. que •purou o resultado do poneeetO 1100087.0077,r. 
modalidade Pregão Presencial no 086/2021. com abertura ern 260. novembro de 2021, • não 
caletride interposição recortai. DARLEI TRENTO. Prere. Muniapo1, torno peblico o 
H080LOCAÇ.A0 0006007600800800 do propr. Licitatenu M.olidade Pregao Prnencsal 
086/2021. inclua., o ato de ADIUDICACAO, a *represa:TANIA MAR.AMINFITO ME, NO ITEM 1,10 
VALOR DE RE 225,00 (duzentos • vinte • eu. reei, e VALOR TOTAL DE itã 11.700.00 lenir mil e 
setecentos reais). Saudade do Iguaçu 26,0. 000,0000 4, 2021. DARLEI TRENT°. heleno. 

MUNICÍPIO DE MARICSPOUS 
AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°81(2021. 
UASG An 987693. PROCESSO N° 981/2021. Tipo de Licitação: MENOR 
PREÇO POR ITEM. Deita da realizaçáo: 10 de DEZEMBRO de 2021. 
Abertura da Sessão: 09h00 horas. Local: )ry.,,,y,,,,,çloy„pr,:s~ág,tr,. O 
MuniCipio de Marlópolis/PR, neste ato representado pelo Sr. Prefeito 
Muniopal Mario Eduardo Lopes Paulek que o presente instrumento 
subscreve e pelo Pregoeiro Oficial da municipalidade Francisco Valdomiro 
Bueno. tornam público que se encontra aberto. certame Natatório na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO no. 61/2021. do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM - Processo n.° 981/2021, objetivando a implantação de 
REGISTRO DE PREÇO para futura eventual aquisição de materiais de 
higiene e limpeza, copa e cozinha, que serão utilizados pelos diversos 
deparlamentos municipais. de acordo com as especificações contidas no 
Anexo 1, que faz parte do edital que será regido pela Lei Federal
10.52012002, Decreto Munlopal n°38/2020, Decreto Municipal 00006(2008, 
Lei Complementar n° 123/2006. Lei Complementar o° 147/2014. Decreto n° 
8.538/2015. Lei Municipal Complementar n°41/2009, Decreto Municipal n° 
36/2010. Decreto Municipal n° 43/2007, aplicando-se, ainda. 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições contidas na Lei Federal 
n.° 8.666/1993, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
realizará LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP. AO 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI E Sociedade Cooperativa 
(S.C.). As propostas deverão obedecer às especificações estabelecidas por 
este instrumento convocatório e seus anexos, que dele fazem parte 
integrante. Os envelopes contendo a proposta de preços e os documentos 
de habilitação serão recebidos conforme mencionado no edital, após o 
credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do 
certame no ate viwo uov.bilcompo~. A sessão de processamento do 
Pregão será realizada eletronicamente no sita www_,Rov.bricoinpros&i3Or. 
iniciando-se no dia 10/13/2021 ie 09h00 horas e será conduzida pelo 
Pregoeiro Oficial com o auxilio da Equipe de Apoio, designados nos autos 

sso em epigrafe. INFORMAÇÃO/EDITAL O Edital de Pregão 
n°61/2021 completo encontra-se a disposição dos interessados 

rtamento de Licitação do Paço Municipal - Rua Seis, n° 1030. 
Ca - CEP: 85.525-000 - Manopolis. Estado do Paraná, no horáno de 
expediente. de Segunda a Sesta-Feira entre as 08h00 ás 11h3Omin e das 
13600 ás 17h00, tro0005co.iiiie000e10'oiinprilis.ructov.br Portal 
Transparência do Municiono ou pelos ates w...manociolis. o, povo, na aba 
licitações - Pregão Eletrônico e wew isov.vioomonssast-br UASG N° 
987693. Mariopolis/PR, 26 de novembro de 2021. Mano Eduardo Lopes 
Paul. - Prefeito Munldpal, 

MUMCiP10 DE CLEVELANDA 

RESOLUÇÃO N 'outra ,

soeua - Aprova a mor.° de Comine com 
o N.P. de Cur.inde• • a Amodracao Sento 
/mono Men. Ciand - ASAMCLARET • Mn. 
mineiro de vagm. 

O Cons.* Munia.i do idoso - C9AD1 0. Clevelinde 00 000 50 5000 ...eis .niendiss cola Lm 
0444r4I n• 10 741 04 t• 04 outubro de 2005 e Lm Mune., 1 8540003. Milred. Pele Lm 9.0.1 no 
2 6, 2/2017. em Sess. Creme. presendet. rmhze. no de 21. O.. de 2021 

RIIZOLVS: 

Ano' - Aprovar e cie Convido dorn o Mamei. de Clevelanda e M.e.* Sento 
An10/10 Mane Gbfel ASALICLARET, 

Aft - Nene 11 MII•noll 09 101.21 H.. 911.11 09 idosos do momo., ale ...lana. ...men... 
0•9s Mat.. 50091 ova sconomnto no Ur doe kkeos. men0, ma. no momerno O. N.) dome 
8000 08050800 

00 8'. E. Reme,. entrei em segai na ate d• sua publem.o. 

Come.. 21 de Out.* de 202,

Feleme Carboniel ilenegesel 
Prte...GMDI 

ME 111TUUMMOPAl IX .1110.0t5 -RI 

°lR US ã /2021 - Data: 25/11/2421 Steme °Abo Coe/noMOO. Sup..ar na Orçonento do Mex. de 
ma, do Parana eart O Isente I.a., CM0 .2021' A ovbeRfro NI Mega. do 410 MN. enc... dappert 
ic No *tranco nejarimajoug~ na tdr,.3o do 64n/11/2021 respeammeme. contnne 

0, TS/202I de 01/07/2021 

~ciso DE MARIOPOUS 
EXTRATO RESCISÃO CONTRATUAL. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 80 10112021-GP Pelo 
presente insininento e na melhor forma de areia,, de um lado o MUNICSHO DE MARIOPOLIS. Estado 
do Rilring. pessoa jun*. tie *Mo público interno Manta no CNPJAAF sob 76.99532310001.24. 
com sede 04 608 Seis. n°7030, Conto Manopolis, Estado do Pararia neste ato representado pelo 
EIMO. Refeito Municipal Mano Eduardo Lopes Paul.. tiesdefo casaco. mosto no CPFAIF 
495.843.679.00. portador da cimc o' 3.306.983-9 SSPIPR residente e eariciado na Rua S.. 
centra CEP 85.525-000, na ode* de ~opas. estado do Paraná, e de outro a empresa Pnoulop 
Ganirmo de Pneumalicos Orei • ME. pessoa cindi. de areio pnvado CNPJ 17.092.17510001-78. 
ir.nção estadual in 256875936 estabeleci. na Rua riarao do Rio Branco. ri. 255. centro, CEP 
09.820-000,7.0 cidade de Xamerli, Estado de Santa Catarina. 00818801e designada DETENTORA DA 
ATA. neste ato representada jia seo sócio administrador Sr. Raul Luiz Moretb Vido, portador do 
Cif% 384.207-4 SSP/SC, insatto no CPFNF n. 006879.27949. brn entre si. jusb e acerado., 
RESGSÁO AMIGÁVEL DO CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 1010021-W. 0990 00 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N. 210021, confirme aéante segue, CLAUSULA PRIMEIRA F. 
Rescindido, os nens 05.06 29 26 e 40 do Contrato/Aia de Registro de Preços 10112021, mormente 
em recto do probo* apresentado pela proponente que devido 1 escassez de insumos e enorme leia 
de MOMOS ama inbosSiblita o cumprimento do estipulado no instrumento macoteno. Esclieecem 
anda que a presente 0000504 celebrado sem qualquer modalidade de ónus a quiquei das panes 
mencionadas. Assim sendo. as panes dto por rescindi° o contra° em menção, dando.su 
mutualmente caiação plena, pede Sr.zgavel. nada nu. POMO,  MN.. oilm 84 aos solo 
SUO Nulo ter. nO preSente 0$ 00 hauro CLÁUSULA SEGUNDA: A presente remisio anigavel do 
contiab e firmada com fundamento no art. 79. inciso II, da lei r 8.66603. CLAUSULA TERCEIRA As 
potes elegem o foro da comarca de Gemina& Estado do Paraná para tamisem WORMS duvidas 
eue possam suisir atinentes a rescisão ora efetivada, /inundando a qualquer ouso na mais 
pmiegiado ove seja E assim. por estarem certas e ajustadas, minam o presente atamento. .m03 
(três) 610, 00 Igual teci e forma na presença de 02 (duas) testemunhas que a lado assisaram e 
Doera' conhecimento. coa que o mesmo produza 5005 juridicos e legais eleitos. Alariopplis, 22 de 
Novembro de 2021. Nunca. de Mentooks - Contratante. Mano Eduardo topes Paliei - Prefeito 
Municipal 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3066/202 ) 
Contratante: Município de Itapejara D'Oeste - PR 
Contratado: Augusto Henrique Alves - Me, inscrita no CNPJ /MF sob 
o n" 23 837.209/0001 - 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
mobiliário. equipamentos de informática, equipamentos de cozinha e 
eletrodomésticos. brinquedos e materiais pedagógicos destinados ao 
Cento Municipal de Educação Infantil Junice Forner Lucini e demais 
escolas e creches Municipais. conforme objeto do Edital de Pregão 
Eletrônico N° 076/2021. 
Valor do Contrato: RS 82.239,86 (Oitenta c dois mil, duzentos e trinta 
e nove reais e oitenta e seis centavos). 
Vigência: De 26 (vinte e seis) de Novembro de 2021 até 26 (vinte e 
seis) de Maio de 2022. 
Data do Contrato: 26 (vinte c sei)) de Novembro de 2021. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3067/2(121 
Contratante. Município de Itapejara D'Oestc - PR 
Contratado: L Z. Sanha & Cortesc Ltda Mc, inscrita no CNPJ /1,4F 
sob 00' 10.956.697/0001 -22. 
Objeto: Conciliação de empresa especializada na comercialização de 
mobiliário, equipamentos de informática, equipamentos de cozinha e 
eletrodomésticos. brinquedos e materiais pedagógicos destinados ao 
Cento Municipal de Educação Infantil Junice Fomer Lucini e demais 
escolas e creches Municipais, conforme objeto do Edital de Pregão 
Eletrônico N°076/2021. 
Valor do Contrato* RS 16.344.01 (Dezesseis mil, trezentos c quarenta e 
quatro reais e um centavos). 
Vigência: De 26 (vinte e seis) de Novembro de 2021 até 26 (vinte e 
seis) de Maio de 2022. 
Data do Contrato: 26 (vinte e seis) de Novembro de 2021. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3068/2021 
Contratante. Município de Itapejara D'Oeste - PR 
Contratado. Alberto Dias de SOU7.8 - Me, inscrita no CNPJ /MF sob o 
n°37.593.189/0001 -83 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
mobiliário, equipamentos de informática. equipamentos de cozinha e 
eletrodomésticos, brinquedos e materiais pedagógicos destinados ao 
Cento Municipal de Educação Infantil Junice Forner Lucini e demais 
escolas c creches Municipais, conforme objeto do Edital de Pregão 
Eletrônico N" 076/2021. 
Valor do Contrato: RS 904.63 (Novecentos c quatro reais e sessenta e 
três centavos). 
Vigência: De 26 (vinte e seis) de Novembro de 2021 até 26 (vinte c 
seis) de Maio de 2022 
Data do Contrato 26 (vinte e seis) de Novembro de 2021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3069/2021 
Contratante: Município de Itapejara D'Oeste - PR 
Contratado: Viola M ix Moveis - Eireli - Me. inscrita no CNP! /MF sob 
o n° 36.953.803/00(l1 -00 
Objeto' Contratação de empresa especializada na comercialização de 
mobiliário, equipamentos de informática. equipamentos de cozinha e 
eletrodomésticos. brinquedos e materiais pedagógicos destinados ao 
Cento Municipal de Educação Infantil Junice Forner Lucini e demais 
escolas e creches Municipais, conforme objeto do Edital de Pregão 
Eletrônico N°076/2021 
Valor do Contrato: RS 46.499.95 (Quarenta e seis mil, quatrocentos e 
noventa e nove reais c noventa e cinco centavos). 
Vigência: De 26 (vinte c seis) de Novembro de 2021 até 26 (vinte c 
seis) de Maio de 2022. 
Data do Contrato: 26 (vinte e seis) de Novembro de 2021. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 307(1/202 I 
Contratante: Município de Itapejara D'Oeste - PR 
Contratado: Centro Oeste - Comércio de Móveis e Equipamentos Lida 
- EPP. inscrita no CNPJ /MF sob o n°73 334.476/0001 -32. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
mobiliário, equipamentos de informática. equipamentos de cozinha e 
eletrodomésticos, brinquedos c materiais pedagógicos destinados ao 
Cento Municipal de Educação Infantil Junice Forner Lucini c demais 
escolas c creches Municipais, conforme objeto do Edital de Pregão 
Eletrônico N°076/21121 
Valor do Contrato: RS 66.059.26 (Sessenta e seis mil, cinquenta e nove 
reais c vinte e seis centavos). 
Vigência: De 26 (vinte c seis) de Novembro de 2021 até 26 (vinte e 
seis) de Maio de 2022. 
Data do Contrato, 26 (vinte e seis) de Novembro de 2021. 

musicam De cHoPiNarosonov. 
Aviso DE UCITAÇÃO 

Progao Ed. 90/2021 Forma Elelre.o Dela do Lrtemio Dia 10 cie dezembro de 
2021. Ia 0008 150,01 000080 Objeto Rogamo de Preço. Para Ap./0o Po.. de M.me. de 
Jardnagese Valer mazmo mie.. Ri 219.023.00. Género. Mabinel de Comem. O EP. encantai 
e• 0 diaposlçao dos tmertimadoe 50 7,80,0 ed. Prefeitura de Cnopnanne. Dm., de Litalm.. • 
Contr.. Ru. Mmg.I ;Ceceemo .9,9 0 3.811 - Chegam:Mim/PR dos 08 00/12 00 • das 
1303017,te ns • no ende/994 maro....1.0 9141101.19 19.~. 13 000, boato,,, (40)
22424614. 

MUNIGMO OE SAUDADE comuAçu CST.0 DOMAM( 
AVISO DE LICITAÇÃO 

momO 151/2021 
MOTO PRESENOAL .0. 86310023 

Rei. pela .e. no 10 S20,12 0000 0,446190 
METO REGISTRO Dr PREÇOS para art.,. de pecas de sonalacao nera e nome% ce ruas do 
mun Moo. conforme conectes. eSpee,a90eS. valores e eSelnatteaS Oe consumo constantes no ene. 
o nos termas do c.el e seus ;meios. e Dafa .01.91Conen1O de acordo com ia neCe11430•S 
1190 DF .NITAÇAO•NISNOR PREÇO GIOBAI 
ABERTURA. Da 09 de Menem oe 202: 00 bo.as 
0070080240E5 REFERENTE AD fDeTAL Na Secreta. de Admenntraçie - 16e130 de ...otar,hes 
Contratos da mefertura Municipal . Saudade do mau., à Rua Ra. VeOr SerschsVo. 708- Centro • 
Sacia. do .guacv.Pr . telefone No 1046) 3246 1166 ou peio rant 
Mlis//www saudade...mu olgov 5,lO0:r007r, 00i0 

ta... do Tacaca 26. nouern. de 7021 

OARLEITRENTO 
INNee, • po I 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3071/2021 
Contratante: Município de Itapejara D'Oeste - PR 
Contratado: Dominio Comércio de Equipamentos - Eireli 
inscrita no CNPJ /MF sob o e 18.527 195/0001 -98. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercializa 
mobiliário, equipamentos de informática. equipamentos de cozi 
eletrodomésticos, brinquedos e materiais pedagógicos destinado 
Cento Municipal de Educação Infantil Junice Forner Lucini e de 
escolas e creches Municipais, conforme objeto do Edital de Pregão 
Eletrônico N°1(76/202!. 
Valor do Contrato: RS 20.458,51 (Vinte mil. quatrocentos e cinquenta 
c oito reais e cinquenta e um centavos). 
Vigência: De 26 (vinte e seis) de Novembro de 2021 até 26 (vinte e 
seis) de Maio de 2022. 
Data do Contrato' 26 (vinte e seis) de Novembro de 2021. 

Ode 

MUEOCIPIO DE CLEVELANDIA 

RESOLUÇÃO 0A • oe6,2020 

- Aprova o Mano de Aporioccaçlo d. 
Assocaplo sento Monto 8070 0.0 - Ler dos 
I.sos Sio Mio Paulo li 

O Consoem 00, 068 00 Mose - CUDO. Cleve.d. no uso 00 sun etnbs,00 PeCI Lem 
F... 0 10 741 I° . outubro 00 2003 n1.4. Munidos. ,  1 854/2003 Peie 1.19 9.901019111 
075200/0 em Sessie Ordermine presence., ree12•011 ne de 25 . 2021 

RESOLVE: 

in 1° - itiover 0047, oouç101000eçio 00 Assommio Sento Antonio Nome Cemet -ler dos idosos 
Sio Jolo Peule 11 

Art 2° • Este ReeoNçao entra em 983109 888 O* sua 119,00•90 

C.... 25 de Nov... 2021 

bbbbb Garbermri 
Presidente do CM01 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 'P0 
60000 0€ LICITAÇÃO- EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL ble 0502021 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA SE E EPP 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E EVENTUAL FORNECIMENTO E INSTA1.AÇA0 
DE TOLDOS. GESSOS E D1V1SORMS, PARA ATENDER AS .CER....S DAO3 SECRETARIAS 
E DEPARTAMENTOS DA 000M0aSTRAÇA0 MUNICIPAL. LOCAL E HORÁRIO. Praçe Angelo 
Meuomo. 047, ...am.o • entrega dos envelopes. até as 1400h de d.e 0050 dezembro de 
2021. Abertura .s envelopes. ai 14011% do dia 10 de .cembro do 2021 VALOR MÁXIMO TOTA1 • 
RS 191.381.00. Prazo de regbire de preços 12 (doze) rnesm. O eddel poderá ser obtido Junto ao 
Mutildpo . Coronel VMda. da. 08.00 is 1200 notes • dm 13-00 is 17:00 botes ou Mreves. saa 

Inlorm.Vms. (48) 3232.0300. Coronel V.a 250. novembro de 2021, 
Fernando d• Owelnea Abate, CPL 

ITAPEJARA 
D'OESTE 

COMUNICADO 
Fe00999mEx500 0Nortemento Urtrosoo. feoardca ema •••• ~mu 0 0,4o 8007.00000,, ~nen. 000'9.190... 11.1. Inemodlao•or dos 93 ~de* beelyeboids ~me MIA.* Fani• 19 0.9•1•• C•1•9 

99/1~1/ lea.19.• Cf Noa Wealora Me en• as C.a,. da 
10/11/702119 11930.19.• look• Ovou. 0110. neelm9. Nono 99•••• 'Medo, * 
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CONSORCIO INTIRMIJNICIPAL DE SAÚDE 
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBICO 06' 004/2021 

O CONSORCIO )NTESHIJNICIPN. DE SAUDE, roaves da Comissão Pennanente de Lotação e anda, em 
conhyrnidade com a le Federal n. 14.133/2021, Lei EStedug n..10.606/07 e Suas altvapSes, tOme 
cúbica a /tauxio de cucevaAmerro DE PESSOA 3U8I0I66 ESKCIAUZADA NA CtDADE DE 
CURITIBA E REGIE.0 METROPOUTAM. PARA A PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM, 
N_IMENTAÇÂO E TRANSPORTE PARA ATEAVER PACIENTES 00E115 ACOMPANHANTES LX:5 MUNICIPIOS 
CONSORCIADOS AO CONSORCIO INTERKTNICIPAL DE SADDE - CONIMS, em conformidade 10,0 05 
conaçãe estabeleodas no edital e Termo de Referknoa. 
O Edital na integra poderá ser obtido )unto ao site do CONIMS: ti.
Os interessados poderio encaminhar a docvmentrolo povo e-mart. cr, ri. 

Pato Branco/PR, 250$ n0y4.00 de 2021. 
PAULO HORN 
PRESIDENTE 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 164/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 072/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 175/2021 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n°. 8.666/1993 e 
10.520/2002, Decretos Municipais n"s 186/2005 e 198/2009. 
OBJETO: Aquisição de extintores novos, placas sinalizadoras, 
suportes, testes hidrostáticos, recargas para extintores e materiais 
para manutenções dos mesmos 
VALOR TOTAL: R$ 17.010,00 (Dezessete mil e dez reais). 
CONTRATADA: 3K LICITAÇÕES E COMÉRCIO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI, inscrita no CNPJ sob 
ri". 27.646.448/0001-33. 
DATA: 18/11/2021 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Patrik Alves 

Código Identificador:20A7E93F 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 153/2021 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 153/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 067/2021 

(1"1 PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 180/2021 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n°. 8.666/1993 e 
10.520/2002, Decretos Municipais n's 186/2005 e 198/2009. 
OBJETO: Aquisição de Equipamentos/Serviços de Alarme. 
VALOR TOTAL: R$ 127.623,50 (Cento e vinte reais e seiscentos e 
vinte e três reais e cinquenta centavos). 
CONTRATADA: KHRONOS INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
SERVIÇOS EM ELETRÔNICA LTDA, inscrita no CNPJ sob n". 
78.323.094/0001-27. 
DATA: 27/10/2021 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Patrik Alves 

Código Identificador:9A6C749B 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
LEI N° 1.941/2021 

Súmula: "Altera a redação da Lei Municipal N° 1929 
de 08 de outubro de 2021". 

OIN 
" A Câmara Municipal de Contenda, Estado do Paraná, aprovou, de 

autoria do Vereador Fábio Cavalim da Silva, e eu Prefeito Municipal, 
no uso de minhas atribuições legais, sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. 1" Fica alterada a redação do art. 1 0 da Lei Municipal N" 1929 de 
08 de outubro de 2021, passando a ter a seguinte redação: 

Art. 1 0 Fica denominada ESTRADA SOFIA STARON, a via que se 
inicia na Rua Vereador Francisco Staron, coordenadas geográficas 
25°42'20.61"S / 49°34'59.91"0, com 250 (duzentos e cinquenta) 
metros de extensão, terminando em propriedade particular (Sr. Jorge 
Luis lesk Calmon de Passos) nas coordenadas 25°4245.08"S / 
49°34'55 .23 "O. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Contenda Paraná, 26, de novembro de 2021. 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

o ve:;\ Publicado por: 
Renan de Oliveira Santos 

Código Identificador:48D6EB9A 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PREGÃO PRESENCIAL N° 84/2021 

AVISO DE LICITAÇÃO — EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
N°84/2021 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM — EXCLUSIVO ME E EPP 
SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS E OUTROS MATERIAIS 
DIVERSOS DE CONSTRUÇÃO, PARA ATENDER TODAS AS 
SECRETARIAS, ENTIDADES E DEPARTAMENTOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. LOCAL E 
HORÁRIO: Praça Ângelo Mezzomo, s/n, credenciamento e entrega 
dos envelopes: até as 09:00h do dia 09 de dezembro de 2021. Abertura 
dos envelopes: as 09:01h do dia 09 de dezembro de 2021. VALOR 
MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 913.546,31. Prazo de vigência: 
12 meses. O edital poderá ser obtido junto ao Município de Coronel 
Vivida, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas ou através 
do site www.coronelvivida.pr.gov.br. Informações: (46) 3232-8300. 
Coronel Vivida, 26 de novembro de 2021. 

FERNANDO DE QUADROS ABA TTI, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:E83C82D6 
— 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 85/2021 

AVISO DE LICITAÇÃO — EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
N° 85/2021 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE — COM PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA PARA ME E EPP 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E EVENTUAL 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE TOLDOS, GESSOS E 
DIVISÓRIAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL. LOCAL E HORÁRIO: Praça Ângelo Mezzomo, s/n, 
credenciamento e entrega dos envelopes: até as 14:00h do dia 10 de 
dezembro de 2021. Abertura dos envelopes: as 14:01h do dia 10 de 
dezembro de 2021. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 191.381,00. 
Prazo de registro de preços: 12 (doze) meses. O edital poderá ser 
obtido junto ao Município de Coronel Vivida, das 08:00 às 12:00 
horas e das 13:00 às 17:00 horas ou através do site 
www.coronelvivida.pr.gov.br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel 
Vivida, 26 de novembro de 2021. 

FERNANDO DE QUADROS ABATTI, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:46D0A910 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ADITIVO 

ADITIVO n° 01 ao Contrato n° 56/2021 — Tomada de Preços n" 

06/2021 — Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: 
PEDREIRA SANTIAGO LTDA, CNPJ n° 77.744.134/0001-41. Este 
Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO do prazo de 
EXECUÇÃO, embasado nos termos da Cláusula Sexta do Contrato, 
com fundamento no artigo 57, § 10, da Lei n° 8.666/93, oficio da 
Divisão de Estudos e Projetos e cronograma reprogramado. Prorroga-

www.diariomunicipal.com.br/amp 106 
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Coronel Vivida 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 85/2021 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 

PARA ME E EPP 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E EVENTUAL 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE TOLDOS, GESSOS E DIVISÓRIAS, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E 
DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. LOCAL E 
HORÁRIO. Praça Angelo MC770M0 sin credenciamento e entrega dos 
envelopes: até as 14:0011 do dia 10 de dezembro de 2021. Abertura dos 
envelopes: as 14.01h do dia 10 de dezembro de 2021. VALOR MÁXIMO 
TOTAL: RS 191.381,00. Prazo de registro de preços: 12 (doze) meses. O edital 
poderá ser obtido junto ao Município de Coronel Vivida, das 08:00 às 12:00 
horas e das 13:00 às 17:00 horas ou através do site 
‘vww.coronelvivida.or gov br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 26 
de novembro de 2021. Fernando de Quadros Abatti, Presidente da CPL. 

166061/2021 

1 Coronel Vivida 

MUNICÍPIO DE CORONEI. VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N°84/2021 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - EXCLUSIVO ME E EPP SEDIADAS 

EM ÂMBITO REGIONAL 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS E OUTROS MATERIAIS DIVERSOS DE 
CONSTRUÇÃO, PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS, 
ENTIDADES E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL. LOCAL E HORÁRIO: Praça Ângelo Mezzomo, sin. 
credenciamento e entrega dos envelopes: até as 09.00h do dia 09 de dezembro 
de 2021. Abertura dos envelopes: as 09:0Ih do dia 09 de dezembro de 2021. 
VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: RS 913.546,31. Prazo de vigência: 
12 meses. O edital poderá ser obtido junto ao Município de Coronel Vivida. das 
08:00 às 12:00 horas e das 1300 às 17:00 horas ou através do site 
www,coronelvivida.or.e.o‘ br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 26 
de novembro de 2021. Fernando de Quadros Abatti, Presidente da CPL. 

166027/2021 

iii Cruz Machado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
CNPJ: 76.339.688/0001-09 AV. VITÓRIA 251 — CENTRO — 

CEP:84620-000 - CRUZ MACHADO - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS n°. 06/2021 
PROCESSO n° 237/2021 

OBJETO: Constitui objeto desta Tomada de Preços a contratação 
de empresa especializada para execução de serviços de Obras 
de Engenharia para Pavimentação Poliédrica com pedras 
irregulares na Linha Paredão, nesta municipalidade, conforme 
especificações constantes do Anexo I do edital, memorial descritivo 
e projetos 

RECEBIMENTO, ABERTURA E JULGAMENTO DA 
HABILITAÇÃO E PROPOSTAS. às 09:30 horas do dia 17/12/2021. 

FORMA DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL: 

Prefeitura Municipal, sala de Licitações, Av. Vitória, 251, Centro, 
Cruz Machado/PR. 

No sítio: www.pmcm pr.gov.br 

HORÁRIO: Das 13:30 às 16:30 horas 

FONE/FAX : (0xx42)3554-1222 

INFORMAÇÕES E ENTREGA DOS PROJETOS: 

No sitio: www.pmcrn.pr.dov.br 

Prefeitura Municipal, sala de Licitações. Av. Vitória. 251. Centro. 

Cruz Machadó/PR.
.(„\cipià"N ,,,,) 0.• Cruz Machado. 25 de novembro de 2021 

Ra ....) ...9 (.,\ /e r41 a ria Benzak Krawczyk 
Presidente CPL 

c'nel 
165655/2021 

Diamante do Norte 

AVISO PRORROGAÇÃO ABERTURA TOMADA DE PREÇOS N°03/2021. 

O Município de Diamante do Norte - PR, torna Público A Prorrgogação de abertura 
da Tomada de Preços 03/2021, tipo Menor Preço, Global. Objeto:- Execução de 
sinalização horizontal viária, como a pintura de faixas de pedestre. divisória de 
estacionamentos, faixas de retenção e lombadas, que serão executadas em diversas 
ruas e avenidas do município de Diamante do Norte/PR., que ocorrerá às 09hs00. 
de 03 de dezembro de 2021. Informações Rua José Vicente, 257. (44) 3429-1319. 
http:ilwww.licitacaoWdiamantedonorte.prgov.br 
Município de Diamante do Norte-Pr., 25 de novembro de 2021. 

GILBERTO ALVES DE ARAUJO JUNIOR 
P.C.P.L. - Decreto n 31/2021. 

165576/2021 

Enéas Marques 

AVISO DE LICITAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

Processo Administrativo no. 130/2021 Modalidade: Tomada de Preços 
no. 8/2021 Tipo de julgamento: Menor Preço Objeto: Contratação para 
construção de muro em pedra, escadas e calçada de paver na Praça 
Jaracatiá, conforme condições, quantidades e especificações contidas 
neste instrumento e seus anexos. COM VALOR MÁXIMO DE R$ 
95.745,48 (noventa e cinco mil, setecentos e quarenta e cinco reais e 
quarenta e oito centavos). Entrega e abertura dos Envelopes: 15/12/21 
as 13:45. O Edital poderá ser obtido no site do município: 
eneasmarques.atende.net, dúvidas entrar em contato pelo fone 
(0**46)3544-2103 ou na Avenida Joaquim Bonetti, 579, nos dias úteis, 
de Segunda à Sexta-feira, das 8h00min às 11h30min e das 13h00min às 
17h00min ou ainda pelo e-mail licitacao.eneas@dmail.com . 
ENÉAR MARQUES, 26 de novembro de 2021. 
EDSON LUPATINI Prefeito Municipal 
JOELMIR C. MARTINS Presidente da CPL 

166080/2021 

AVISO DE LICITAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

Processo Administrativo no. 131/2021 Modalidade: Tomada de Preços 
no. 9/2021 Tipo de julgamento: Menor Preço Objeto: Contratação para 
aquisição de cobertura de telha de fibrocimento e mão de obra 
especializada para reposição/substituição de cobertura de prédios do 
Município de Enéas Marques - PR, atingidos pelo granizo do dia 28 de 
Maio de 2021, conforme condições, quantidades e especificações 
contidas neste instrumento e seus anexos. COM VALOR MÁXIMO DE R$ 
130.922,13 (cento e trinta mil, novecentos e vinte e dois reais e treze 
centavos). Entrega e abertura dos Envelopes: 14/12/21 as 13:45. O 
Edital poderá ser obtido no site do município: eneasmarques.atende.net, 
dúvidas entrar em contato pelo fone (0**46)3544-2103 ou na Avenida 
Joaquim Bonetti, 579, nos dias úteis, de Segunda à Sexta-feira, das 
8h00min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min ou ainda pelo e-
mail licitacao.eneas(agmail.com . 
ENÉAR MARQUES, 26 de novembro de 2021. 
EDSON LUPATINI Prefeito Municipal 
JOELMIR C. MARTINS Presidente CPL 

166082/2021 

Fazenda Rio Grande 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná. 
no uso de suas atribuições legais. HOMOLOGA o Pregão Eletrônico n° 88/2021, o 
qual tem como objeto o "Registro de Preço para aquisição de termómetro digital tipo 
laser infravermelho para aferição da temperatura corpórea conforme necessidade 
das Secretarias Municipais", e ADJUDICA o objeto em favor da empresa NOSSA 
DENTAL PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, pessoa jurídica inscrita no 
CNP,[ sob o n° 12.095.582/0001-16, vencedora do item 01 com valor total de RS 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N2 85/2021 
PROCESSO LICITATORIO N2 160/2021 

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA ME E EMPRESA DE PEQUENO PORTE- EPP 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E EVENTUAL FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE TOLDOS, GESSOS E DIVISÓRIAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 14h0Omin do dia 10 de 
dezembro de 2021, no Departamento de Licitações do Município de Coronel Vivida. 

ABERTURA DOS ENVELOPES: as 14h01min do dia 10 de dezembro de 2021, junto a 
sala de Licitações do Município de Coronel Vivida e será conduzido pelo Pregoeiro 
com o auxílio da Equipe de Apoio, designado nos autos do processo em epígrafe. 

VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 191.381,00 (Cento e noventa e um mil, trezentos e 
oitenta e um reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O edital poderá ser obtido junto ao 
Município de Coronel Vivida, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas ou 
através do site www.coronelvivida.pr.gov.br. Informações: (46) 3232-8300. 

à L Coronel Vivida, 26 de novembro de 2021. 

Fernando de Quadros Abatti 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 



29/11/2021 13:16 Mural de Licitações Municipais 

TCEPR 

Detalhes processo licitatório 
Informações Gerais 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Ano' 2021 

No licitacão/dispensa/inexigibilidade* 85 

 —Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito 

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo 

Modalidade* 

Número edital/processo' 

Descrição Resumida do Objeto* 

Forma de Avalição 

Dotação Orçamentária* 

Preço máximo/Referência de preço - 

R$* 

Data de Lançamento do Edital 

Data Abertura 

NOVA Data Abertura 

Data Cancelamento 

Pregão 

160/2021 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E EVENTUAL FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO DE TOLDOS, GESSOS E DIVISÓRIAS, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL. 

Menor Preço 

0300010412200032006339039000 

191.381,00 

26/11/2021 

10/12/2021 Data Registro 

Data Registro da Retificação 

Data Registro do Cancelamento 

Há itens exclusivos para EPP/ME? 

Há cota de participação para EPP/ME? 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? 

Sim 

Não 

Não 

Não 

29/11/2021 

Percentual de participação: 0,00 

Atenção: o TCE-PR não possui cópia dos arquivos dos editais. Eles devem ser obtidos exclusivamente junto aos municípios/entidades. 

Para maiores informações, consulte o sita da entidade: Ltp://www.coronelvivida,origov.br 

https://servicos.tce.pr.gov.briTCEPR/Municipal/AML/DetalhesProcessoCompraWeb.aspx 1/1 
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» Q Lista de leitura 

Onde Estou: INÍCIO LICITAÇÕES EM ANDAMENTO (EDITAL) 

INSTITUCIONAL 

Licitações em Andamento (Edital) 

TOTAL DE PUBLICAÇÕES - 16 

Ano: 2021 

Modalidade: Concorrência Leilão Pregão Tornada de Preços 

Pregão Presencial n° 85/2021 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EL:ILtRO E EVEJ,I:jAl rORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE TOLDOS GESSOS C DIVISORIAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNCIPAL. Valor MOXiMO total RS 191381,00. credenciewenta e entrega das enve:epes: até as 14.00K 

de dezembro de 202 Abertura dos envelopes eis 4:01h do dia 10 ae dezembro de 202:. 

Anexos 

A, Aviso de rieituçõe ,á Ardursio Çuc. SY.CPC 3t0 

_;_Wal201 e 

• 26`C Ensolarado 
N. POR 15:12 

PTB2 29/11/2021 



1¥1 Gmail Licitação Coronel Vivida <licitacaocoronelvivida©gmail.com> 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 85/2021 - REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURO E EVENTUAL FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 
TOLDOS, GESSOS E DIVISÓRIAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
1 mensagem 

Licitação Coronel Vivida <licitacaocoronelvivida@gmail.com> 
Para: hiltonacivi©gmail.com 

ol" 

Att, 

Município de Coronel Vivida 

Licitações e Contratos 

(46) 3232-8331 (46) 3232-8304 

mi 85. Edital - Mural Pg Pr. n° 85-2021.docx 
557K 

30 de novembro de 2021 às 11:28 


